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As obras do DER/PR - De-
partamento de Estradas 
de Rodagem do Paraná em 

andamento, na PR-317 (Rodovia 
Deputado Silvio Barros) já é pos-
sível visualizar a duplicação entre 
Maringá e Iguaraçú.

Com a execução de dispositi-
vos de drenagem, e alguns trechos 
já pavimentados, as obras, vem 
deixando evidente o traçado da 
nova pista, dos retornos e das vias 
marginais no trecho de 21,82 qui-
lômetros, com isso, a rodovia vai se 
consolidar como rota estratégica e 
conexão interestadual para o setor 
produtivo da região Noroeste.

O investimento é do Governo 
do Estado e a conclusão da obra, 
segundo o DER/PR, deve aconte-

Avançam as obras de duplicação 
da PR-317 entre Maringá e Iguaraçú

cer no segundo semestre de 2023.
A obra de duplicação e res-

tauração da PR-317 inclui cinco 
quilômetros de vias marginais, 
três viadutos (entroncamento 
com PR-454, acesso ao Centro 
de Zoonoses e no entroncamen-
to em Iguaraçu e Ângulo uma 
intercessão em desnível com a 
PR-218-Rodovia Benedito Manuel 
da Silva), cinco retornos, duas pas-
sarelas e a duplicação da ponte 
sobre o Rio Pirapó. 

“A PR-317 é um corredor logís-
tico e turístico, que atende o nosso 
agronegócio e faz a ligação com 
São Paulo. Há muito tempo a ro-
dovia precisava ser modernizada”, 
afi rma o governador Carlos Massa 
Ratinho Junior".

Obras de duplicação da ponte sobre o Rio Pirapó e os trabalhos
da intercessão em desnível no trevo entre Iguaraçú e Ângulo

Incansável, o Prefeito José 
Bassi, sempre buscando 
a melhoria de qualidade 

de vida para seus muníci-
pes, esteve em Curitiba, 
na Assembleia Legislativa 
do Estado do Paraná, onde 
foi recebido pelo Deputado 
Estadual Alexandre Curi e 
também visitou a Cohapar, 
recebido pelo Presidente 
Jorge Lange, em busca de 
conquistar mais habitações 
para a população. 

Ainda aproveitando a via-
gem, esteve no Palácio Igua-
çu, recebido pelo Chefe da 
Casa Civil João Carlos Ortega. 
Em todas as visitas, apresen-
tou demandas do Município, 
sempre objetivando o melhor 
por seu povo e registra que 
foi muito bem recebido por 
todos e que tem uma parce-
ria muito boa com o Governo 
do Estado, tendo conseguido 
R$ 1.650.000,00 de recur-
sos para melhorar a saúde, 
incluindo a aquisição de um 
microônibus, equipamentos 
odontológicos e também 
recursos para ampliação 
da UBS de seu município, 
adiantando que: “Sempre 
buscamos recursos para Uni-
fl or, realizando um trabalho 
sério e honesto”.

Prefeito José Bassi em Curitiba 
buscando recursos para Unifl or

Neste ultimo fi nal de semana 
em Cascavel (306 km de Flo-

raí) a equipe de Handebol feminino 
sub 11 de Floraí foi Campeã da 

Floraí Handebol Feminino Sub 11 é Campeã da 
Copa Paraná de Handebol 2023 em Cascavel

Copa Paraná de Handebol. 
Enfrentando equipes de gran-

de nome no Paraná, como a pró-
pria cidade sede, Cascavel, Colegio 

FAG e Bom sucesso, com essa cam-
panha Floraí ganha mais um titulo 
na modalidade. O técnico Adilson 
Ferreira (Piui) e seu assistente João 
Paulo (Makito) parabenizaram 
a equipe e seus familiares e se 
dizem satisfeitos com o resultado, 
“o esforço e dedicação em treinos, 
trouxeram esse resultado tão co-
biçado para as meninas, no futuro 
elas vão ganhar muito mais títulos 
para nossa cidade” – Adilson. 

A Prefeita Edna Contin também 
comentou``Parabéns nossas me-
ninas de ouro, sempre represen-
tando com muita ênfase o nosso 
Município, reconhecemos o vosso 
talento e a importância do Esporte, 
fi rmes a nossa possibilidade de 
investir continuará, sempre que 
possível, acreditamos na recíproca 
para resultado, estamos juntos, 
nossos cumprimentos aqueles que 
dirigem a Secretaria de Esportes, 
nossos técnicos, neste envolvimen-
to Piui e João Paulo.... PARABÉNS!''

Deixar de reconhecer os grandes 
benefícios gerados pelo programa 
de recuperação de estradas e rodo-

vias estaduais do Governo Ratinho Júnior, 
principalmente em nossa região, seria 
faltar com a verdade. O que, entretanto, 
não tem explicação é o fato de o trecho 
da PR-463, entre Nova Esperança e Para-
nacity, ter sido excluído desse programa. 

Quem se utiliza do citado trecho, um dos 
mais movimentados da malha rodoviária do 
nosso estado, se depara com muitos bura-
cos, alguns enormes, e aquela sucessão 
de murundus aumentado cada vez mais. É 
frequente encontramos carros quebrados 
ou com rodas ou pneus estourados, entre 
eles ambulância que precisam remover 
doentes para os centros de atendimento 
maiores. Trafegar à noite por esse trecho de 
estrada se tornou uma temeridade haja vista 
os riscos a que fi cam expostos motoristas e 
passageiros. Cabe ressaltar que esse pro-

Deixar de reconhecer os grandes 

Trecho da PR-463 entre Nova Esperança
 e Paranacity pede socorro

blema vem de bem antes do período chuvoso. 
As fortes e prolongadas chuvas simples-

mente agravaram o problema já existente. 
Tanto é verdade que as estradas que rece-
beram melhorias e recuperação não foram 
afetadas. A imagem que mostra o caminhão 
avançando para a pista contrária, para 
desviar do buraco, fala mais alto que as 
nossas palavras. 

Isto em plena safra da soja quando o fl uxo 
de grandes caminhões é muito maior. Mas, 
voltemos ao questionamento que todos fazem: 
por que o trecho Nova Esperança – Paranacity  
não tem recebido a mesma atenção dada às  
demais rodovias? Esta é a explicação que até 
agora não foi dada. Um detalhe: mais que 
explicação, o que se espera é vermos obra de 
recuperação sendo nela executada. Enquanto 
isso não acontece, façam pelo menos os tapa-
-buracos, medida paliativa que, no entanto, 
evita acidentes e ajuda a salvar vidas, porém, 
igualmente esquecida. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
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Rua Vereador Joventino Baraldi, 247 - centro - Mandaguaçu/PR - CEP: 87.160-000 - Fone: (44)3259-6300 - E-mail: mgua-ju-

scfijc@tjpr.jus.br

Autos nº. 0000833-95.2022.8.16.0108

 

Processo: 0000833-95.2022.8.16.0108
Classe Processual: Inventário
Assunto Principal: Inventário e Partilha

Valor da Causa: R$122.850,00
Requerente(s):

 

ADILSON COSTA MACHADO
ADRIANA APARECIDA MACHADO GARCIA
CLOUDEMAR PICOLI
DAIANE DA COSTA MACHADO
EDILELDA ALVES MACHADO
EDILEUZA LEONCIO ARLINDO
EDNA ALVES MACHADO SANTOS
ELZA ALVES MACHADO BARBOSA
ENIDINA ALVES MACHADO
Juares Leoncio Machado
MANOEL LEONCIO MACHADO
MARIA ALVES MACHADO
MARIA CONCILIA LEONCIO MACHADO representado(a) por MARIA DO 
CARMO PICOLI
MARIA DE LOURDES LEONCIO MACEDO
MARIA DO CARMO PICOLI
MARIA LEONCIO DE MACEDO
ODETE MACHADO DOS SANTOS

De Cujus(s): ABILIO LEONCIO MACHADO
ANISIA DIOLINDA MACHADO

1. Tendo em vista que os requerentes não se opõem, o feito prosseguirá pelo rito do arrolamento.

2. Nomeio o requerente ADILSON COSTA MACHADO como inventariante do espólio de ANISIA
DIOLINDA MACHADO e ABILIO LEONCIO MACHADO, determinando sua intimação para prestar
compromisso em 5 (cinco) dias.

3. Ainda, deverá o inventariante promover a citação, por edital, de eventuais interessados incertos ou
desconhecidos, nos termos do artigo 626, §1, do Código de Processo Civil.

4. Cumprida a diligência acima, abra-se vista ao Ministério Público.

5. Após, tornem conclusos.

6. Diligências necessárias.

Mandaguaçu, data de assinatura no sistema.
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Valor da Causa: R$122.850,00
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1. Tendo em vista que os requerentes não se opõem, o feito prosseguirá pelo rito do arrolamento.

2. Nomeio o requerente ADILSON COSTA MACHADO como inventariante do espólio de ANISIA
DIOLINDA MACHADO e ABILIO LEONCIO MACHADO, determinando sua intimação para prestar
compromisso em 5 (cinco) dias.

3. Ainda, deverá o inventariante promover a citação, por edital, de eventuais interessados incertos ou
desconhecidos, nos termos do artigo 626, §1, do Código de Processo Civil.

4. Cumprida a diligência acima, abra-se vista ao Ministério Público.

5. Após, tornem conclusos.

6. Diligências necessárias.

Mandaguaçu, data de assinatura no sistema.
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Mandaguaçu, data de assinatura no sistema.
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MARIA DO CARMO PICOLI
MARIA LEONCIO DE MACEDO
ODETE MACHADO DOS SANTOS

De Cujus(s): ABILIO LEONCIO MACHADO
ANISIA DIOLINDA MACHADO

1. Tendo em vista que os requerentes não se opõem, o feito prosseguirá pelo rito do arrolamento.

2. Nomeio o requerente ADILSON COSTA MACHADO como inventariante do espólio de ANISIA
DIOLINDA MACHADO e ABILIO LEONCIO MACHADO, determinando sua intimação para prestar
compromisso em 5 (cinco) dias.

3. Ainda, deverá o inventariante promover a citação, por edital, de eventuais interessados incertos ou
desconhecidos, nos termos do artigo 626, §1, do Código de Processo Civil.

4. Cumprida a diligência acima, abra-se vista ao Ministério Público.

5. Após, tornem conclusos.

6. Diligências necessárias.

Mandaguaçu, data de assinatura no sistema.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2.023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12/2.023 

 
 EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI   

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS DIVERSOS PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA E VENTILADORES, PARA 
ATENDER NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 27/03/2.023. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 
27/03/2.023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:30 horas do dia 27/03/2.023. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  
 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
Sitio: www.itaguaje.pr.gov.br. 
 
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
INFORMAÇÕES:  
Endereço: Avenida Governador Lupion, nº. 605 – Itaguajé – Pr. 
Telefone: (44) 3332-1222 ou pelo e-mail: licitacao@itaguaje.pr.gov.br. 
 
Itaguajé, 03 de Março de 2023. 

 
ALESSANDRO SILVA DIAS  

PREGOEIRO  
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Deputados paranaenses lutam por pedágio menor
Neste dia 6 de março, 

em Brasília, defen-
dendo justiça no 

pedágio do Paraná, aconte-
ceu uma produtiva reunião 
com o Ministro da Casa Civil, 
Rui Costa. Mais uma opor-
tunidade de mostrar que a 
sociedade paranaense quer 
um modelo de pedágio com 
tarifa baixa, garantia de obras 
e qualidade nas rodovias.

O ministro mostrou-se 
muito receptivo e ficou sen-
sibilizado pelos apontamen-
tos técnicos que reforçam 
a necessidade de revisão 

do modelo defendido pelo 
governador Ratinho Júnior 
que prevê 15 novas praças, 
35 anos de contrato e tarifas 
mais caras que antes.

O encontro contou com 
a presença da presidenta do 
PT Nacional deputada Gleisi 
Hoffmann, do deputado fed-
eral Ênio Verri, dos deputa-
dos estaduais Luiz Cláudio 
Romanelli, do presidente do 
PT Estadual Arilson Chio-
ratto e do economista Luiz 
Antonio Fayet. É consenso a 
defesa de um pedágio que 
pense nos interesses do 

povo paranaense.
Também foram entreg-

ues apontamentos técni-
cos ao presidente da ANTT, 
Rafael Vitale, e ao superin-
tendente de concessões da 
agência, Marcelo Fonseca. O 
órgão é o responsável pela 
formatação do programa de 
concessão e fará a licitação 
dos seis lotes de rodovias.

É necessário ter cautela e 
tratar do assunto com muita 
seriedade, pois os próximos 
35 anos estão em jogo. O 
Paraná não aguenta mais va-
lores de pedágios abusivos.

Em seu primeiro man-
dato de Vereador, com 
apenas 2 anos atuando 

como legislador no mu-
nicípio de Inajá, o Vereador 
Edson Rocha, esteve na 
última quinta-feira, dia 2 de 
março em reunião com o 
Deputado Estadual Tiago 
Amaral na cidade de Lond-
rina, para tratar de assuntos 
relacionados aos problemas 
e necessidades do mu-
nicípio de Inajá. Na ocasião 
o mesmo fez questão de 
convidar  o cidadão Cicero 
Ferreira Dias para conhecer 
o gabinete do Deputado e 
também participar da Re-
união. O vereador disse: 

Esta semana foi retirado 
o antigo tabuleiro de 
concreto, que será sub-

stituído por um novo de gradil 
metálico. Investimento é de 
R$ 3,91 milhões na obra, que 
beneficiará mais de 56 mil 
moradores da região. Estima-
tiva é que a estrutura tenha 
mais de 130 anos.

O Departamento de Estra-
das de Rodagem do Paraná 
(DER/PR) realizou esta sema-
na a retirada do antigo tabu-
leiro de concreto da Ponte do 
Rio da Várzea, na PR-427, en-
tre a Lapa (Região Metropoli-
tana de Curitiba) e Campo do 
Tenente (Sul). A estrutura está 
ficando de cara nova, com 
drástica mudança resultante 
da limpeza e tratamento dos 
elementos metálicos.

O investimento é de R$ 3,91 
milhões. A previsão é concluir 
a obra até junho, garantindo 
uma estrutura totalmente 
reformada e beneficiando 
mais de 56 mil moradores da 
região. Esta é uma das prin-
cipais etapas do trabalho de 
recuperação estrutural e ma-
nutenção da ponte na única 
rodovia de ligação entre os 
dois municípios.

A ponte tem 152,95 metros 
de extensão e largura de ape-
nas 5,24 metros, que incluem 
calçada com 80 centímetros 
e pista única de 3,3 metros de 

largura. Histórica e centenária, 
a estrutura era utilizada como 
linha férrea até o início dos 
anos 60. Após a alteração do 
traçado da estrada de ferro, 
ela teve seus trilhos retirados 
e foi adaptada para ser incor-
porada à rodovia PR-427. É es-
timado que a estrutura tenha 
mais de 130 anos.

Em anos recentes, o 
tabuleiro de concreto havia 
apresentado deterioração, 
tendo sido interditada para 
reparos paliativos. Agora, 
um novo tabuleiro de gradil 
metálico, mais leve e ex-
ercendo menor pressão so-
bre a estrutura, será insta-
lado no lugar das placas de 
concreto, garantindo maior 
vida útil à estrutura. Além 
disso, já foi iniciada a lim-

peza e tratamento de todos 
os elementos metálicos em 
não conformidade, que rece-
berão também nova pintura.

O projeto contempla, ai-
nda, uma nova passarela su-
doeste alargada, novas lajes 
de transferência em ambos 
os lados da ponte, novos pór-
ticos de proteção em suas en-
tradas, tratamento da coluna 
inferior do primeiro encontro 
e da coluna central, substitu-
ição de toda a defensa metáli-
ca da ponte, nova sinalização 
e outros serviços de manuten-
ção necessários.

A obra foi contratada pelo 
DER/PR no final de novembro, 
com a empresa encarregada 
iniciando, em dezembro, a 
mobilização de equipes, ma-
teriais e insumos e a implan-

tação do canteiro de obras. 
Devido às comemorações de 
final de ano, a interdição da 
ponte foi adiada para janeiro, 
fato que, somado às constan-
tes chuvas na região, permitiu 
maior avanço nos serviços so-
mente em fevereiro.

BLOQUEIO – Placas aler-
tando sobre o bloqueio total 
da obra foram instaladas na 
Lapa e em Campo do Te-
nente desde o início do ano, 
evitando que usuários sigam 
desnecessariamente até o lo-
cal. Apesar dessas medidas de 
segurança, alguns motociclis-
tas ignoravam o alerta e con-
tinuaram cruzando a ponte, 
colocando a si mesmos e aos 
funcionários da obra em peri-
go. Agora, sem o tabuleiro da 
ponte, a travessia de veículos é 
impossível.

À FRENTE PARANÁ – As 
obras na Ponte do Rio da 
Várzea fazem parte de um pa-
cote de 20 editais do governo 
estadual que está revitalizan-
do 195 pontes e viadutos em 
todo Paraná, com investimen-
to estimado de R$ 118 milhões. 
Esse é o maior programa de 
reformas de obras de arte es-
peciais (OAEs) da história do 
Estado, sendo uma das ini-
ciativas do À Frente Paraná, 
pacote bilionário de investi-
mentos em infraestrutura em 
diversas regiões do Paraná.

A entrega oficial dos 
veículos aconteceu, no 
pátio do Paço Munici-

pal. No total, foram investi-
dos mais de R$ 6 milhões.

A rede municipal de Edu-
cação de Paranavaí acaba 
de adquirir 15 novos ôni-
bus para compor a frota do 
transporte escolar. No total, 
foram investidos mais de R$ 
6 milhões provenientes da 
cota de 25% dos impostos 
vinculados à Educação. A 
entrega oficial dos veículos 
aconteceu na quinta-feira 
(23) no pátio do Paço Mu-
nicipal. Cada um dos 15 ôni-
bus adquiridos custou R$ 
415 mil. Todos os veículos 
têm capacidade para trans-
portar 59 pessoas sentadas 
e todos são equipados com 
plataforma elevatória para 
transportar pessoas com 
necessidades especiais de 
acessibilidade.

“Atualmente o município 
atende 3.439 alunos com 
transporte, sendo que 1.239 
utilizam-se do transporte 
coletivo urbano através do 
Passe Livre e outros 2.200 
alunos utilizam direta-
mente os veículos de trans-
porte escolar. Hoje temos 
um total de 52 linhas esco-
lares. Conseguimos atender 
36 linhas com a frota mu-
nicipal e o restante fazemos 
com veículos terceirizados. 
Uma parte da nossa frota 
já está chegando no prazo 
limite de utilização, que é 
de 15 anos. Com os ônibus 
novos, vamos conseguir 
substituir esses veículos 
que já estão perto do pra-
zo de entrar em desuso e 
também ampliar nossa ca-
pacidade de transporte”, 
explicou a secretária de 
Educação, Adélia Paixão.

 O prefeito KIQ disse que 
“muitas vezes nós só vemos 
como conquistas as grandes 
obras, os grandes prédios. 
Mas essa é uma grande e 
importante conquista para 
a Educação do município 
de Paranavaí. Foi uma apli-
cação inteligente de um re-
curso disponível; tudo muito 

bem planejado e direciona-
do com apoio do nosso, na 
época deputado estadual, 
Tião Medeiros. Essa renova-
ção e ampliação da frota do 
transporte escolar vem para 
garantir mais conforto e se-
gurança para as nossas cri-
anças”, frisou. 

“Cada motorista que 
está aqui hoje recebendo a 
chave do ônibus novo tem o 
nosso respeito e admiração. 
Os alunos da nossa cidade, 
esses tesouros tão precio-
sos, são transportados com 
todo cuidado, todos os dias, 
de casa até a escola e depois 
novamente da escola até em 
casa, de volta para a famí-
lia. É uma tarefa de grande 
responsabilidade e que 
merece ser cumprida com 
as melhores condições de 
trabalho. Mas o mérito dessa 
conquista é mais da gestão 
municipal do que meu. En-
quanto deputado estadual, 
sempre tive meu gabinete 
aberto para ouvir as deman-
das de Paranavaí e trabalhar 
para o bem da nossa cidade; 
e, agora, estando em Brasília, 
nada mudou. Continuo trab-
alhando para fazer valer o 
lema de que esta é a cidade 
que não pode mais parar”, 
destacou o deputado federal 
Tião Medeiros. 

O vereador Amarildo 
Geraldo enfatizou que “a 
Câmara Municipal apoia in-
condicionalmente as boas 
iniciativas, as que benefi-
ciam diretamente a comu-
nidade, e estamos sempre 
abertos a colaborar com o 
município em tudo aquilo 
que venha a somar em favor 
da população”.  

Participaram ainda da 
entrega oficial dos ônibus 
os vereadores Luis Paulo 
Hurtado, Delcides Pomin 
Júnior e Professora Ivany; o 
vice-prefeito Pedro Baraldi; 
secretários municipais; su-
pervisoras pedagógicas 
da Secretaria Municipal de 
Educação; diretoras das es-
colas municipais; e os mo-
toristas do transporte esco-
lar do município.

Vereador Edson Rocha busca resolver 
necessidades do município de Inajá

“Faço questão de sem-
pre que for em reuniões 
com lideranças políticas, se 
possível, sempre levarei al-
gum cidadão para passar a 

conhecer o âmbito político, 
acho muito importante a 
população conhecer de per-
to a política, principalmente 
em nossa cidade”. Em re-

união com o Deputado, es-
tava também o Jamaica, 
que também faz parte da 
equipe que trabalhou in-
cansavelmente para que In-
ajá continuasse sendo rep-
resentado pelo Deputado 
Estadual Tiago Amaral. 

Iniciativa louvável do 
Deputado, que ao convidar 
cidadãos para acompanhá-
lo nestas ocasiões, permite 
de certa forma à popula-
ção, uma co-participação 
da população em decisões 
que possam vir ao interesse 
do povo de Inajá. Assim, é 
uma forma de ter um man-
dato participativo e com 
transparência.

Histórica ponte centenária entre a
Lapa e Campo do Tenente é revitalizada

Paranavaí adquire
15 novos ônibus para 

compor a frota do 
transporte escolar
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Piquenique literário atrai crianças e adultos em Santo Inácio

A tarde do último sábado 
(04) foi repleta de leitu-
ra, músicas e apresen-

tações ao ar livre em Santo 
Inácio. Os artistas do projeto 
Ler é Uma Viagem estiveram 
na Praça da Rodoviária, reali-
zando o Piquenique Literário 
em Tapetes Voadores. A equi-
pe proporcionou momentos 
interativos para crianças e 
adultos, através de perfor-
mances teatrais.

Com a proposta de pro-
mover encontros afetivos e 
inspiradores em torno do liv-
ro, da literatura e do mundo 
das narrativas orais, os pique-
niques contribuem para a 
evolução das crianças.

A prefeita, Dra. Geny Vio-
latto, destaca que o hábito de 
leitura é um exercício indis-
pensável para o desenvolvi-
mento da cognição e propor-
ciona muitos benefícios. 

“Essa experiência poten-
cializa a absorção de conhe-
cimento, além de possibilitar 
que as crianças trabalhem 
a imaginação, criatividade e 
comunicação, com entusi-
asmo e encantamento pelo 
mundo da leitura”.

A coordenadora do pro-
jeto, Élida Marques, ressalta 
que a mediação de leitura é a 
arte do encontro e da escuta, 
de perceber o que a criança 
quer e ajudá-la a desvendar 

aquele mistério, e assim, fa-
cilitar o acesso à leitura.

“Tivemos uma recepção 
maravilhosa em Santo Inácio. 
Todos muito alegres,  disp-
ostos e aptos a realizar essas 
atividades com as crianças no 
olho a olho, no corpo a corpo, 
ali com um livro na mão e a 
criança por perto. É um pro-
jeto que pode ser replicado, e 
serve de inspiração para que 
as escolas façam o mesmo”.

O pequeno Carlos Antho-
ny Gomes Nunes da Silva, de 
7 anos, ficou encantado com 
as histórias narradas. “Foi uma 
experiência incrível, porque 
eu gosto muito de histórinhas 
e de ler. Achei muito legal 

e engraçado a contação no 
piquenique literário, principal-
mente do Conto do Macaco e 
do livro Chocados.”

As atividades promovidas 
fortalecem as redes de apoio 
à infância e contribuem para 
a preparação de outros even-
tos e na defesa dos direitos 
das crianças. Além do pique-
nique, foi promovido uma 
Formação em Mediação de 
Leitura, para educadores, ar-
tistas, cuidadoras e familiares 
de crianças do município.

O piquenique literário foi 
realizado através do apoio 
do Ministério da Cultura e da 
Prefeitura de Santo Inácio, e 
patrocinado pela CTG Brasil.

O PROJETO TEM COMO OBJETIVO PROMOVER ENCONTROS AFETIVOS E INSPIRADORES EM TORNO DO LIVRO

Itaguajé promove evento do Programa
SISA ALIMENTA Projeto Ação Integrada de Solo e Água

Evento que aconteceu no 
dia 28 de fevereiro, 1º En-
contro de Produtores de 

Leite do município, em par-
ceria do IDR-Paraná, ITAIPU, 
FAPED e EMBRAPA, com 
a finalidade de promover o 
acesso à alimentação e in-
centivar a agricultura familiar, 
dando assistência técnica e 
Estudo dos sistemas leiteiros 
sustentáveis nas três bacias 
do Paraná, Piquiri e Ivai. 

Para alcançar estes ob-
jetivos o programa compra 
alimentos produzidos pela 
agricultura familiar, com dis-
pensa de licitação e os des-
tina a pessoas em situação 
de insegurança alimentar 
e nutricional que são aten-
didos pela rede pública e 
filantrópica. 

O Programa promove 
ainda o abastecimento ali-
mentar por meio de com-
pras governamentais de 
alimentos, fortalecendo 
circuitos locais e regionais, 
valorizando a biodiversidade 
e a produção orgânica e 
agroecológica de alimentos, 
incentivando hábitos alimen-
tares saudáveis, estimulando 
o cooperativismo e o associa-
tivismo. 

O orçamento vem de 
recursos do Ministério da 
Cidadania, Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 
e demais órgãos públicos. E 
as aquisições de produtos se 
faz com compra e doações, 
incentivando a produção e 
consumo de leite, que é um 
dos alimentos mais consumi-
dos no Brasil, alimento com-
pleto, fonte de nutrientes 
como proteínas, vitaminas A, 
D, B2 e B12 e minerais, fonte 
de cálcio na alimentação 
humana, garantindo a quali-
dade do produto.  

O primeiro encontro de 
produtores de leite do mu-
nicípio de Itaguajé teve o 
tema escolhido para dis-
cussão com os produtores 
presentes foi qualidade do 
leite, detectando boas práti-
cas agropecuárias para ga-
rantir a segurança do alimen-
to e bem estar do animal, 
contando também que com 
o aumento da produção, 
acontece a melhoria da ren-
da do produtor. 

A médica veterinária 
Carolina Veras Lobo Moreira 
lembra: 

“Garantir a qualidade do 
leite não é uma tarefa fácil, 

exige cuidados diários e so-
fre influencia de diferentes 
fatores, porém é de extrema 
importância, para garantir 
a segurança do alimento e 
que o produtor possa for-
necer um leite de qualidade, 
de acordo com a legislação 
vigente”. 

Segundo a Secretária de 
Assistência Social Michele 
Noleto, garantiu: “Os em-
preendedores da comuni-
dade, podem procurar apoio 
na Sala do Empreendedor, 
atualmente instalada na Pre-
feitura, que oferece serviços 
desde esclarecimento de 
dúvidas e capacitações até 
propostas de financiamento. 

No Encontro presentes o 
Chefe Regional do IDR, Pe-
dro Sensi; Representando o 
Legislativo, o Vereador Ron-

aldo  Ribeiro; Técnico Ex-
tensionista, Sérgio Weber; 
Representando o INCRA, 
Rogério Magalhães; o Chefe 
do SEAB, Jucival de Sá e rep-
resentando a Secretaria de 
Agricultura, Robson Dognoni 
do Adapar, o Vice-Prefeito 
Adaldo Lima e a Secretária 
de Assistência Social Michele 
Noleto, o Secretário de Ag-
ricultura Cleber Monfre e os 
vereadores André de Oliveira, 
Elenice Ferreira e  Ronaldo 
Ribeiro. 

Cleber Monfre dos Santos 
Secretário Municipal de Ag-
ricultura; ao iniciar o evento, 
cumprimentou  os Agricul-
tores presentes, autoridades 
dentre elas, os   vereadores 
Ronaldo Ribeiro, Elenice 
e Andrezão,  destacando 
em seguida  o  vice prefeito 

Miguel Adaulto, o Chefe Re-
gional  do SEAB Jucival de 
Sá, ao representante do IN-
CRA   Rogério Magalhães, 
ao representante do IDR em 
Maringá, Pedro Sessi, Sérgio 
Weber  Técnico Extensionista 
do IDR local, e os Técnicos da 
ADAPAR Romerson Dagnoni 
e Alberto Rocha do INCRA. 

Cleber destacou que foi 

feito um convênio da prefei-
tura com a CONAFER que vai 
trazer muitos benefícios para 
a produção de leite, melhora 
na genética do gado, insemi-
nação, passou a palavra para 
o diretor de desenvolvimento 
Flávio Mendes, que expl-
anou sobre o convênio com a 
CONAFER, em seguida dese-
jou a  todos um ótimo evento.
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POR PASTOR RENATO E PRESBÍTERO
PEDRO DA ISOSED DE MANDAGUAÇU

No último dia 28 de 
Fevereiro 45 karate-
cas participaram do 

1° Exame de Graduação na 
Academia Boto-Dojo 2023 
em evento realizado na sede 
da Academia Boto-Dojo, lo-
calizada na Avenida Brasil. 
O Exame de graduação em 
uma Prova onde o aluno faz 
quando está apto a mudar 
seu grau Faixa (KYU).

O exame teve como 
Avaliadora a Sensei Laina 
Felipe Faixa Preta 3° Dan 
(Formada em Educação 
Física Licenciatura e Bacha-
relado Pós Graduada em Fi-

1° Exame de Graduação na Academia 
Boto-Dojo em Paranacity

siologia do Exercício.
Sensei Michel Boto, 

agradece a presença em 
peso dos Pais e Familiares 
no evento, agradece e para-
beniza todos alunos pelos 
Esforços, Empenho e Dedi-
cação nos Treinamentos e 
no Exame de Graduação.

Novo Grau Nova Faixa 
Novos Ensinamentos! For-
ça, Fé e. Foco Oss!!! Aca-
demia Boto-Dojo karate, 

Muay Thai, Jiu Jitsu, Jump, 
Ginástica Localizada, Trein-
amento Funcional.

No Karatê, cada faixa 
corresponde a experiência 
e aprendizagem do prati-
cante no esporte. A filosofia 
do Karatê não implica so-
mente na luta como meio 
de avaliação, pois um dos 
intuitos do esporte é a for-
mação do atleta como ci-
dadão de bom caráter. Sua 

disciplina consiste no res-
peito mútuo, na persever-
ança, na força de vontade e 
determinação.

A graduação identifica o 
nível de sabedoria e técnica 
em que o carateca  está e 
serve também como in-
centivo para a constante 
evolução do praticante. A 
cerimônia foi aberta ao pú-
blico, pais, amigos, familiares 
e interessados no esporte.
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Jardim Olinda no 12° Encontro Interestadual 
de Capoeira em Pirapozinho (SP)

Encontro que aconte-
ceu no Município de 
Pirapozinho, no Estado 

de São Paulo, um dia espe-
cial, marcado por muita ani-
mação, troca de experiências, 
aprendizagem e competição 
no torneio de Capoeira. Alu-
nos do SCFV estiveram par-
ticipando e 18 ações da Es-
cola Cultural de Capoeira Axé 
Ginga Brasil. 

A capoeira é uma das ativ-
idades ofertadas pelo SCFV 
do município de Jardim Olin-
da e se trata de uma modali-
dade que oferece inúmeros 
benefícios, dentre eles: Mel-
hora da flexibilidade, desen-
volve a força, aumenta a força 
corporal, combate o estresse, 
evita dores nas costas, ajuda 
a emagrecer e também a 
fazer amigos. Mestre Fabrí-
cio e os alunos tiveram uma 
excelente apresentação e 
participação, com o apoio 
dos pais que permitiram e 
confiaram os filhos para rep-
resentar a cidade. 

Alunos que pertencem 
a oficina de capoeira do ser-
viço de convivência e forta-
lecimento vínculos - CRAS, 
que brilharam participando 

Capoeira,  ressalta a beleza dos gêneros envolvidos e os movimentos corporais que a música evoca, as preleções 
realçam, ainda, importantes expressões da cultura popular brasileira, com a arte presente em muitos municípios

do Torneio e independente 
do resultado demonstraram 
ser verdadeiros campeões. 

O evento reuniu capoei-
ristas das cidades do Es-
tado de São Paulo: Tarabai, 
Presidente Prudente, Álva-
res Machado, Martinópolis, 
Ourinhos, Junqueirópolis, 
Dracena, Nova Guataporan-
ga e Pirapozinho. Do Estado 
do Paraná: Jardim Olinda e 
Santa Fé. 

Mestre Fabrício agradece: 
“Gratidão a toda minha 

equipe do Axé Ginga Brasil 
pelo planejamento, orga-
nização e realização deste 
maravilhoso evento que 

também comemorou o 18° 
ano de criação da nossa es-
cola de capoeira.  Gratidão 
ao Governo Municipal de 
Pirapozinho por meio da Di-
visão Municipal de Esportes 
por todo apoio e incentivo à 
nossa arte.     

Gratidão aos Governos 

Municipais das cidades de 
Pirapozinho/SP, o prefeito  
Lucas Padovan  e a Prefeita 
Lucimar Moraes de Jardim 
Olinda por toda parceria e 
suporte para que os atletas 
pudessem participar de-
sta competição de capoeira”.  
Axé!  Mestre Pestana.

Contribuir para a qualificação do Turismo Religio-
so no Paraná, valorizar o patrimônio histórico-
cultural do Estado e incrementar o fluxo de visi-

tantes e a economia regional, estes são os objetivos do 
Fórum Paranaense de Turismo Religioso, que chega à 
sua 5ª edição em 2023 – voltando ao formato presen-
cial após dois anos. O evento, promovido pela Secre-
taria de Estado do Turismo (Setu) em parceria com o 
Grupo de Trabalho de Turismo Religioso do Paraná e 
entidades do setor, será realizado em Paranaguá, no 
Litoral, dias 15, 16 e 17 de março. O palco será o Com-
plexo Turístico do Mega Rocio, com capacidade para 
mais de 200 pessoas.

Durante os três dias, o fórum promoverá a troca 
de experiências e conhecimentos entre especialistas 
em turismo religioso do Paraná, de diversos outros 
estados e até mesmo do Exterior, além de abrigar a 
tradicional Feira de Produtos Religiosos Regionais, na 
qual será possível adquirir artesanato religioso das 19 
Regiões Turísticas do Estado. Idealizado em 2018, o 
evento reúne profissionais de diversas áreas de atu-
ação no segmento – entre destinos, iniciativa pública 
e privada, agentes de viagens e representantes de in-
stituições religiosas diversas.

O 5º Fórum de Turismo Religioso do Paraná é uma 
realização do Grupo de Trabalho do Turismo Reli-
gioso, por meio da Secretaria de Estado do Turismo, 
Sistema Fecomércio Sesc-Senac-PR, @abavpr, @se-
braepr, Rota do Rosário, Lunardelli e TV @evangeli-
zartv, contando com o apoio da @prefspgua, Conven-
tion Bureau de Paranaguá, @adeturlitoraldoparana e 
@santuariodorocio.

INSCRIÇÕES GRATUITAS: Acesse o link nos stories! 

Autora: Professora Arlete 
de Faria Capelari

       
“A batalha pela vida que 

as mulheres enfrentam to-
dos os dias nestas guerras 
escandalosas que o ser hu-
mano inventa”.   

Esse tipo angustiante 
de assassinato inesperado 
e ao mesmo tempo espe-
rado porque sabem que 
vão morrer, mas a expecta-
tiva frustrada da surpresa 
quando bombas, mísseis 
são lançadas é não se saber 
quem vai morrer, restando 
somente dor, lamento in-
credulidade por suas per-
das insubstituíveis.    

É horripilante para essas 
mulheres saberem que sua 
prole está em meio ao caos 
da ignorância humana. 

O tema entre aspas no 
inicio desta matéria é de 
uma entrevista realizada 
com a professora Marilda 
Inocêncio no programa 
Paixão Sertaneja da Radio 
City de Paranacity pela loc-
utora Cristina Oliveira. Os 
questionamentos foram: a) 
Qual o seu pensamento em 
relação às guerras que es-
sas mulheres enfrentam?  

b) A guerra atual (Ucrâ-
nia e Rússia) faz sofrer não 
só as mulheres que lá es-
tão, mas a todas que Deus 
permitiu o poder de gerar 
vidas. Se você estivesse lá o 
que você faria para mudar 
essa situação?   

c) Você acha que tem 
como descrever o senti-
mento destas mulheres?  

d) Dia 8 de março é um 
dia especial dedicado às 
mulheres, em sua opinião 

que ação pode ser praticada 
para dar alento a estas mul-
heres para se mantiver firm-
es na esperança que algo vai 
mudar para melhor?             

e) E as mulheres que 
estão do outro lado? Que-
ro dizer; as mulheres dos 
países que não estão san-
grando teu povo com mís-
seis, bombas, metralhado-
ras de última geração.              

f) Deixe uma frase de for-
ça, coragem e muita fé pra 
estas interessantes e espe-
taculares mulheres de fibra...!    

As respostas estão no 
resumo que propus para a 
professora Marilda Inocên-
cio, pois sei que os leitores 
do Jornal o Regional são ca-
pacitados na arte da inter-
pretação e saberá qual é a 
resposta de cada question-
amento.   

Resumo: As guerras se 
fossem produtivas seus in-
ventores estariam no meio 
delas. Só que acontece o 
contrário, eles ordenam, 
manda, obrigam as pes-
soas a guerrear. As guerras 

são desumanas, desne-
cessárias, infindáveis, des-
cabiveis.   

Se as guerras são difíceis 
para os homens, inimag-
ináveis as mulheres den-
tro delas. A força de uma 
mulher não se mede pela 
sua capacidade de levan-
tar peso e sim de sua capa-
cidade de reflorescer a cada 
crise, de vencer a cada dia e 
de sempre renascer.  

A mulher é uma Fênix.
Sem dúvida nenhuma 

é um sofrimento para as 
mulheres no meio de uma 
guerra. São dias de incerte-
zas, e de muita dor. Para 
mudar essa situação; eu 
creio que é um trabalho ár-
duo e em longo prazo.  Faz-
se necessário um trabalho 
de conscientização que 
começa dentro dos lares. 
A educação, o respeito, o 
amor ao próximo começa 
dentro de casa!           

Muito difícil descrever o 
que estas mulheres sentem 
dentro de uma guerra. É algo 
que gira em torno de medo, 

incerteza, dúvida, decepção, 
desamor, desvalorização. 
Por outro lado elas são mais 
fortes do que pensam!    

Nas grandes batalhas da 
vida o primeiro passo é o de-
sejo de vencer. O dia oito de 
março é um marco histórico 
e especial dedicado às mul-
heres. Na verdade a mulher 
deveria ser reverenciada, re-
speitada, homenageada e 
amada todos os dias.   

A mulher tem uma 
coragem incalculável, 
uma força descomunal e 
ela pode tudo! Segundo 
a música de Bruna Viola, 
Mulher do Agro *O lugar 
de mulher é onde ela quis-
er*. E para estas guerreiras 
eu diria: - Não deixem que 
seus medos tomem lugar 
de seus sonhos! A vitória de 
uma batalha se conquista 
com muita luta. Sempre 
tenham fé, perseverança, 
esperança, resiliência, for-
ça e coragem, bem pecu-
liar em todas as mulheres. 
E acima de tudo sempre 
acreditem em Deus!    

Frase da escritora Mar-
tha Medeiros *Quando uma 
estrada fica interrompida, 
o desvio pode ser interes-
sante*. Sempre há uma es-
perança...!     

O Brasil é um país privi-
legiado em muitos aspectos 
e um deles é não cometer a 
burrice de sangrar teu povo 
com armas químicas, mís-
seis, bombas de alta potência 
e etc. Mas isso não quer dizer 
que não há guerras no Brasil, 
mais isso é outra história...           

Lembrete: Queremos o 
fim das guerras. Movimen-
to em prol da vida!

Participe da 5ª 
Edição do Fórum 
Paranaense de 

Turismo Religioso

PROJETO DIVERSIDADE CULTURAL HERANÇA
PRIMEIRA ONDA DE LEITURAS DIVERSIFICADAS INTERESSANTES

QUE SURPREENDEM A CADA PESQUISA. QUEM VAI PEGAR...!   

No último domingo, 
05 de março, no 
Torneio Regional de 

Colorado, o time “Amigos 
da Bola de Santa Inês”, ga-
rantiu o terceiro lugar do 
campeonato. O caminho 
percorrido no campeona-
to não foi fácil, a começar 
com o empate já no pri-
meiro jogo contra o time 
do “Pesqueiro Pantanal” 
encerrando em 1 a 1. Na se-
quência a disputa foi com 
o time de Nossa Senhora 
das Graças fechando em 
um novo empate de 0 a 0. 
Já na terceira disputa clas-
sificou por w.o.

Sendo assim nas Oitavas 
de Final fizeram 3 a 2 con-
tra o Colorado nos pênaltis, 
garantindo assim a disputa 
das Quartas de Final contra 

o Itaguajé, que também fez 
3 a 2 nos pênaltis. Isso levou 
o “Amigos da Bola de Santa 
Inês” a disputa da Semi Fi-
nal contra Paranapoema, 
que venceu por 3 a 2, limi-
tando a disputa de Santa 
Inês ao terceiro lugar. Que 
num disputado jogo levou 
o troféu por 1 a 0 de Teo-
doro Sampaio, SP.

A equipe formada por 
Fernando, Dario, Rafael, 
Miguel, Wilgner, Carlos Edu-
ardo, Luiz, Samuel, Willian, 
Fabrício, Rodrigo, Anderson, 
Caio, Kawe e Wesley posou 
para foto com seu novo uni-
forme. E apresentam para a 
cidade o Troféu com todos 
os atletas e comissão técni-
ca, agradecendo à Prefeitu-
ra Municipal por todo apoio 
oferecido à equipe.

Amigos da Bola de 
Santa Inês garante o 

terceiro lugar no Torneio 
Regional de Colorado
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL – Nº 04/2023-PMF  
 
I.OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
preparo de alimentos em geral para refeições, lanches e demais eventos 
promovidos pelas Secretarias Municipais de Flórida, com carga horária de até 
40 horas semanais, pelo período de 12 meses. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 21 de março de 2023, das 08h15min 
às 08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 21 de março de 2023 às 09h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 23.140,00 (vinte e três mil e cento e quarenta reais). 
 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 07 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:106196889
80

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.03.07 17:15:18 
-03'00'

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL – Nº 05/2023-PMF  
 
I.OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para ministrar oficina de aulas de 
dança no estilo livre visando atender a projetos para a comunidade em geral 
elaborados pelas Secretarias Municipais, pelo período de 12 meses. 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 21 de março de 2023, das 13h15min 
às 13h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 21 de março de 2023 às 14h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São 
Pedro, nº 443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
V. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais). 
 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. 
Cópia do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 07 de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

  

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:106196889
80

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2023.03.07 17:21:23 
-03'00'
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TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

 
CONTRATO: Nº 077/2020. 

DISPENSA: Nº 014/2020. 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

LOCADOR: FELIPE LOPES ALMEIDA.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA. 
 
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência, pelo período de 12 (doze) meses, do contrato 
077/2020, firmado em originalmente em 17/02/2020, aditivado pelo mesmo período sob aditivo nº 
001/2021 em 04/01/2021, aditivo nº 002/2022 em de 01/02/2022, contados a partir do dia 03 de 
Fevereiro de 2023, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração – Diretoria de 
Transporte. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
                                        
A presente alteração contratual com reajuste de 5,77% (cinco ponto, setenta e sete) por cento, 
representando um aumento no valor no total de R$ 70.511,76 (Setenta mil quinhentos e onze reais 
e setenta e seis centavos), divididos em 12 (doze) parcelas mensais, onde será custeado mediante os 
seguintes recursos orçamentários: 07.001.04.121.0014.2.015 - Desenvolver o crescimento urbano e 
econômico - 3.3.90.36.00 - Ficha 169 - (fonte 1000).    
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
        
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. Este termo aditivo aderirá ao Contrato 
Primitivo e será devidamente publicado no Órgão de publicação oficial do Município, para todos os 
efeitos legais.  

              
  Colorado, 02 de Fevereiro de 2023. 

 
 

___________________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

  Colorado, 

___________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
011/2023.  

  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação da ratificação da Dispensa nº 011/2023, publicado no jornal o regional nº 3428 em 
26/02/2023, página 09, da referida data.  
 
Onde se lê:  
 
VALOR: R$540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS).    

Leia-se: 
 
VALOR: R$ 897,10 (OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS). 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 

 
Colorado, 27 de Fevereiro de 2023. 

 
 
             MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

Colorado,

         MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

013/2023.  
 
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação da ratificação da Dispensa nº 013/2023, publicado no jornal o regional nº 3428 em 
05/03/2023, página 20, da referida data.  
 
 
Onde se lê:  
 
DISPENSA Nº: 028/2022 

VALOR: R$ 487.676,97 (QUATROCENTOS E OITENTA E SETE MIL SEISCENTOS E 

SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 (OITO) MESES. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Colorado-PR, 26 de Abril de 2022. 

 
Leia-se: 
 
DISPENSA Nº: 013/2023. 

VALOR: R$ 191.766,00 (QUATROCENTOS E OITENTA E SETE MIL SEISCENTOS E 
SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (DEZ) MESES. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 de dezembro de 2.023. 

Colorado-PR, 03 de Março de 2023. 

 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 

Colorado, 06 de Março de 2023. 
 

 
             MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas.

Colorado,

         MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 076/2023. 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 013/2023. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PÚBLICO DE RECOLHIMENTO DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS E REUTILIZÁVEIS ATÉ A DESTINAÇÃO FINAL PARA 
MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso XXVII da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

CONTRATANTE: MUNICIPÍO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: CATALOG - COOPERATIVA DE CATADORES E LOGÍSTICA REVERSA. 

CNPJ: 44.813.192/0001-20. 

VALOR: R$ 191.766,00 (CENTO E NOVENTA E UM MIL SETECENTOS E SESSENTA E SEIS 
REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 
Item Quantidade Unid. Descrição Preço 

Unit. 
Máx 

Preço Total 

01 09 UNID MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES, OPERACIONALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA COOPERATIVA 

15.980,50 191.766,00 

 
 

Colorado - PR, 06 de Março de 2023. 
 

_____________________________________  
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

Colorado - PR, 

________________ __________________________________________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 76/2023 
DO PREGÃO ELETRONICO Nº 076/2022.  

O Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna pública a retificação da publicação do 

extrato do contrato nº 076/2023, publicado no jornal o regional nº 3417 em 06/03/2022, 

página 20.  

Onde se lê:  

Valor  R$ 350.000,00 

Leia-se: 

Valor  R$ 275.576,26 

As demais disposições contidas na Retificação e Extrato Contrato permanecem inalteradas. 

Colorado, 06 de Março de 2022. 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 

 
 
 
 
 

Colorado, 

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 

 

LEI N° 663 DE 07 DE MARÇO DE 2023 
 
ALTERA O PARÁGRAFO 4° DO ARTIGO 1° 
DA LEI N° 494 DE 04 DE ABRIL DE 2014. 

 
                                 O Prefeito de Paranapoema, SIDNEI FRAZATTO, no uso das suas 
atribuições legais faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica alterado o parágrafo quarto do artigo 1° da Lei 494 de 04 de abril de 2014, que 
passará a constar com a seguinte redação: 
 
Art. 1° ...  
 
§4° A concessão de bolsa aluguel social fica limitada à quantidade máxima de 08 (oito) famílias, 
simultaneamente, que atendam aos requisitos e condições exigidas nesta Lei, observadas a 
disponibilidade orçamentária e financeira. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
              PARANAPOEMA-PR, AOS 07 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PR, AOS 07 DE MARÇO DE 2023.

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

 
LEI Nº 005/2023 

SÚMULA: ABRE NOVAS VAGAS E 
PREVÊ JORNADA SUPLEMENTAR 
PARA O  CARGO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA. 

 
A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou, e 

eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
LEI: 

 
Art. 1º - O cargo de Professor de Educação Física, criado pela Lei Municipal n° 32/2014, 
integrante do plano de carreira dos Servidores do quadro geral do Poder Executivo, passará 
a viger acrescido de mais 02 (duas) vagas, nos seguintes termos: 

 
NOMENCLATURA/CARGO CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 
NÚMERO DE VAGAS 

DE PARA 
PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

20 HORAS 02 04 

 
Art. 2º - O titular de cargo ou contrato temporário de Professor de Educação Física em 
jornada de 20 (vinte) horas semanais que não esteja em acumulação de cargo, emprego  ou 
função pública, poderá ser convocado para prestar serviço em regime suplementar até o 
máximo de mais vinte horas semanais. 

 
Parágrafo único - Para o cumprimento da jornada suplementar será acrescido ao 
vencimento do Servidor ou contratado, valor proporcional às horas suplementares 
acrescidas, cuja fixação ocorrerá com base no piso inicial da carreira do cargo de Professor 
de Educação Física. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

São Jorge do Ivaí, 07 de março de 2023. 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito 

 
LEI Nº 006/2023 

SÚMULA: Dispõe sobre a instituição de 
percepção de diárias para viagens feitas pelos 
Vereadores e Funcionários do Legislativo 
Municipal. 

                               A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

LEI: 
Art. 1º - As diárias serão pagas a título de indenização referente a hospedagem e 
alimentação, para viagens fora da sede do Município, conforme valores estabelecidos 
nesta Lei, nos seguintes casos: 

I - A Servidores, quando a serviço da repartição ou para participação em conferências, 
seminários e palestras de interesse da Câmara, bem como, em cursos de treinamento, 
reciclagem e aperfeiçoamento voltado para o exercício de suas funções, por designação 
de superior hierárquico. 

II - A Vereadores, quando em missão de representação do Legislativo, no exercício de 
atividades ligadas diretamente à esfera da atuação parlamentar, ou para participação em 
conferência, seminário, palestras, cursos e eventos de interesse da Câmara Municipal 
voltado ao exercício do múnus público. 

III - Na hipótese de participação do Vereador ou Servidor em Seminários, Cursos, 
Simpósios ou Congressos de Cunho Legislativo, a despesa com a inscrição será custeada 
pela Câmara Municipal, independente da concessão de diária. 

§ 1º - As diárias serão concedidas por dia de afastamento mediante requerimento escrito 
ao Presidente da Mesa Executiva da Câmara. 

§ 2º - O Presidente da Câmara, ao deferir o pedido, anotará a quantidade de diárias, e 
determinará a expedição de ato legislativo autorizando a viagem, especificando o 
acompanhamento ou não de Servidor do Poder Legislativo. 

§ 3º - Os valores de diárias serão corrigidos sempre que defasados, com base no 
IGPM/FGV, ou outro índice oficial que vier substituí-lo, mediante Portaria. 

§ 4º - Reuniões junto à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas estão 
compreendidas no exercício de atividades ligadas diretamente à esfera da atuação 
parlamentar que trata o inciso II deste artigo, desde que comprovado o comparecimento 
com documento que informe, local, data, autoridade e o tema de interesse e/ou relevância 
para o município de São Jorge do Ivaí que foi tratado. 

§ 5º - O transporte até a localidade do Curso ou similares, missão de representação ou 
exercício de atividades ligadas diretamente a esfera de atuação parlamentar ou eventos de 
interesse da Câmara, desde que autorizadas anteriormente, serão ressarcidos pelo valor 
da emissão. 

§ 6º - Quando se tratar de ressarcimento de combustível, somente será efetuado se o 
veículo for de propriedade do Poder Legislativo Municipal. 

 
 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

Código Descrição 

01.001.0310001.2111 Manutenção das Atividades Legislativas 

01.001.031.0001.2111 Fonte 1001 - Recursos livres descentralizados 

3.0.00.00.00.00 Despesas Correntes 

3.3.90.14.00.00 Diárias - Pessoal Civil 

Art. 3º - As diárias ficaram estipuladas aos Vereadores e Servidores nos seguintes 
valores: 
I- R$ 180,00 (cento e oitenta reais), para viagens a Cidades com distância de até 100 
(cem) quilômetros; 

II- R$ 3 0 5,00 (trezentos e cinco reais), para viagens a Cidades com distância de 
101 (cento e um) a 200 (duzentos) quilômetros; 

III- R$ 400,00 (quatrocentos reais), para viagens a Cidades com distância de 201 
(duzentos e um) a 300 (trezentos) quilômetros; 

V- R$ 500,00 (quinhentos reais), para viagens a Cidades com distância acima de 300 
(trezentos) quilômetros;  

V - R$ 715,00 (setecentos e quinze reais), para viagens a Cidades fora do Estado; 

VI - R$ 900,00 (novecentos reais), para viagens a Capital Federal; 

Art. 4º - O Vereador ou Servidor que receber a diária e, por qualquer motivo, deixar de 
cumprir a atividade ou missão designada, fica obrigado a restituí-la integralmente ao 
Erário, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de, não o fazendo, sofrer os 
descontos correspondentes no subsídio ou remuneração. 

§ 1º - Na hipótese de o Vereador ou Servidor retornar a sede do Município em prazo 
menor do que previsto para seu afastamento, deverá restituir os valores das diárias 
recebidas em excesso, conforme previsto no caput deste artigo. 

§ 2º - Os beneficiários perceberão: 

a) Diária integral, quando passar mais de 12 (doze) horas fora do Município, com pernoite 

b) Meia diária, quando passar por mais de 06 (seis) horas fora do Município. 

Art. 5º - As solicitações de diárias deverão ser formalizadas e justificadas através de 
requerimento ao Presidente da Câmara, a quem cabe autorizá-las, declinando-se o nome 
do Parlamentar ou Servidor, o motivo da viagem e sua provável duração. 

Art. 6º- Quando o Servidor ou Vereador participar de cursos, treinamento ou palestras 
deverá comprovar sua frequência mínima de 80% no evento, sob pena de ser obrigado a 
devolver as diárias, bem como, valores de inscrição, salvo caso fortuito ou força maior. 

 
 

Art. 7º - O processamento das despesas concernentes às diárias efetuar-se-á, mediante 
expedição de ordem de pagamento e empenho prévio, à conta da dotação orçamentária 
correspondente. 

Parágrafo único: Caso a Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade não adote o 
empenho prévio da despesa, está se processará por meio de emissão de ordem de 
pagamento acompanhada da declaração expressa do Vereador ou Servidor de ter recebido 
o valor das diárias e ressarcimentos correspondentes. 

Art. 8º - Caso haja necessidade, os valores correspondentes às diárias a serem percebidas, 
em razão de atividade ou missão prevista nesta Lei, poderão ser pagas antecipadamente. 

Art. 9º - Os casos omissos serão decididos soberanamente pela Mesa Diretora da Câmara 
Municipal.  

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

São Jorge do Ivaí, 07 de março de 2023.                      
 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito 

São Jorge do Ivaí, 07 de março de 2023.

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES

Prefeito

São Jorge do Ivaí, 07 de março de 2023.

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES

Prefeito
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 010/2023. 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL 

DO ESTADO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO 

DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADO: IMPRENSA NACIONAL. 

CNPJ: 04.196.645/0001-00. 

VALOR: R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 25, “caput” da Lei 

Federal nº 8.666/93 ao proponente IMPRENSA NACIONAL - CNPJ: 04.196.645/0001-

00. 

Colorado-Pr, 07 de Março de 2023. 
 
 

    MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Colorado-Pr,

MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Desde 1960

GIONALe Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621 07www.oregionaljornal.com.br

 

 

ERRATA DO AVISO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 - PMSI 

 
Na publicação do dia 05 de Março do ano de 2023, no Órgão Oficial do 

Município de Santo Inácio-PR, Jornal O Regional, Edição 3539, página nº 16: 
 
Onde se lê: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 
 
Leia-se: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 
 

Santo Inácio/Pr., 07 de Março de 2023. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

 

 

ERRATA AO AVISO DE RATIFICAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023 - PMSI 

 
Na publicação do dia 05 de Março do ano de 2023, no Órgão Oficial do 

Município de Santo Inácio-PR, Jornal O Regional, Edição 3539, página nº 16: 
 
Onde se lê: 

INEXIGIBILIDADE DE Nº 005/2023 – com fundamento no Artigo 25, inciso I da 
Lei nº 8.666/93 

 
Leia-se: 

DISPENSA Nº 012/2023 - com fundamento no inciso X do Artigo 24 da Lei nº 
8.666/93 

 
Santo Inácio/Pr., 07 de Março de 2023. 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

 

 

ERRATA AO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2023 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 - PMSI 
 

Na publicação do dia 29 de Janeiro do ano de 2023, no Órgão Oficial do 
Município de Santo Inácio-PR, Jornal O Regional, Edição 3528, página nº 16: 
 
Onde se lê: 

5.1 [...] o valor total de R$130.000,00 (cento e trinta mil reais). 
 
Leia-se: 

5.1 [...] o valor total de R$129.250,00 (cento e vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais). 

 
Santo Inácio/Pr., 07 de Março de 2023. 

 
GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
– PR. 
Departamento Solicitante: Fundo Municipal de Saúde 
Processo: 009/2023 
Modalidade: Pregão nº 006/2023 
Espécie: Eletrônico – Registro de Preços 
Tipo: Menor Preço por Item/Lote 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 
7.892/13, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 
Data de Abertura: 22 de Março de 2023. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08:30 horas do dia 22/03/2023 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 
22/03/2023 às 09:00 horas do dia 22/03/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
22/03/2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico Nº 
006/2023 estará à disposição dos interessados a partir do dia 09 de Março de 
2023, na Divisão de Licitação situada no Paço Municipal ou no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência”. 

 
Santo Inácio/PR, 07 de março de 2023. 

 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PANIFÍCIOS, PRÉ-PREPARADOS E 
CONGELADOS, DESTINADOS ATENDER TODOS OS DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO - PR. 
Secretaria Solicitante: Departamento Municipal de Educação, Departamento de 
Administração, Departamento de Assistência Social e Departamento de Obras, 
Viação e Serviços. 

Processo: 034/2023 

Modalidade: Pregão nº 016/2023 

Espécie: Presencial – Registro de Preço – Licitação exclusiva para MEs, EPPs e 
MEIs. 

Tipo: Menor Preço por Item 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 
155/2016, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 21 de março de 2023. 

Horário Limite para Protocolo: 
08h:30min (oito horas e trinta minutos). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 09h:00min (nove horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo 
Inácio, Paraná. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 
016/2023, estará à disposição dos interessados a partir do dia 09 de Março de 
2023, no Departamento de Licitação situada no Paço Municipal ou através do 
pedido no e-mail licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência”. 

 
Santo Inácio/PR, 07 de Março de 2023. 

 
 

 
CIRO YUJI KOGA 

Portaria nº 227/2022 
Pregoeiro Municipal 

 



Desde 1960

GIONALe08 QUARTA-FEIRA, 08 DE MARÇO DE 2023
Nova Esperança nº 3540 - Colorado nº2627www.oregionaljornal.com.br

9º Open Tatame de Kickboxing é realizado em Santo Inácio

No último sábado (09) foi 
realizado em Santo In-
ácio o 9º Open Tatame 

de Kickboxing. A competição, 
organizada pela Confedera-
ção Brasileira e Federação Pa-
ranaense de Kickboxing, con-
tou com o apoio da Prefeitura 
de Santo Inácio e Secretaria 
Municipal de Esportes. 

“O kickboxing é um es-
porte que vem crescendo a 
cada dia em nossa cidade, 
e revelando grandes talen-
tos. Foi gratifi cante sediar 
essa importante competição. 
Nosso objetivo é manter e 
apoiar essa prática esportiva, 
fomentando ainda mais a 
participação dos munícipes”, 
afi rmou a prefeita de Santo 
Inácio, Dra. Geny.

O evento que acontece 
anualmente na cidade, tem 
o objetivo de reunir os atletas 
experientes e iniciantes do 
estado do Paraná, e assim, se 
prepararem para o início das 
competições de 2023.

Para o secretário de Es-
portes, Aldicleverson Carlos 
de Carvalho (Tuquita), o Open 
Tatame foi uma oportuni-
dade para os atletas mostra-
rem o desempenho, além de 
incentivar a modalidade es-
portiva no município. 

“Esse evento possibili-
tou que os atletas, principal-
mente os nossos, mostras-
sem à nossa população suas 
habilidades e capacidades 
que são extraordinárias. Esse 
é o resultado de um trabalho 

intenso feito por toda a equi-
pe da Secretaria de Esportes.”

Ao todo, 189 atletas de 
oito cidades paranaenses es-
tiveram disputando as diver-
sas categorias de Kickbox-

ing, com idades de 7 a acima 
de 40 anos. 

Santo Inácio foi repre-
sentado por seis atletas que 
fazem parte do projeto “Lu-
tando para Vencer”, todos 

conquistaram medalhas.
O treinador Charles Fer-

reira de Morais, ressalta 
que a cidade vem con-
quistando vitórias expressi-
vas em campeonatos impor-
tantes, como: Paranaense, 
Brasileiro, Copa América e 
colocações signifi cativas no 
Pan-Americano.

“Foi muito importante 
trazer o Open mais uma vez 
para Santo Inácio para evi-
denciar a grandeza da mo-
dalidade, que é olímpica, 
além de mostrar a qualidade 
disciplinar e educativa que 
o Kickboxing proporciona. 
Agradeço a prefeita, o se-
cretário de Esportes e todos 
os envolvidos na realização 
desse evento”.

Além das autoridades lo-
cais, atletas e munícipes, esti-
veram presentes o técnico  da 
Seleção Brasileira e delegado 
da Federação Paranaense 
de Kickboxing, Fábio Galvão 
Villardo, o multicampeão de 
Kickboxing, David Silveira, e 
o melhor lutador da América 
Latina, Vinícius Mestrier.

Medalhistas de Santo 
Inácio: O atleta Victor Hugo 
de Jesus, conquistou três 
medalhas de ouro; Paulo Vi-
tor Santana, uma medalha de 
ouro; Daniel Laureano Lopes, 
ganhou uma de bronze; 
Heitor Batilani, uma de ouro; 
Matheus Oliveira da Silva, três 
de ouro; e Alexsandro dos 
Santos, duas de prata.  Por In-
grid Tomimitsu

No domingo, 5 de março, o 
SESC Paranavaí em parceria com 
o Clube Campestre e a Clínica Re-
abilitar realizou mais uma edição 
do Festival Esportivo da Mulher, 
um evento exclusivamente para 
o público feminino em comemo-
ração ao mês da mulher.  

Nesta edição a modalidade 
foi o Beach Tennis, que contou 
com a participação de 25 duplas 
distribuídas nas 3 categorias dis-
poníveis no evento. 

Ao fi nal de muita disputa 
e grandes jogos, defi niu-se as 
campeãs de cada categoria. 

Categoria B 
Campeãs – Carla e Naylu, 

vices Ana a Juliana, terceiro lugar 
Priscila e Eliza. 

Categoria C 
Campeãs – Ana e Fernanda, 

Foi realizado no do-
mingo, 5/3, no Estádio 
da Vila Terezinha em 

Paraíso do Norte, a fi nal do 
1º Campeonato de Férias de 
Futebol da Escolinha Fura-
cão, o time campeão foi o 
Pauletones.  

Em segundo lugar fi cou 
o time Paneleiros que sofreu 
a goleada por 4 a 0, imposta 
pelo time Pauletones.   

Outras equipes partici-
pantes foram Real Madruga e 
Fuleiros.  

O evento foi realizado 

desde fevereiro nos fi nais de 
semana pelo Departamento 
de Esporte e Lazer com apoio 
da Prefeitura de Paraíso do 
Norte, nos campos da Vila 
Santa Terezinha e no Estádio 
Tobias Cunha e Souza.  

O prefeito Beto Vizzotto, o 

vice Asa Branca e o diretor de 
Esportes – Gilson Rodrigues 
prestigiaram o Campeonato.  

A equipe de arbitragem 
e organização contou com 
Suelen, professor Roni, Murilo, 
Caíque, professor João Otávio 
e Cristiano. 

Jogando no sábado, 4/3, em 
Mariópolis na estreia do 
Campeonato Paranaense 

de Futsal da Série Prata, a equipe 
Terra Rica Futsal voltou com um 
empate em 2 a 2, contra a equipe 
AAEMA/RP Info/Camisc. 

  Marcaram os gols para 
Terra Rica Futsal no Ginásio Élio 
Gehlen: Nathan e Carlin; para 
Mariópolis marcaram Jhonatan 
e Maicon. 

Neste sábado, 11 de março, 
Terra Rica Futsal recebe no 
Ginásio Soletão, a equipe de Pal-

mas Futsal, que estreou golean-
do Tibagi por 5 a 1. 

Outros jogos da segunda ro-
dada no dia 11. 

Coronel Futsal x Santa Hel-
ena, UTA/Tibagi x Missal Futsal, 
Apucarana Futsal x APAF/Sespor/
Semedi/Paranaguá, Gralha Azul/
Quedas do Iguaçu x Medianeira/
Faculdade Uniguaçu, Colombo 
Futsal/Semec x Maringá/Seleto/
AFMM, São José Futsal x Cian-
orte Futsal/Guibon Foods, Guaíra 
Futsal x AAEMA/RP Info/Camisc/
Mariópolis. 

A 12ª edição da Super Copa 
São José de Futebol 
Suíço Regional em dis-

puta em Paranavaí, conta com 
os times Tahiti e América/Dis-
cioli, de Nova Esperança na fase 
quartas de fi nal. Paranavaí tem 
quatro equipes: Bacardi FC, Tic-

Tac/Design Som, Revelação e 
XV Paranavaí/Telhapar, Loanda 
é representada pelo time Uni-
dos da City e Presidente Castelo 
Branco pelo time Robinho EC. 

Os confrontos que são 
clássicos regionais acontecem 
neste sábado, 11 de março, 

no Estádio São José, na Vila 
Operária de Paranavaí. 

Tahiti x XV Paranavaí 
América x Unidos da City 
Robinho x Bacardi FC 
Revelação x Tic-Tac 
Os artilheiros estão sendo: 

Léo Ferraz (Madruga City) com 

7, Juninho (Tic-Tac), Vinícius 
(Tahiti), Danilo (Rosa de Ouro) 
e Elizeu (Jeito Moleque) 6 gols 
cada. 

A realização é dos times Es-
trela Vermelha e Só Velhinhos, 
com apoio da Prefeitura de Pa-
ranavaí através da Semel. 

PARTICIPARAM DA COMPETIÇÃO 189 ATLETAS DE VÁRIAS CIDADES DO PARANÁ

AVELAR ESPORTES
O DIÁRIO DO ESPORTE DO NOROESTE DO PARANÁ

Pauletones leva o título principal no 
Campeonato de Férias da Escolinha Furacão 

O prefeito Beto Vizzotto, prof. Roni e o
diretor Gilson, com atletas fi nalistas

Equipe de arbitragem e organização: Suelen, prof. Roni, Murilo,
Caique, prof. João Otávio, vice prefeito Asa Branca e Cristiano

 Nova Esperança tem 2 times na fase
quartas de fi nal da Super Copa São José

Tahiti América

  Unidos da City  Robinho EC

Estreia de Terra Rica Futsal 
na Série Prata com empate 

As melhores no Beach Tennis do 
Festival Esportivo da Mulher

vices Ariane e Fernanda, terceiro 
lugar Katiuska e Ronise. 

Categoria D  
Campeãs – Andressa e Lais, 

vices Paola e Júlia, terceiro lugar 
para Rosangela e Vanessa. 

 Carla e Naylu (cat. B)

Ana e Fernanda (cat. C) Andressa e Laís
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2022 
Balanço Anual 

 
 ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 
2.622.562,81     ATIVO CIRCULANTE 2.824.087,73  
2.607.467,28       CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 2.807.921,78  
2.607.467,28         CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 2.807.921,78  

15.095,53       DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 16.165,95  
15.095,53         OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 16.165,95  

2.683.984,52     ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.159.156,72  
2.683.984,52       IMOBILIZADO 2.159.156,72  
2.606.716,61         BENS MOVEIS 2.081.888,81  

77.267,91         BENS IMÓVEIS 77.267,91  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 5.306.547,33 4.983.244,45 TOTAL 

 

 PASSIVO 
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 

420.141,73     PASSIVO CIRCULANTE 292.750,92  
107.526,97       OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 71.904,68  

0,00         PESSOAL A PAGAR 0,00  
0,00         BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 5.824,54  

16.845,00         BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 3.520,00  
90.681,97         ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 62.560,14  

217.963,97       FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 102.474,49  
217.963,97         FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 102.474,49  

94.650,79       DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 118.371,75  
82.035,01         VALORES RESTITUÍVEIS 106.890,15  
12.615,78         OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 11.481,60  

327.032,72     PASSIVO NAO-CIRCULANTE 437.447,22  
327.032,72       OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 437.447,22  
327.032,72         ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 437.447,22  

747.174,45 730.198,14 TOTAL DO PASSIVO 
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício   
4.559.372,88       RESULTADOS ACUMULADOS 4.253.046,31 

305.872,57         RESULTADO DO EXERCÍCIO 713.650,84 
4.253.500,31         RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.539.395,47 

4.559.372,88 4.253.046,31 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
5.306.547,33 4.983.244,45 TOTAL 

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados 

2.622.562,81 ATIVO FINANCEIRO 2.824.087,73 
2.683.984,52 ATIVO PERMANENTE 2.159.156,72 

457.993,74 PASSIVO FINANCEIRO* 284.055,30 
327.032,72 PASSIVO PERMANENTE 446.142,84 

 SALDO PATRIMONIAL 4.521.520,87 4.253.046,31 

 Saldo dos Atos Potenciais Ativos 
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 

0,00   GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00  
0,00   DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00  
0,00   DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00  
0,00   OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00  

 0,00 0,00 TOTAL 
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2022 
Balanço Anual 
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747.174,45 730.198,14 TOTAL DO PASSIVO 
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ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício   
4.559.372,88       RESULTADOS ACUMULADOS 4.253.046,31 

305.872,57         RESULTADO DO EXERCÍCIO 713.650,84 
4.253.500,31         RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.539.395,47 

4.559.372,88 4.253.046,31 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
5.306.547,33 4.983.244,45 TOTAL 

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados 

2.622.562,81 ATIVO FINANCEIRO 2.824.087,73 
2.683.984,52 ATIVO PERMANENTE 2.159.156,72 

457.993,74 PASSIVO FINANCEIRO* 284.055,30 
327.032,72 PASSIVO PERMANENTE 446.142,84 

 SALDO PATRIMONIAL 4.521.520,87 4.253.046,31 

 Saldo dos Atos Potenciais Ativos 
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 

0,00   GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00  
0,00   DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00  
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0,00   OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00  

 0,00 0,00 TOTAL 
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2022 
Balanço Anual 

 
 Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 
0,00   GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00  
0,00   OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00  
0,00   OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00  
0,00   OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00  

 0,00 0,00 TOTAL 

 FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 

Exercício Atual 
Recursos do Tesouro (Descentralizados) 146.175,13 283,04 1 
Retenções em Caráter Consignatário 0,00 0,00 94 
Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 383.379,15 75,48 303 
Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 34.429,49 26.853,89 304 
Saúde/SUS - Programa PROGESUS 253,30 271,10 317 
Incentivo Est. Prog. Qualificacao Atencao Primaria a Saude APSUS 278.762,05 124.672,16 321 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19) 0,00 29.088,00 493 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 404.120,62 341.588,24 494 
Atenção Básica - Federal 0,00 0,00 495 
Vigilância em Saúde - Federal 215.164,54 210.893,68 497 
Gestão do SUS - Federal 22.136,32 24.384,80 499 
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Federal 49.457,13 54.390,53 500 
Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 555.436,09 52.132,32 518 
Apoio Financeiro aos Municípios - AFM - MP nº 938/2020 442,55 870,19 782 
Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à COVID-19  4.000,00 4.000,00 785 
Assistência Farmacéutica - Estadual 323.076,78 547.211,25 2498 
Gestão do SUS - Estadual 1.986,17 2.168,37 2499 
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Estadual 121.213,11 745.686,02 2500 

 TOTAL 2.164.569,07 2.540.032,43 

 Notas Explicativas 
  - 
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2022 
Balanço Anual 

 
 ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 
13.113.082,82     ATIVO CIRCULANTE 8.137.390,85  
4.532.000,94       CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 4.602.998,52  
4.532.000,94         CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 4.602.998,52  
8.542.414,09       CRÉDITOS A CURTO PRAZO 3.500.760,81  

0,00         CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 0,00  
0,00         CLIENTES 0,00  

8.411.312,23         DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 3.338.013,38  
131.101,86         DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 162.747,43  

38.667,79       DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 33.631,52  
21.472,91         DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - A RECEBER 21.472,91  
17.194,88         OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 12.158,61  

0,00       ESTOQUES 0,00  
0,00         OUTROS ESTOQUES 0,00  

33.446.112,83     ATIVO NÃO CIRCULANTE 30.128.001,82  
33.446.112,83       IMOBILIZADO 30.128.001,82  
6.702.213,44         BENS MOVEIS 5.135.900,95  

26.743.899,39         BENS IMÓVEIS 24.992.100,87  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 46.559.195,65 38.265.392,67 TOTAL 

 

 PASSIVO 
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 

1.632.554,86     PASSIVO CIRCULANTE 1.468.975,38  
230.493,04       OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 198.488,00  

0,00         PESSOAL A PAGAR 0,00  
38.466,57         BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 4.340,00  

192.026,47         ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 194.148,00  
0,00       EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 0,00  
0,00         EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00  
0,00         JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00  

1.167.858,29       FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 1.049.636,66  
1.167.858,29         FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 1.049.636,66  

0,00       OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00  
0,00         OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 0,00  

234.203,53       DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 220.850,72  
232.817,59         VALORES RESTITUÍVEIS 219.871,78  

1.385,94         OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 978,94  
2.975.105,08     PASSIVO NAO-CIRCULANTE 2.089.045,86  

937.990,55       OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 1.096.538,02  
937.990,55         ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 1.096.538,02  

32.266,61       EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 193.235,76  
32.266,61         EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 193.235,76  

2.004.847,92       FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 799.272,08  
2.004.847,92         FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A LONGO PRAZO 799.272,08  

4.607.659,94 3.558.021,24 TOTAL DO PASSIVO 
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício   
41.951.535,71       RESULTADOS ACUMULADOS 34.707.371,43 
7.175.924,21         RESULTADO DO EXERCÍCIO (1.262.945,16) 

34.775.611,50         RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 35.970.316,59 
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2022 
Balanço Anual 

 
 ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 
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 46.559.195,65 38.265.392,67 TOTAL 

 

 PASSIVO 
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 

1.632.554,86     PASSIVO CIRCULANTE 1.468.975,38  
230.493,04       OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 198.488,00  

0,00         PESSOAL A PAGAR 0,00  
38.466,57         BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 4.340,00  

192.026,47         ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 194.148,00  
0,00       EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 0,00  
0,00         EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00  
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1.167.858,29       FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 1.049.636,66  
1.167.858,29         FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 1.049.636,66  

0,00       OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00  
0,00         OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO 0,00  

234.203,53       DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 220.850,72  
232.817,59         VALORES RESTITUÍVEIS 219.871,78  

1.385,94         OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 978,94  
2.975.105,08     PASSIVO NAO-CIRCULANTE 2.089.045,86  

937.990,55       OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 1.096.538,02  
937.990,55         ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 1.096.538,02  

32.266,61       EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 193.235,76  
32.266,61         EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 193.235,76  

2.004.847,92       FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 799.272,08  
2.004.847,92         FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A LONGO PRAZO 799.272,08  

4.607.659,94 3.558.021,24 TOTAL DO PASSIVO 
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício   
41.951.535,71       RESULTADOS ACUMULADOS 34.707.371,43 
7.175.924,21         RESULTADO DO EXERCÍCIO (1.262.945,16) 

34.775.611,50         RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 35.970.316,59 
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2022 
Balanço Anual 

 
41.951.535,71 34.707.371,43 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
46.559.195,65 38.265.392,67 TOTAL 

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados 

4.570.668,73 ATIVO FINANCEIRO 4.636.630,04 
41.988.526,92 ATIVO PERMANENTE 33.628.762,63 

2.233.499,18 PASSIVO FINANCEIRO* 1.449.366,54 
3.371.410,92 PASSIVO PERMANENTE 2.108.654,70 

 SALDO PATRIMONIAL 40.954.285,55 34.707.371,43 

 Saldo dos Atos Potenciais Ativos 
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 

0,00   GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00  
0,00   DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00  
0,00   DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00  
0,00   OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00  

 0,00 0,00 TOTAL 

 Saldo dos Atos Potenciais Passivos 
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior Nota 

0,00   GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00  
0,00   OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00  
0,00   OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00  
0,00   OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00  

 0,00 0,00 TOTAL 
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Balanço Anual 

 

 FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 

Exercício Atual 
Recursos Ordinários (Livres) 460.302,33 231.075,81 0 
Retenções em Caráter Consignatário 0,00 0,00 94 
Fundeb 60% 6.503,63 152,61 101 
Fundeb 40% 16.963,88 697,81 102 
5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 592.488,13 111.275,51 103 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 495.036,79 22.473,35 104 
Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros -Educação 171,08 0,00 105 
Salário-Educação 187.003,14 49.812,07 107 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - percentual mínimo de 70%  0,00 0,00 117 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 705,73 766,99 142 
Programa Nacional de Alimentaçao Escolar - PNAE 42.778,40 10.518,67 143 
PETE - Programa Estadual de Transporte Escolar 113.684,98 100.616,94 144 
Transf FNDE Apoio a Creches - BRASIL CARINHOSO 1.226,01 1.350,54 151 
Transf FNDE PAC2 - Quadra Coberta 503,51 554,65 152 
Transf FNDE - Apoio de Custeio MP 815 - FT 154 0,00 0,00 154 
Conv. SIT 50998 - Computadores SEED - FT 155 98.000,00 5.696,61 155 
Equipar Cozinha Central - Conv nº 151/2022 SEAB - FT 156 0,00 119.870,27 156 
Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 0,00 69.670,35 303 
Atenção Básica 44.314,23 75.924,44 495 
Receitas de Alienações de Ativos 145.621,41 116.601,45 501 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 307.064,01 683.288,55 504 
Royalties Tratado de Itaipú Binacional 4.634,40 4.850,89 505 
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 81.039,18 190.763,82 507 
Taxas - Exercício Poder de Polícia 2.260,73 1.696,29 510 
Taxas - Prestação de Serviços 33.066,90 6.132,40 511 
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 6.392,91 17.051,29 512 
Compensação entre Regimes Previdenciários 87.410,67 87.410,67 551 
Operações de Crédito Internas 0,00 (145.007,89) 601 
Operações de Crédito Internas - Recapeamento Asfáltico 86,57 94,91 609 
Conv. Revitalização de Praças - FT 775 0,00 0,00 775 
Conv. Patrulha Mecanizada I - MI2017 0,00 0,00 776 
Conv. Recape Asfáltico MDREGIONAL - 779 0,00 0,00 779 
Conv. Patrulha Mecanizada I 2019 - FT 781 3.912,38 0,00 781 
Apoio Financeiro aos Municípios - AFM - MP nº 938/2020 79.751,14 79.751,14 782 
FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID19 124,01 820,72 783 
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) 1,54 1,69 784 
Auxílio Financeiro p/ ações de Saúde Assistência Social p/ enfrentamento à COVID-19 - L. 9.924,74 9.924,74 785 
Conv. Aquisição de Terreno/Imóvel Urbano SEDU - FT 786 0,00 0,00 786 
Conv. Pavimentação Asfáltica MDREGIONAL - FT 788 0,00 0,00 788 
Conv. Patrulha Mecanizada MAPA2020 - FT 790 0,00 4.883,17 790 
Conv. Campo Futebol SEDU nº 589/2020 - FT791 (27.725,03) 387,74 791 
Conv. Plano PPMC II - Calcário - SEAB - FT 793 0,00 7.805,70 793 
Conv. SIT 50720 Pav Pedras Irregulares - FT 794 0,00 67.325,98 794 
CONV SIT 51352/SEDU - 03 VEÍCULOS - FT 795 0,00 (538,38) 795 
CONV SIT 51385/SEAB - 01 VEÍCULO UTILITÁRIO - FT 796 75.000,00 2.689,92 796 
Conv. SIT 55039/SEDU - 01 Veículo Administração - FT 798 0,00 816,34 798 
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2022 
Balanço Anual 

 

 FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 

Exercício Atual 
Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 6.385,15 7.479,05 880 
IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) 3.962,28 6.322,28 933 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 173.723,61 131.703,31 934 
IGDPBF- Bloco de Financiamento Gestão do Programa Bolsa Família 30.525,32 20.888,76 940 
Emenda Parlamentar - Ações CRAS/SIGTV 0,00 44.657,30 944 
Emenda Parlamentar - Veículo da APAE/CRAS - Investimento - FT 945 0,00 5.237,09 945 
Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida - (Inciso II do  0,00 2.354,86 1018 
Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022  0,00 3.594,96 1056 
Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022  0,00 54.026,57 1057 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS - Estadual 33.957,18 37.212,78 2934 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS - Estado 37.851,43 41.497,29 2935 
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  - Portaria  0,00 0,00 2940 
Programas FIA - Investimento Estadual 1.619,66 82,09 2941 
Programas FIA - Estadual 30.751,11 33.713,07 2942 
Programas FIA - Estadual CMDCA 240,36 316,98 2943 
Programa FIA IMPACTO COVID - Deliberaçao nº 43/2021 - CEDCA/PR 0,00 10.875,40 2944 

 TOTAL 2.337.169,55 3.187.263,50 

 Notas Explicativas 
  - 

1 - Ativo Circulante:  
 

 CRÉDITOS A CURTO PRAZO - DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA: Teve um incremento no Exercício 2022 em relação ao 
saldo registrado no exercício anterior. O aumento é justificado pela atualização do cadastro de dívidas e 
correções do Sistema Tributário.  

 
2 – Passivo Não-Circulante:  
 

 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO: Teve um aumento em comparação ao Exercício anterior 
devido ao registro de novos contratos de parcelamento de dívidas de longo prazo realizados no Exercício de 2022.  

 

3 – Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro Apurado no Balanço Patrimonial:  
 

 FONTES DE RECURSOS:  
- A fonte de recurso 795 apresenta saldo negativo indevidamente, pois o valor trata-se de registro de contrapartida, cujo valor 
aparece ajustado no Balancete Financeiro por Fonte de Recurso. 
- A fonte de recurso 601 apresenta saldo negativo devido a falta de repasse de recursos (Termo de Fomento) pela Entidade 
Paranacidade, com repasse de recurso previsto no Exercício de 2023. 
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IGDPBF- Bloco de Financiamento Gestão do Programa Bolsa Família 30.525,32 20.888,76 940 
Emenda Parlamentar - Ações CRAS/SIGTV 0,00 44.657,30 944 
Emenda Parlamentar - Veículo da APAE/CRAS - Investimento - FT 945 0,00 5.237,09 945 
Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida - (Inciso II do  0,00 2.354,86 1018 
Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022  0,00 3.594,96 1056 
Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022  0,00 54.026,57 1057 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS - Estadual 33.957,18 37.212,78 2934 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS - Estado 37.851,43 41.497,29 2935 
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único  - Portaria  0,00 0,00 2940 
Programas FIA - Investimento Estadual 1.619,66 82,09 2941 
Programas FIA - Estadual 30.751,11 33.713,07 2942 
Programas FIA - Estadual CMDCA 240,36 316,98 2943 
Programa FIA IMPACTO COVID - Deliberaçao nº 43/2021 - CEDCA/PR 0,00 10.875,40 2944 

 TOTAL 2.337.169,55 3.187.263,50 

 Notas Explicativas 
  - 

1 - Ativo Circulante:  
 

 CRÉDITOS A CURTO PRAZO - DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA: Teve um incremento no Exercício 2022 em relação ao 
saldo registrado no exercício anterior. O aumento é justificado pela atualização do cadastro de dívidas e 
correções do Sistema Tributário.  

 
2 – Passivo Não-Circulante:  
 

 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO: Teve um aumento em comparação ao Exercício anterior 
devido ao registro de novos contratos de parcelamento de dívidas de longo prazo realizados no Exercício de 2022.  

 

3 – Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro Apurado no Balanço Patrimonial:  
 

 FONTES DE RECURSOS:  
- A fonte de recurso 795 apresenta saldo negativo indevidamente, pois o valor trata-se de registro de contrapartida, cujo valor 
aparece ajustado no Balancete Financeiro por Fonte de Recurso. 
- A fonte de recurso 601 apresenta saldo negativo devido a falta de repasse de recursos (Termo de Fomento) pela Entidade 
Paranacidade, com repasse de recurso previsto no Exercício de 2023. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2023 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME 
Objeto : Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 

medicamentos para manutenção da Farmácia da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 80.122,60 (oitenta mil, cento e vinte e dois reais e 
sessenta centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 06 de março de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463
992

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.03.06 
08:08:59 -03'00'
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CIRURGICA PRIME LTDA 
Objeto : Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 

medicamentos para manutenção da Farmácia da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 77.523,00 (setenta e sete mil, quinhentos e vinte e 
três reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 06 de março de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:0148946
3992

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.03.06 
08:09:17 -03'00'

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : LIDER DISTRIBUIDORA 
Objeto : Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 

medicamentos para manutenção da Farmácia da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 57.095,50 (cinquenta e sete mil e noventa e cinco 
reais e cinquenta centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 06 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.03.06 
08:09:36 -03'00'

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS LTDA - ME 
Objeto : Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 

medicamentos para manutenção da Farmácia da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 169.504,22 (cento e sessenta e nove mil, quinhentos 
e quatro reais e vinte e dois centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 06 de março de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463
992

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.03.06 
08:09:52 -03'00'

 

 
 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA EPP 
Objeto : Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 

medicamentos para manutenção da Farmácia da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 164.453,70 (cento e sessenta e quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta 
centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 06 de março de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.03.06 
08:10:09 -03'00'
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : VYP MATERIAL HOSPITALAR COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
Objeto : Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 

medicamentos para manutenção da Farmácia da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 55.897,00 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e 
noventa e sete reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 06 de março de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463
992

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.03.06 
08:10:24 -03'00'

 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2023 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MHFH PAPELARIA LTDA ME 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

materiais escolares para compor o kit escolar dos alunos e 
professores da Rede Municipal De Ensino De Flórida - PR. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 9.337,80 (nove mil, trezentos e trinta e sete reais e 
oitenta centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 06 de março de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.03.06 
08:14:30 -03'00'

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : AJ RIBEIRO EIRELI 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

materiais escolares para compor o kit escolar dos alunos e 
professores da Rede Municipal De Ensino De Flórida - PR. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 2.860,00 (dois mil, oitocentos e sessenta reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 06 de março de 2023. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:0148946399
2

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.03.06 
08:14:45 -03'00'

 

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2023 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : TCM OFFICE LTDA - ME 
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

materiais escolares para compor o kit escolar dos alunos e 
professores da Rede Municipal De Ensino De Flórida - PR. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 670,90 (seiscentos e setenta reais e noventa 
centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 

 
Flórida, 06 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894
63992

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.03.06 
08:15:00 -03'00'

 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME, com o valor de R$ 80.122,60 (oitenta mil e cento 
e vinte e dois reais e sessenta centavos); 
CIRURGICA PRIME LTDA, com o valor de R$ 77.523,00 (setenta e sete mil e 
quinhentos e vinte e três reais); 
LIDER DISTRIBUIDORA, com o valor de R$ 57.095,50 (cinquenta e sete mil e 
noventa e cinco reais e cinquenta centavos); 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - ME, 
com o valor de R$ 169.504,22 (cento e sessenta e nove mil e quinhentos e quatro 
reais e vinte e dois centavos); 
NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA EPP, com o valor de R$ 164.453,70 (cento e 
sessenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta centavos); 
RANGEL HOSPITALAR EIRELI, com o valor de R$ 55.897,00 (cinquenta e cinco 
mil, oitocentos e noventa e sete reais). 

 
Total Geral Homologado: R$ 604.596,02 (seiscentos e quatro mil e 

quinhentos e noventa e seis reais e dois centavos). 
 
Flórida/PR, 06 de março de 2023. 

 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.03.06 
08:05:39 -03'00'

 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
MHFH PAPELARIA LTDA ME, com o valor de R$ 9.337,80 (nove mil, trezentos e 
trinta e sete reais e oitenta centavos); 

AJ RIBEIRO EIRELI, com o valor de R$ 2.860,00 (dois mil, oitocentos e sessenta 
reais); 

TCM OFFICE LTDA-ME, com o valor de R$ 670,90 (seiscentos e setenta reais e 
noventa centavos). 

 
Total Geral Homologado: R$ 12.868,70 (doze mil e oitocentos e sessenta e 

oito reais e setenta centavos). 
 
Flórida/PR, 06 de março de 2023. 

 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463
992

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2023.03.06 
08:05:08 -03'00'

DECRETO N°. 025/2023 
                                      Ratifica o Decreto Municipal nº 135/2021, de 

07/10/2021- CMDCA, dispõe sobre a 
movimentação dos recursos do Fundo 
Municipal da Infância e Adolescência – FIA.                                   

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e as que lhe são conferidas pelo Inciso I, letra “F” do Artigo 73 da Lei 

Orgânica Municipal e, considerando o disposto no Art. 29 e 31 da Lei Municipal nº 903/2014 

de 19/12/2014; 

DECRETA: 

                                   Art. 1°) – AUTORIZA a Sra. LEIDE CORDEIRO NINELO, RG Nº. 

4.142.201-7 CPF Nº. 581.694.159-34, Servidora lotada na Secretaria Municipal da 

Administração e Fazenda com a função de Tesoureira, a movimentar conjuntamente com a 

Sra. SANDRA MARIA RODRIGUES CAMARGO, RG Nº 6.805.628-4 e CPF Nº 

017.536.429-06, Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente – CMDCA, 

conta-corrente bancaria, assinando cheques ou autorizações eletrônicas de pagamentos 

referentes aos recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA.  

Art. 2º) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
    Em, 06 de março de 2.023 

 
 
       CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                       Prefeito Municipal 
 
                 CLEBER MONFRE DOS SANTOS 
    Secretário Municipal da Ad.  Fazenda e Segurança Pública 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605 - Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 DECRETO N°. 025/2023 

                                      Ratifica o Decreto Municipal nº 135/2021, de 
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O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e as que lhe são conferidas pelo Inciso I, letra “F” do Artigo 73 da Lei 

Orgânica Municipal e, considerando o disposto no Art. 29 e 31 da Lei Municipal nº 903/2014 

de 19/12/2014; 

DECRETA: 

                                   Art. 1°) – AUTORIZA a Sra. LEIDE CORDEIRO NINELO, RG Nº. 

4.142.201-7 CPF Nº. 581.694.159-34, Servidora lotada na Secretaria Municipal da 

Administração e Fazenda com a função de Tesoureira, a movimentar conjuntamente com a 

Sra. SANDRA MARIA RODRIGUES CAMARGO, RG Nº 6.805.628-4 e CPF Nº 

017.536.429-06, Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente – CMDCA, 

conta-corrente bancaria, assinando cheques ou autorizações eletrônicas de pagamentos 

referentes aos recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA.  

Art. 2º) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
    Em, 06 de março de 2.023 

 
 
       CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                       Prefeito Municipal 
 
                 CLEBER MONFRE DOS SANTOS 
    Secretário Municipal da Ad.  Fazenda e Segurança Pública 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605 - Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
    Em, 06 de março de 2.023

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                  Prefeito Municipal
CRISÓGONO NOLETO E SILV

                          

LEBER MONFRE DOS SANTOS
Secretário Municipal da Ad. Fazenda e Segurança Pública
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

ERRATA 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2.023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12/2.023 
 

Publicado na Edição nº. 3539 Pagina 18, do Dia 05/03/2023, contendo erro de digitação. 

Onde Lê-se:   

REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, 
EQUIPAMENTOS E ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS.  
 

Leia-se:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA A  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
DIVERSOS PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA E VENTILADORES, PARA ATENDER 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

 
Itaguajé, 06 de Março de 2023. 

 
 

____________________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS  

Prefeito Municipal   
 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

ERRATA 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2.023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12/2.023 
 

Publicado na Edição nº. 3539 Pagina 18, do Dia 05/03/2023, contendo erro de digitação. 

Onde Lê-se:   

REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, 
EQUIPAMENTOS E ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS.  
 

Leia-se:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA A  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
DIVERSOS PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA E VENTILADORES, PARA ATENDER 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

 
Itaguajé, 06 de Março de 2023. 

 
 

____________________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS  

Prefeito Municipal   
 

  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 10-2023 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  PACTO AMBIENTAL CONSULTORIA LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
31.377.531/0001-21. 

               
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

AMBIENTAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE, DESTE 
MUNICIPIO. 

VALOR:   
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS AMBIENTAIS, 
PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E DOCUMENTOS 
PARA PROCESSOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
DE OBRAS MUNICIPAIS; RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA DA ÁREA DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS, E IMPLEMENTAÇÃO DE GESTÃO 
DA COLETA SELETIVA MUNICIPAL; E 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL JUNTO A REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

MES 12 R$ 5.485,00 65.820,00 

 
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses. 

DOTAÇÃO:        

09.001.23.695.0018.2.069.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 
 
FORO:                                 Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 06 de  Março de 2023. 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal  

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 03/2023 
b) Licitação Nrº             :            1/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 06/03/2023 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS AMBIENTAIS, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO 
AMBIENTE, DESTE MUNICIPIO. 

 
Fornecedor:  PACTO AMBIENTAL CONSULTORIA LTDA 
CNPJ/CPF: 31.377.531/0001-21 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 65.820,00 (sessenta e cinco mil, oitocentos e vinte reais) 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
AMBIENTAIS, PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E 
DOCUMENTOS PARA PROCESSOS DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE OBRAS 
MUNICIPAIS; RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA 
ÁREA DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS, E IMPLEMENTAÇÃO DE GESTÃO DA 
COLETA SELETIVA MUNICIPAL; E 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL JUNTO A REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

MES 12 R$ 5.485,00 65.820,00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 65.820,00 
 

ITAGUAJÉ, 06 de março de 2023. 
 
 

___________________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL JUNTO A REDE 

                                  Valor Total Homologado 

ITAGUAJÉ, 06 de março de 2023.

__________________________________________________________________ __________________________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

09.001.23.695.0018.2.069.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Colorado – Estado do Paraná. 

Itaguajé, 06 de Março de 2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Berbardino Bogo , 175 - PABX/FAX  (44)3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
http://www.mandaguacu.pr.gov.br

PROCESSO Nº 41 / 2023- PMM
INEXIGIBILIDADE Nº: 14 / 2023 - PMM

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 25,  da Lei Federal nº
8.666/93, para a (o): Pagamento de inscrição e taxa de arbitragem para a participação na
TAÇA CIDADE DE CANÇÃO DE FUTEBOL 7, tudo em conformidade com os documentos que
instruem o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 14/2023 - PMM. A empresa: ANDRE
CASSAROTTI 04321645964, inscrita no CNPJ: 29.892.084/0001-05

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Valor :R$ 3.460,00

Gustavo Henrique Saes
Departamento de Esportes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE  INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato do Departamento de Esportes tudo de conformidade com os documentos
que instituem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente
instituído. Publique-se.

Mandaguaçu, 01 de Março de 2023

PREFEITO MUNICIPAL
MAURICIO APARECIDO DA SILVA
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TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 6 / 2023

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 28/02/2023       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 14

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: CLARO MED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA

Endereço: RUA RIO PARANÁ, 185

Bairro: JARDIM DO CAFÉ   Cidade: CAMBÉ - PR CEP: 86.185-300

CNPJ: 13.719.523/0001-34  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

AQUISIÇÃO PARA AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL PARA USO NO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICIPIO.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0700110301000620313390300000 1303 MATERIAL DE CONSUMO

0700110301000620313390300000 1495 MATERIAL DE CONSUMO

0700310302000620333390300000 1303 MATERIAL DE CONSUMO

0700310302000620743390300000 1303 MATERIAL DE CONSUMO

0700610302000620363390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

0700610302000620753390300000 1303 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  23986  2.00OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, COM ALARME 

SONORO E VISUAL.TELA LCD, 1 BATERIA DE LITIO 

RECARREGAVEL, CLASSE DE PROTEÇÃO CONTRA 

CHOQUE ELÉTRICO: CLASSE II; MODO E TEMPO 

DE OPERAÇÃO CONTINUA (COM A TELA 

DESLIGADA) 15 HORAS; MODELO ADULTO E 

PEDIÁTRICO/NEONATAL

OUM  1.400,00  2.800,00

Total:  2,800.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal

Pág. 1/1www.elotech.com.br

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 7 / 2023

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 06/03/2023       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 15

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: JHS LIMA COMERCIO E SERVIÇOS (MATRIZ E FILIAIS)

Endereço: YOSHIMI HAMAMOTTO, 738

Bairro: PARQUE RESIDENCIAL ANA ROSA   Cidade: CAMBÉ - PR CEP: 86.183-560

CNPJ: 24.476.150/0001-34  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

AQUISIÇÃO DE MATERAIL PARA REALIZAÇÃO DE AULAS DA TERCEIRA IDADE DO MUNICIPIO.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0900108243002660493390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

0900108243002660493390300000 31934 MATERIAL DE CONSUMO

0900108244001820843390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

0900108244001820843390300000 31934 MATERIAL DE CONSUMO

0900108244002620503390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

0900108244002620533390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  23989  1.00kit com 05 obstaculos de barreira para treinamento de salto 

15 cm

OUM  289,90  289,90

 1  2  23990  1.00kit bambolê reforço com conexão interna preto com listra 

branca com 12 unidades

OUM  179,90  179,90

 1  3  23991  20.00bola borracha iniciação n°8 OUM  33,90  678,00

 1  4  23992  20.00bolinha com cravo anti stress massageadora OUM  7,26  145,20

 1  5  23993  1.00Kit escada para treinamento basic 10 degraus + 10 discos 

para marcação + 10 cone pequeno 24 cm Flexivel

OUM  411,40  411,40

 1  6  23994  5.00kit 05 faixas elásticas Theraband com 05 níveis de 

resistencia

OUM  66,90  334,50

 1  7  23995  20.00caneleira de peso par com 01 kg cada - cor preto OUM  77,90  1.558,00

 1  8  23996  3.00kit com 10 colchonetes courvin azul espuma D20 

100x60x0,05

OUM  1.320,00  3.960,00

Total:  7,556.90

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal

Pág. 1/1www.elotech.com.br
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

CGC. Nº 78.092.293/0001-71 
www.santaines.pr.gov.br 

 
 

 
 
 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200. 
FONE: 44**3313 13 75 

CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2023/APAE 

DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente TERMO DE COLABORAÇÃO o repasse de recursos financeiros, 
feito pelo MUNICÍPIO DE SANTA INÊS-PR, diretamente a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAGUAJÉ-PR, conforme Plano de Trabalho. 

DO VALOR E DAS DESPESAS: Para execução do objeto deste TERMO DE 
COLABORAÇÃO, o MUNICÍPIO DE SANTA INÊS-PR, repassará a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAGUAJÉ-PR, a importância de R$ 28.000,00 (vinte 
e oito mil reais), conforme cronograma de desembolso do Plano de Trabalho. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06.002.12.361.0007.2020.3.3.50.43.00.00 – Fonte 1000 – Subvenções Sociais 

DO PRAZO DE DURAÇÃO: 

Início da Vigência: 09 de março de 2.023. 

Fim da Vigência: 31 de Janeiro de 2.024. 

Santa Inês-Pr, 07 de março de 2023. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Prefeito Municipal 
 

Santa Inês-Pr, 07 de março de 2023.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
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DECRETO Nº. 174/2022 

Data:  26 de dezembro de 2022 

     Súmula: Abertura de crédito adicional suplementar para reforço do orçamento municipal na 
secretaria de finanças, na despesa com PASEP, e dá outras providências. 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.447 de 28/09/2021, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional suplementar para reforço de despesa do orçamento 
municipal, na secretaria de finanças, na despesa de PASEP no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
na seguinte dotação orçamentária:  
 
06.002.28.846.0007.2085 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 
339047 1000 158 Obrigações tributárias e contributivas R$ 10.000,00 

 
 Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o 
artigo anterior, será utilizada a anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 
4320/64) no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) descritas abaixo: 
 
05.002.04.122.0003.2008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS DA ADM. 
319013 1000 64  Contribuições patronais R$ 6.000,00 
319113 1000 65 Obrigações patronais R$ 4.000,00 

 
     Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 26 de dezembro de 2022. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 07/2023. 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio INTERNET, 
PREGÃO ELETRÔNICO: O PREGÃO, na forma eletrônica, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
LOCAL REGIONAL, disposto na Lei Municipal n.º 1416/2022, será realizado em sessão pública, por 
meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas 
fases;  
No dia 22 de março de 2023, às 09h00min (nove horas), na sala de Licitações Públicas do Município de 
Atalaia Pr, localizada na Praça José Bento dos Santos, 02 – Centro, Atalaia, Pr. A sessão pública na 
INTERNET será aberta por comando do(a) PREGOEIRO, nomeado através da Portaria nº 02/2023 de 
03/01/2023, com a utilização de sua chave de acesso e senha.  
A licitante deverá observar a data e horário previsto para abertura da sessão, atentando também para a 
data e horário para início da disputa de preços, assim definido:  

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 09/03/2023 às 08h00hrs do dia 22/03/2023.  
• ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h55min horas do dia 22/03/2023.  
• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 22/03/2023.  
• MODO DE DISPUTA: “Aberto” 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bllcompras.org.br  
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento e aplicação de concreto 
betuminoso usinado a quente com agregados pétreos, cap 50/70 modificado e processo de mistura não 
emulsionados com 10% de aditivo retardador de cura, fornecimento a granel e entrega no município de 
Atalaia Pr. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002, Lei Municipal nº 1416/2022, e seu regulamento, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas 
alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 Não poderão participar empresas que não atenderem ao disposto na Lei Municipal n.º 
1416/2022. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
      Prefeitura Municipal de Atalaia/PR., 06 de março de 2023. 
 
 
CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI   CARLOS HENRIQUE FERNANDES

 Prefeito Municipal            Pregoeiro Oficial 

Comissão Permanente de Licitação.

CARLOS EDUARDO ARMELINRMELINRME MARIANI

Atalaia/PR., 06 de março de 2023

CARLOS HENRIQUE FERNANDESCARLOS HENRIQUE FERNANDESCARLOS H
        Pregoeiro Oficial

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  

Gabinete do Prefeito Municipal 
________________________________________________________________________________ 

 

LEI Nº 1.120, DE 07 DE MARÇO DE 2023 
 
SÚMULA: Dispõe sobre o desconto do valor 
de IPTU e Taxas anexas em parcela única 
para o ano exercício de 2023, e dá outras 
providências. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU 
e eu, Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a conceder desconto de 10% (dez 
por cento) do valor no carnê de IPTU e Taxas anexas (serviços de limpeza 
pública e serviços de coleta de lixo) do ano exercício de 2023, para o 
pagamento em parcela única até o dia 10 de maio de 2023. 

 
Parágrafo Único. O valor descontado será compensado pela 

atualização nos valores contidos na Planta de Valores Genéricos. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
exposto em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 07 DE 
MARÇO DE 2023. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE UNIFLOR 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de 
Uniflor, Estado do Paraná, com fundamento no 
Artigo 162 e seguintes da Resolução 
Legislativa nº 04/2011 de 30/06/2011, 
(Regimento Interno) e do Artigo 26 da Lei 
Orgânica Municipal, 
 
Faz saber a todos quanto este virem ou dele 

tiverem conhecimento e principalmente aos contribuintes deste Município, que se 
encontra à disposição de todos para ser examinada na Secretaria desta Câmara 
Municipal de Vereadores, sito à Rua Orquídea, nº 719, nesta cidade, nos dias úteis e 
nos horários de expediente, a PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, referente ao exercício financeiro de 2019 (dois mil e dezenove), 
durante sessenta dias (60), a partir da data da publicação deste EDITAL pelo Jornal 
O Regional, da cidade de Nova Esperança, cujo prazo, qualquer Contribuinte poderá 
questionar a Legitimidade nos Termos da Lei. 

 
Faz saber ainda que referida PRESTAÇÃO DE 

CONTAS foi devidamente examinada pelo TCE-PR (Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná). Processo nº 39795/22. 

Para que chegue ao conhecimento de todos, e 
ninguém alegue falta de informação, expediu-se o Presente Edital. 

 
Câmara Municipal de Uniflor, Estado do 

Paraná, aos seis dias do mês de março de 2023. 
 

 
ALEXANDRE APARECIDO RISSO 

Presidente 
 
 

SIDNEY MENDONÇA CORREA 
1º Secretário 

 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 
2º Secretário 

                                                      O prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas tendo em vista, o art. 8. Da lei complementar 101/00 e da Lei Orgânica do Município, 
estabelece o cronograma de desembolso para o exercício de 2023, conforme tabelas abaixo.

Art. 1. Fica estabelecido as cotas reservadas a cada órgão do Legislativo e Executivo municipal para o exercício financeiro de 2023.

Art. 2. A programação financeira, voltada para a aplicação racional dos recursos públicos, consittui a fase de execução do orçamento ao longo
do exercício fiscal.

Art. 3. A previsão abaixo é apenas uma estimativa da despesa, ficando porém vinculadas a arrecadação mensal.

Órgão JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
CÂMARA MUNICIPAL 120.000,00                 120.000,00            120.000,00           120.000,00           120.000,00           120.000,00            120.000,00            120.000,00            120.000,00            120.000,00            120.000,00            120.000,00            1.440.000,00                
TOTAL GERAL 120.000,00                 120.000,00            120.000,00           120.000,00           120.000,00           120.000,00            120.000,00            120.000,00            120.000,00            120.000,00            120.000,00            120.000,00            1.440.000,00                

Órgãos JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
DPTO DE ADMINISTRAÇÃO 640.750,00 640.750,00 640.750,00 640.750,00 640.750,00 640.750,00 640.750,00 640.750,00 640.750,00 640.750,00 640.750,00 640.750,00 7.689.000,00     
ASSISTÊNCIA SOCIAL 141.625,00 141.625,00 141.625,00 141.625,00 141.625,00 141.625,00 141.625,00 141.625,00 141.625,00 141.625,00 141.625,00 141.625,00 1.699.500,00     
SAÚDE 724.333,33 724.333,33 724.333,33 724.333,33 724.333,33 724.333,33 724.333,33 724.333,33 724.333,33 724.333,33 724.333,33 724.333,33 8.692.000,00     
EDUCAÇÃO 617.416,67 617.416,67 617.416,67 617.416,67 617.416,67 617.416,67 617.416,67 617.416,67 617.416,67 617.416,67 617.416,67 617.416,67 7.409.000,00     
CULTURA 21.083,33 21.083,33 21.083,33 21.083,33 21.083,33 21.083,33 21.083,33 21.083,33 21.083,33 21.083,33 21.083,33 21.083,33 253.000,00        
DEPARTAMENTO INFRAESTRUTURA,

TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 404.916,67 404.916,67 404.916,67 404.916,67 404.916,67 404.916,67 404.916,67 404.916,67 404.916,67 404.916,67 404.916,67 404.916,67 4.859.000,00     
AGRICULTURA 57.791,67 57.791,67 57.791,67 57.791,67 57.791,67 57.791,67 57.791,67 57.791,67 57.791,67 57.791,67 57.791,67 57.791,67 693.500,00        

DEPARTAMENTO DESPORTO E LAZER 41.000,00 41.000,00 41.000,00 41.000,00 41.000,00 41.000,00 41.000,00 41.000,00 41.000,00 41.000,00 41.000,00 41.000,00 492.000,00        
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ESPECIAIS

5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00 63.000,00          
RESERVA DE CONTINGENCIA 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00        

TOTAL GERAL 2.666.666,67              2.666.666,67         2.666.666,67        2.666.666,67        2.666.666,67        2.666.666,67         2.666.666,67         2.666.666,67         2.666.666,67         2.666.666,67         2.666.666,67         2.666.666,67             32.000.000,00 

Órgão JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 321.666,67 321.666,67 321.666,67 321.666,67 321.666,67 321.666,67 321.666,67 321.666,67 321.666,67 321.666,67 321.666,67 321.666,67 3.860.000,00                
TOTAL GERAL 321.666,67                 321.666,67            321.666,67           321.666,67           321.666,67           321.666,67            321.666,67            321.666,67            321.666,67            321.666,67            321.666,67            321.666,67            3.860.000,00                

 Art 4o. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 02 DE JANEIRO DE 2023.

     ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

CNPJ 75.731.034/0001-55
GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor”

PROGRAMA FINANCEIRO

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO DE 2023.

DECRETO N. 1/2023 - COM BASE NA LEI 410/2022- de 09-12-2022

PODER LEGISLATIVO

Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO
PROGRAMA FINANCEIRO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
PROGRAMA FINANCEIRO

Marcos César Sugigan

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 02 DE JANEIRO DE 2023.

Prefeito Municipal

Marcos César Sugigan

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.107/2022,  objetivando a Contratação 

de pessoas físicas ou jurídicas para a prestação de serviços de PSICOÓLOGO(A), 

proveniente da chamada pública 006.2022.. decorrente de Inexigibilidade n°   

14/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

e a PATRICIA BONIFACIO DA MORAIS  portador do CPF sob nº. 049.093.609-13. 

aditivam o contrato com término 31/08/2023 As prorrogações serão consideradas 

efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo -se  

nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 28 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.107/2022,  objetivando a Contratação 

de pessoas físicas ou jurídicas para a prestação de serviços de PSICOÓLOGO(A), 

proveniente da chamada pública 006.2022.. decorrente de Inexigibilidade n°   

14/2022, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

e a PATRICIA BONIFACIO DA MORAIS  portador do CPF sob nº. 049.093.609-13. 

aditivam o contrato na importância de R$    18.000,00 (dezoito mil reais) nos termos  

da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 28 de fevereiro de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

dezoito mil reais

www.elotech.com.br

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO N. º 010/2023 
Processo Administrativo 001/2023    Tomada De Preço 001/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, 
inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo 
Senhor Marcos César Sugigan,  doravante denominado Contratante;  

E a Empresa ÔMEGA SISTEMA DE ENSINO  PARANAENSE LTDA (UNIALFA), pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 10.718.171/0001-04, com endereço na Av. Paraná, n.º 7327 – zona III, CEP 87502-
000 – Umuarama PR, Fone (44) 99131-3233, e-mail: concursos@alfaumuarama.edu.br, neste ato representada pelo Sr. 
Luiz Carlos Rodrigues, brasileiro, portador do RG n.º 7.208.417-9 SSP/PR e CPF n.º 666.465.889-53, residente na Av. 
São Paulo, 4863,zona II CEP 87.501-420, doravante denominado  contratado 
OBJETO  Objeto do presente instrumento é Contratação de Universidade ou Faculdade Pública ou Privada de 
ensino superior, para organização e operacionalização de concurso público para provimento de vagas e cadastro 
de reserva para cargos públicos, conforme descrito no edital da Tomada de Preços 001/2023. 
VALOR:  O valor para os itens do objeto deste contrato é de R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais), daqui por 
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

P. UNIT. (R$) 
 

TOTAL (R$) 

1 1 SERV. 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA ORGANIZAÇÃO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 
PROVIMENTO DE VAGAS E CADASTRO DE RESERVA PARA 
CARGOS PÚBLICOS, conforme abaixo discriminado:  
CARGO PÚBLICO (ESTATUTÁRIO): Auxiliar Administrativo 
40h/s, Advogado 20h/s, Assistente Social 40h/s, Agente de 
Endemias 40h/s, Agente Comunitário de Saúde 40 h/s, 
Atendente de Farmácia 40h/s, Cozinheira 40h/s, Contador 
40h/s, Enfermeiro I 40h/s, Engenheiro Civil 20h/s, 
Engenheiro Agrônomo  20h/s, Fonoaudiólogo 20h/s,  
Farmacêutico I 20h/s, Médico I 40h/s, Médico Auditor 10h/s, 
Motorista 40 h/s, Operador de Máquinas 40h/s, Psicólogo 
20h/s, Psicólogo 30h/s,  Professor 40 h/s, Professor de 
Educação Física 40h/s, Recepcionista 40h/s,  Serviços Gerais 
Feminino 40h/s, Serviços Gerais Masculino 40h/s, Técnico 
em Enfermagem 40h/s, Vigia 40h/s. 

133.000,00 133.000,00 

DOTAÇAO  ORÇAMENTÁRIA                
            03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
68 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 – 01000 - OUTROS SERV. DE TERC. - PESSOA JURÍDICA  
VIGÊNCIA:  A vigência do contrato será até a data de 30/09/2023 
FISCALIZAÇÃ: Fica designado a servidora Douglas Augusto Sitoni,  
FORO as partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca 
Paranacity. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 07 de março de 2023 
 

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL -PR  
Contratante                               

 ÔMEGA SISTEMA DE ENSINO  
PARANAENSE LTDA (UNIALFA) 

Contratada 
                                                  ____________________________________ 

Douglas Augusto Sitoni 
- Diretor do Departamento de Administração 

                                                                           Gestor e fiscal do Contrato - 
 

TESTEMUNHAS. 
_______________________________                       __________________________________ 
  Nome: Fernando Canônico Rovida                              Nome: Marcia Monica Pauleto Vicente 

          

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

                                        

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 06/2023  

O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 21 de Março, às 09 h00min no endereço, Rua Governador 
Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 06/2023, na modalidade Pregão Presencial. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
Registro de preços para contratação de empresas especializadas, para ministrar aulas de 
dança, música, artesanatos, esportes , educador social , oficina educativa de convivência 
social, palestras educativas e capacitação de funcionários vinculados a secretaria de 
assistência social no município de Santa Inês. 
Santa Inês, 07 de Março  de 2023. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

esportes , educador social , oficina educativa de 
social, palestras educativas e capacitação de funcionários vinculados a secretaria de 
assistência social no município de Santa Inês.

.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul 
C.N.P.J. 75.731.034/0001-55 

Gestão 2021/2024 – “Cruzeiro do Sul com mais amor”  
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 011/2023 
Processo Administrativo 003/2023    Pregão Eletrônico 001/2023  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada 
neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan,  doravante denominado Contratante;  

E a Empresa D. SORTI & SORTI LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito no CNPJ nº 
00.173.763/0001-34 Pessoa Jurídica, com sede na Av. Cidade Alta, nº 207 Parque Cidade Alta, 
no Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, fone (44)3252-4480 e (44)9927-9338, e-mail: 
danielsorti@hotmail.com representada neste ato pelo senhor, DANIEL SORTI, doravante denominado  
contratado 
OBJETO  Objeto do presente instrumento é COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS 

RESÍDUOS DA SAÚDE, sendo os itens ora descritos em estrita observância nas especificações e na 

documentação levada a efeito pelo processo de Pregão ELETRÔNICO nº 001/2023 

VALOR:  O valor para os itens do objeto deste contrato é de R$ R$ 9.800,00 (nove mil oitocentos 
reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

DOTAÇAO  ORÇAMENTÁRIA  

        07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
246 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0 – 31340 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
247 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0  – 01495 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
       07.001.10.301.0007.2050 SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
302 – 07.001.10.301.0007.2.050.3.3.90.30.00.0 – 494 – MATERIAL DE CONSUMO 
       08.001.12.361.0010.1004 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
351 – 08.001.12.361.0010.1.004.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

VIGÊNCIA:  A vigência do contrato será até a data de 07/03/2024 

FISCALIZAÇÃ: Fica designado a servidora Mônica Andrea da Fonseca Figueiredo,  

FORO As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 

Comarca Paranacity. 
Cruzeiro do Sul, 07 de março de 2023 

 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL -PR  

Contratante                              
 D. SORTI & SORTI LTDA 

Contratada 
 _______________________________________________________________ 

Mônica Andrea Andrade Da Fonseca Figueiredo 
- Diretora do Departamento de Saúde – 

Gestora e fiscal do Contrato 
TESTEMUNHAS. 
_______________________________                       __________________________________ 

 Nome: Fernando Canônico Rovida                                  Nome: Maria Aparecida Batista 
         CPF: 022.549.759-00                                                                    CPF: 038.453.819-30 

 

Item Qntd Und Cod Descrição Valor Unt Valor 
Total 

01 1.000 KG 38107 

Prestação de serviço especializado na coleta de 
resíduos infectantes da classe ''a'’ (infectante), classe 
''e’’ ‘(perfuro cortante), classe ''b'' (químico), a2 e a3. A 
coleta deve ser realizada quinzenalmente de todos os 
resíduos de natureza hospitalar. 

9,80 9.800,00 

Valor total ......................................................................................................................................................................... 9.800,00 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 10-2023 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  PACTO AMBIENTAL CONSULTORIA LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
31.377.531/0001-21. 

               
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

AMBIENTAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE, DESTE 
MUNICIPIO. 

VALOR:  
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS AMBIENTAIS, 
PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E DOCUMENTOS 
PARA PROCESSOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
DE OBRAS MUNICIPAIS; RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA DA ÁREA DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS, E IMPLEMENTAÇÃO DE GESTÃO 
DA COLETA SELETIVA MUNICIPAL; E 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL JUNTO A REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

MES 12 R$ 5.485,00 65.820,00 

VIGÊNCIA:  12 (doze) meses. 

DOTAÇÃO:        

09.001.23.695.0018.2.069.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 
FORO:                                 Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 06 de  Março de 2023 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal  

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 03/2023 
b) Licitação Nrº             :            1/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 06/03/2023 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS AMBIENTAIS, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO 
AMBIENTE, DESTE MUNICIPIO. 

 
Fornecedor:  PACTO AMBIENTAL CONSULTORIA LTDA 
CNPJ/CPF: 31.377.531/0001-21 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 65.820,00 (sessenta e cinco mil, oitocentos e vinte reais) 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
AMBIENTAIS, PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E 
DOCUMENTOS PARA PROCESSOS DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE OBRAS 
MUNICIPAIS; RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA 
ÁREA DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS, E IMPLEMENTAÇÃO DE GESTÃO DA 
COLETA SELETIVA MUNICIPAL; E 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL JUNTO A REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

MES 12 R$ 5.485,00 65.820,00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 65.820,00 
ITAGUAJÉ, 06 de março de 2023. 

 
___________________________________________ 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

eses.

09.001.23.695.0018.2.069.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
Colorado – Estado do Paraná. 

Itaguajé, 06 de Março de 2023

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL JUNTO A REDE 

                                  Valor Total Homologado 
ITAGUAJÉ, 06 de março de 2023.

__________________________________________________________________ __________________________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr.Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 –PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2023 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE LAUDO PARA DETERMINAÇÃO 
DE VALOR DA TERRA NUA (VTN), POR PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, VINCULADO 
AO CONSELHO FEDERAL ENGENHARIA E AGRONOMIA (CONFEA) E AO CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA (CREA), PARA FINS DO CÁLCULO DE ITR (IMPOSTO TERRITORIAL 
RURAL), PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 
Nome da Empresa: DELTA SOLUÇÕES PÚBLICAS LTDA. 
CNPJ sob n°: 18.627.292/0001-52 
Valor Total: R$ 6.725,00 (seis mil setecentos e vinte e cinco reais). 
Dotação Orçamentária:  
Red. 36 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 

Paranapoema, 07 de março de 2023. 
_______________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

Red. 36 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0
Paranapoema

_______________________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr.Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 –PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2023 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE RECARGA DE GÁS GLP (GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO) ACONDICIONADO EM CILINDROS DE 45 kg E CILINDROS (VASILHAME 
PARA CARGA DE 45KG GLP) PARA A ESCOLA MUNICIPAL PROF. MARIA ELZA 
ARRAIS IWASSE E DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAQUEL 
ESTEVAN DE FREITAS. 
Nome da Empresa: S.A.F. TORTORA - GÁS 
CNPJ sob n°: 20.126.563/0001-38 
Valor Total: R$ 13.624,00 (treze mil e seiscentos e vinte e quatro reais). 
Dotação Orçamentária:  
Red. 364 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 
Red. 417 06.014.12.365.0031.2.279.4.4.90.52.00.0 
Red. 428 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0 
Red. 350 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 
Red. 358 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 
Red. 400 06.014.12.365.0031.2.239.3.3.90.30.00.0 
Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 
Red. 424 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 

Paranapoema, 07 de março de 2023. 
_______________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

Red. 412 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0
Red. 424 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0

Paranapoema
_______________________________

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 

 

LEI N° N° 662 DE 07 DE MARÇO DE 2023 
 
ALTERA O PARÁGRAFO 2° DO ARTIGO 1° 
DA LEI N° 459 DE 19 DE MARÇO DE 
2013. 

 
                                 O Prefeito de Paranapoema, SIDNEI FRAZATTO, no uso das suas 
atribuições legais faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica alterado o parágrafo segundo do artigo 1° da Lei 459 de 19 de março de 2013, que 
passará a constar com a seguinte redação: 
 
Art. 1° ...  
 
Parágrafo 2° - Os valores serão repassados diretamente aos estudantes, transferência bancária, 
todos os dias 10 (dez) de cada mês, iniciando-se com 75% (setenta e cinco por cento) do valor do 
contrato, podendo ser majorado por meio de decreto. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
              PARANAPOEMA-PR, AOS 07 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PR, AOS 07 DE MARÇO DE 2023.

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

                                        

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 07/2023  

O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 21 de Março, às 14 h00min no endereço, Rua Governador 
Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 07/2023, na modalidade Pregão Presencial. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
Registro de preços para contratação de empresas para realização de serviços mecânicos 
corretivos e preventivos em veículos leves da frota do município de Santa Inês. 
Santa Inês, 07 de Março  de 2023. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

Registro de preços para contratação de empresas para realização de serviços mecânicos 
corretivos e preventivos em veículos leves da frota do município de Santa Inês

07 de Março  de 2023.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO



Desde 1960

GIONALe12 QUARTA-FEIRA, 08 DE MARÇO DE 2023
Nova Esperança nº 3540 - Colorado nº2627www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe02 Domingo, 19 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3535 - Colorado nº2622www.oregionaljornal.com.br

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 11/2023. 
REGISTRO DE PREÇO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: MEI, ME e EPP. 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio de 
INTERNET, PREGÃO ELETRÔNICO: 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 
horas do dia 22 de março do ano de 2023, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO ELETRONICO LOCAL E REGIONALIZADO, tipo MENOR PREÇO a preços 
fixos e sem reajuste para contratação de empresa especializada em captação de imagens para 
eventos em geral, inaugurações, depoimentos, incluindo vídeos de alta resolução de datas 
comemorativas da cidade, fotos, inclusive aéreas para o Município de Atalaia-PR, conforme 
termo de referência. 

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 09/03/2023 às 13h00hrs 
do dia 22/03/2023.  

• ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h00min às 13h45min horas do dia 
22/03/2023.  

• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 horas do dia 22/03/2023.  
• MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). LOCAL: www.bllcompras.org.br  

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei Municipal nº 1416/2022, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, 
Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 
8.666/1993, com suas alterações posteriores 

Não poderão participar empresas que não atenderem ao disposto na Lei Municipal 
n.º 1416/2022. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL, E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico 
www.atalaia.pr.gov.br, aba licitações. 
    Prefeitura Municipal de Atalaia/PR., 07 de março de 2023. 
 
 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI   CARLOS HENRIQUE FERNANDES 

Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 

AVISO  

DISPENSA ELETRÔNICA 13/2023 

Licitação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedor individual e equiparados sediados no âmbito regional, conforme 

previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006 e lei municipal 1.099/2022. 
 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA (UASG: 987729)  

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS A 

OPERADORES MUNICIPAIS E PRODUTORES RURAIS NAS ENTREGAS E 

ATUALIZAÇÕES DE DECLARAÇÕES PERTINENTES A ATIVIDADE RURAL. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 33.399,96 (Trinta e três mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa e seis 

centavos). 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 09/03/2023 às 8h  

Até 17/03/2023 às 7h 

 

PERÍODO DE LANCES 

De 17/03/2023 às 8h 

Até 17/03/2023 às 14h 

 

Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal 
de expediente, na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através 
do site: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 

Ourizona, 07 de março de 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br – CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

 

 

 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 180/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 69/2022 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: CIRURGICA ITAMBÉ EIRELI 
 
Objeto do contrato: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIL 
PARA PACIENTES ATENDICOS PELO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
 
Objeto do aditivo: alteração do preço por meio de reequilíbrio econômico financeiro dos itens 2 a 4, a partir da data 
de assinatura deste Termo, em decorrência da majoração dos preços de mercado demonstrada nos autos, 
conforme segue: 
3.1. Os valores passarão a vigorar conforme segue:  
 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

REGISTRADO 
% REAJUSTE VALOR 

REAJUSTADO 
02 Fralda geriátrica tamanho M – formato 

anatômico, gel absorvente, testado 
dermatologicamente, barreiras anti 
vazamento, hipoalergênico, indicador de 
umidade, 2 fitas ajustáveis 

11,00 11,67 % 13,96 

03 Fralda geriátrica tamanho G – formato 
anatômico, gel absorvente, testado 
dermatologicamente, barreiras anti 
vazamento, hipoalergênico, indicador de 
umidade, 2 fitas ajustáveis 

12,22 15,06 % 14,41 

04 Fralda geriátrica tamanho EG – formato 
anatômico, gel absorvente, testado 
dermatologicamente, barreiras anti 
vazamento, hipoalergênico, indicador de 
umidade, 2 fitas ajustáveis 

10,53 15,08 % 14,19 

 
Fundamentação legal: alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 
 
Data da assinatura: 06 de março 2023. 
 
Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

Ourizona-PR, 06 de março 2023. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 
 
 

ERRATA 
  
 
Ref.: Extrato De Termo Aditivo nº 02 - Contrato nº 104/2021 
 
 
O Departamento de Licitações, no uso de suas atribuições, publica ERRATA, referente ao EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO Nº 02 - CONTRATO Nº 104/2021, publicado no “Jornal O Regional” no dia 05/02/2023, 
conforme segue: 
 
 
ONDE SE LÊ:  
01 de fevereiro de 2023 
 
LEIA-SE: 
24 de janeiro de 2023 
 
ONDE SE LÊ: 
25/04/2023 
 
LEIA-SE: 
25/03/2023 

Ourizona, 07 de março de 2023. 
 
 
 
 

Marcia Schinaider 
Agente de Contratação 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________________ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 20/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2023 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 25, I, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE EXEMPLARES (LIVROS DIDÁTICOS) PARA UTILIZAÇÃO NA 
ESCOLA MUNICPAL MARIA ELZA ARRAIS IWASSE, COM O TEMA AUTISMO E 
DENGUE: AQUI EM CASA NÃO, EM PROJETO REALIZADO ENTRE A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO COM O 
TEMA SÁUDE NA ESCOLA, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde de Paranapoema/PR, conforme condições e especificações constantes no termo de 
referência. 
 
Nome do Contratado EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA - CNPJ -04.096.738/0001-55 
Valor Total: R$ 2.674,00 (dois mil e seiscentos e setenta e quatro mil reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 

Paranapoema/PR, 07 de março de 2023. 
 
 

  
SIDNEI FRAZATTO  
Prefeito Municipal 

  

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2023 

 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS MULTIFUNCIONAIS 
(COPIADORA, IMPRESSORA e SCANNER), COM MATERIAL DE CONSUMO 
INCLUSO (TONER, CILINDRO E OUTROS), EXCETO PAPEL, COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL INCLUINDO PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E MÃO DE OBRA TÉCNICA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, em 
atendimentos às Secretárias Municipais de Administração e Planejamento e da Secretária 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
 
Nome da Empresa: M.G. SEGURA NETO -LTDA 
 
CNPJ sob nº: 01.392.294/0001-07 
 
Valor Total: R$ 12.920,00 (doze mil, novecentos e vinte reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
 
Red. 36   03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 
Red. 362 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.39.00.0 
Red. 415 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.39.00.0 
Red. 426 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.39.00.0 
 

Paranapoema, 07 de março de 2023. 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 

DECRETO N. 052/2023 
De 06 de março de 2023 
 
SUMULA: Dispõe sobre a instauração de PSS - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO e nomeia a CEPS – Comissão Especial de Processo 
Seletivo. 

 
Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita do Município de Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, 

 
I - Considerando a necessidade de formação de cadastro de reserva visando a contratação temporária de 
Trabalhadores em regime temporario e urgente, em conformidade com a Lei Complementar n° 896/2001 
- Estatuto dos Servidores; 
II – Considerando o evidente desfalque funcional junto ao quadro de servidores do Poder Executivo, 
especificamente frente às ações aos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais (Feminino), Cozinheira, 
Fonoaudiólogo, Motorista Cat “D” e Operador Máquinas; 
III – Considerando que existe uma carência frente a constratação provisórias desses cargos, e 
principalmente considerando a lei Municipal 1566/2021; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Fica Autorizada a abertura de processo seletivo simplificado (PSS), para seleção de candidatos 
objetivando minimizar o desfalque funcional e para formação de cadastro de reserva mediante a 
contratação temporária, por razões de interesse público, de vagas dos cargos/empregos de Auxiliar de 
Serviços Gerais (Feminino), Cozinheira, Fonoaudiólogo, Motorista Cat “D” e Operador de 
Máquinas, no ambito do Poder Executivo desta municipalidade, conforme abaixo descrito: 
 

CARGOS LEI DE CRIAÇÃO VAGAS 
(C.R.) 

Auxiliar de Serviços Gerais (Feminino) LC Nº 1333/2013 01 
Cozinheira LC Nº 1333/2013 01 
Fonoaudiologo LC Nº 1333/2013 01 
Motorista Cat “D” LC  Nº 1333/2013 01 
Operador Maquinas LC Nº 1333/2013 01 

 
Art. 2.º - Para realização do presente PSS, fica criada a Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS). 
 
Art. 3.° - Para compor a CEPS, ficam designados os seguintes Servidores Públicos: 
I – Como presidente, o(a) Servidor(a) Helton Florentino da Silva, matrícula sob n° 149; 
II – Como Secretária, o(a) Servidor(a) Roseli Aparecida Leite Molina, matrícula sob n° 7. 
III – Como Membro, o(a) Servidor(a) Almir do Amaral, matrícula sob n° 724. 

Art. 4.º - Compete a CEPS, a prática de todos os atos atinentes ao presente Processo Seletivo Simplificado. 

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Floraí/PR., 06 de março de 2023. 

 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Muncipal 

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2023.03.07 13:41:06 -03'00'

Prefeitura Municipal de 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI
Prefeito Municipal Prefeito Municipal Prefeit

Atalaia/PR., março

CARLOS HENRIQUE CARLOS HENRIQUE CARLOS HENR FERNANDES
Pregoeiro Oficial

Marcia Schinaider
Agente de Contratação

Ourizona-PR, 06 de março 2023.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Red. 221 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0
Paranapoema/PR, 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal

Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Berbardino Bogo , 175 - PABX/FAX  (44)3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
http://www.mandaguacu.pr.gov.br

PROCESSO Nº 45 / 2023- PMM
INEXIGIBILIDADE Nº: 16 / 2023 - PMM

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 25,  da Lei Federal nº
8.666/93, para a (o): Pagamento da taxa de anuidade, serviços, taxas e despesas, do
Campeonato Paranaense de Handebol 2023, nas categorias adulto masculino e feminino,
sub-21 masculino, sub-18 masculino, sub-17 masculino e sub 14 masculino e feminino.,
tudo em conformidade com os documentos que instruem o Processo de Inexigibilidade de
Licitação nº 16/2023 - PMM. A empresa: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA - LHPR, inscrita
no CNPJ: 05.356.032/0001-48

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Valor :R$ 39.870,00

Gustavo Henrique Saes
Departamento de Esportes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE  INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato do Departamento de Esportes tudo de conformidade com os documentos
que instituem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente
instituído. Publique-se.

Mandaguaçu, 06 de Março de 2023

PREFEITO MUNICIPAL
MAURICIO APARECIDO DA SILVA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ 74.163.718/0001-35 

 

contato@cmitagiaje.pr.gov.br    www.cmitaguaje.pr.gov.br            camaraitaguaje@gmail.com 
      

AV. GOV. MOISÉS LUPION, 555 – FONE (44) 3332-1174 – FAX (44) 3332-1126 – CEP 86.670-000 -ITAGUAJÉ-PR. 
 

                     RESOLUÇÃO N.º 001/2023. 
SÚMULA: Concede reposição salarial aos Servidores 
do Quadro de Provimento Efetivo, Cargos 
Comissionados do Legislativo Municipal e dá outras 
providências.  

 
 A Câmara Municipal de Itaguajé aprovou e eu, Presidente promulgo a seguinte 

Resolução: 
 

Art. 1º - Com fundamento na Lei Municipal n.º 1260/2023 de 03/03/2023, do Poder 
Executivo, fica autorizada a concessão de reposição da remuneração dos servidores públicos 
ativos do Quadro de Pessoal, Cargos de Provimento Efetivo e Cargos de Provimento em 
Comissão do Poder Legislativo em percentual equivalente  a 5,93% (CINCO VIRGULA 
NOVENTA E TRES POR CENTO), com efeitos a partir do dia 1º de Março de 2023, procedendo-
se as alterações dos valores das Tabelas dos  Anexos III e IV  constantes da Resolução 
004/2015, em conformidade com o art. 37, Inciso X, da Constituição Federal. 

  
  § 1º - O período aquisitivo considerado para fins desta reposição é o compreendido entre 

1º de janeiro a 31 de dezembro de 2022.  
 

Art. 2º - Os recursos necessários para a execução desta Resolução, advirão do 
Orçamento do Legislativo para o Exercício de 2023 - rubricas “vencimentos e vantagens fixas – 
pessoal civil”. 

  
Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 1º de marco de 2023, revogadas as disposições em contrário.  
 

Edifício da Câmara Municipal de Itaguajé, aos 07 dias do mês de março de 2023. 
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ANEXO III 
QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE 

 
 

LOTAÇÃO / CARGO 
 

 
Nº DE VAGAS 

 

 
VENCIMENTO 

 
CARGA HORÁRIA 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Advogado 
 

 
 

01 

 
 

R$ 4.645,58 

 
 

20 horas 

 
DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 

Contador 
 

 
 

01 

 
 

R$ 4.645,58 

 
 

20 horas 

 
SECRETARIA EXECUTIVA 

Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Serviços Gerais 

 

 
 

01 
01 

 
 

R$ 1.765,34  
R$ 1.476,53 

 
 

40 horas 
40 horas 

 
  ANEXO IV 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

 
SÍMBOLO 

 

 
VALOR EM R$  

 
CC-1 

 

 
R$ 2.945,72 

 
CC-2 

 

 
R$ 1.964,01 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
ESTADO DO PARANÁ 
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      RESOLUÇÃO N.º 002/2023 

SÚMULA: Atualiza os subsídios dos Vereadores a 
partir de 1º de março de 2023, com base na Lei 
Municipal n.º 1260/23 de 03/03/2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ APROVOU, E EU PRESIDENTE PROMULGO, A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

      Art. 1º) – Fica corrigido os subsídios dos vereadores a 
partir do dia 01 de Março de 2023, em 5,93 (Cinco virgula noventa e três por cento), índice de 
inflação anual medida pelo INPC, no período compreendido entre 1º de janeiro à 31 de dezembro 
de 2022, conforme estabelece a Lei Municipal, n.º 1260/2023, atualizando seus valores para R$. 
5.172,04 (Cinco mil, cento e setenta e dois reais e quatro centavos). 

      Parágrafo único: O subsídio do Presidente da Câmara 
fica atualizado para o valor de R$. 5.909,83 (Cinco mil, novecentos e nove reais e oitenta e três 
centavos). 

      Art. 2.º) – Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeito retroativo a 1º de Março de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

      EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2023. 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 03/2023 

Edital nº 003-1/2023 – Prorrogação de Inscrições 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, Estado do Paraná, e o Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, TORNAM PÚBLICO: 

 Item 1º – A prorrogação das inscrições para o Processo Seletivo nº 003/2023, para os cargos Médico Clínico 
Geral 30 horas semanais, as quais poderão ser realizadas até o dia 14/03/2023, conforme disposições deste 
edital. 

 Item 2º – Fica alterado o cronograma de realização do processo seletivo simplificado, do Edital de Processo 
Seletivo nº 03/2023, passando a ser observadas as datas e prazos conforme segue:  

 - O processo será executado pelo seguinte cronograma: 

DATA ATIVIDADE 
05/03/2023 Publicação de Edital 
06/03/2023 à 14/03/2023 Período de Inscrições 
15/03/2023 Publicação da Classificação Preliminar dos Inscritos 
16/03/2023 e 17/03/2023  Período de Recurso contra a Classificação dos Inscritos. 
19/03/2023 Publicação da Classificação Final e Homologação 

 
Item 3 - INSCRIÇÕES 

 As inscrições poderão ser realizadas entre os dias 06/03/2023 à 14/03/2023, na Secretaria 
Municipal de Saúde a Rua São Paulo nº 200, Centro, das 08h (oito horas) às 11h30min (onze horas e 
trinta minutos). 

Item 4 - PUBLICAÇÕES DOS RESULTADOS 

A classificação final será publicada no dia 19/03/2023 no Edital da Secretaria Municipal de 
Saúde, no Edital da Prefeitura Municipal de Colorado, nos Sites www.colorado.pr.gov.br ; 
http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php ;   www.oregionaljornal.com.br e Jornal impresso de 
circulação regional “O Regional”. 

Item 5 – Ficam inalterada as demais disposições do Edital 03/2023 PSS – Publicado em 
05/03/2023. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, Estado do Paraná, em 07 de março de 2023. 

 
                 Talita Campos Mareti                                                                                             José Hélio Geminiano 

Presidente da Comissão                                                                                      Secretário de Saúde 
 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito do Município de Colorado /PR 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

                Talita Campos Mareti                                                                
Presidente da Comissão                      

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito do Município de Colorado /PR

/2023 PSS – Publicado em 

, Estado do Paraná, em 07 de março de 202

José Hélio Geminiano
   Secretário de Saúde

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8412/2023     
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2023, e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2273/22 de 21 de dezembro de 2022. 

 
DECRETA:  

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 
no corrente exercício, no valor total de R$ 507.120,00 (quinhentos e sete mil, cento e vinte reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações:   

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.02.12.361.0013.2.039  Manut. Ensino Fundamental – outros recursos   
3.3.90.30 433 Material de consumo 0.103 100.000,00 

     

08.02.12.361.0013.2.039  Manut. Ensino Fundamental – outros recursos   
3.3.90.30 433 Material de consumo 0.104 100.000,00 

     

08.02.12.361.0013.2.036  Manut. Ensino Fundamental – Fundeb 30%   
3.3.90.30 416 Material de consumo 0.102 100.000,00 

     

08.02.12.306.0013.2.034  Manut. Alimentação Escolar – PNAE   
3.3.90.30 406 Material de consumo 0.000 200.000,00 

12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Serv. Dpto. de Obras   
3.3.90.93 663 Indenizações e Restituições 0.000 7.120,00 

              Total de Suplementações  507.120,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 
III – Anulação 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.02.12.361.0013.2.039  Manut. Ensino Fundamental – outros recursos   
            3.3.90.46     436 Auxílio - Alimentação 0.103 100.000,00 
08.02.12.361.0013.2.039  Manut. Ensino Fundamental – outros recursos   

            3.3.90.46     436 Auxílio - Alimentação 0.104 100.000,00 
     

08.02.12.361.0013.2.036  Manut. Ensino Fundamental – Fundeb 30%   
3.1.90.11 411 Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil 0.102 100.000,00 

     

08.03.12.361.0013.1.039  Adquirir veículo pequeno porte p/ serviços adm   
4.4.90.52 452 Equipamentos e material permanente 0.000 200.000,00 

12.03.18.543.0022.1.006  Equipamentos e Obras Complementares no 
Lago Artificial Lagoa Dourada 

  

4.4.90.51 598 Obras e instalações 0.000 7.120,00 
  Total de Cancelamentos  507.120,00 

 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 07 de março de 2023. 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 05/2023 

Edital nº 005-1/2023 – Prorrogação de Inscrições 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, Estado do Paraná, e o Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, TORNAM PÚBLICO: 

 Item 1º – A prorrogação das inscrições para o Processo Seletivo nº 005/2023, para os cargos Médico Clínico 
Geral  40 horas semanais, as quais poderão ser realizadas até o dia 14/03/2023, conforme disposições deste 
edital. 

 Item 2º – Fica alterado o cronograma de realização do processo seletivo simplificado, do Edital de Processo 
Seletivo nº 05/2023, passando a ser observadas as datas e prazos conforme segue:  

 - O processo será executado pelo seguinte cronograma: 

DATA ATIVIDADE 
05/03/2023 Publicação de Edital 
06/03/2023 à 14/03/2023 Período de Inscrições 
15/03/2023 Publicação da Classificação Preliminar dos Inscritos 
16/03/2023 e 17/03/2023  Período de Recurso contra a Classificação dos Inscritos. 
19/03/2023 Publicação da Classificação Final e Homologação 

 
Item 3 - INSCRIÇÕES 

 As inscrições poderão ser realizadas entre os dias 06/03/2023 à 14/03/2023, na Secretaria 
Municipal de Saúde a Rua São Paulo nº 200, Centro, das 08h (oito horas) às 11h30min (onze horas e 
trinta minutos). 

Item 4 - PUBLICAÇÕES DOS RESULTADOS 

A classificação final será publicada no dia 19/03/2023 no Edital da Secretaria Municipal de 
Saúde, no Edital da Prefeitura Municipal de Colorado, nos Sites www.colorado.pr.gov.br ; 
http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php ;   www.oregionaljornal.com.br e Jornal impresso de 
circulação regional “O Regional”. 

Item 5 – Ficam inalterada as demais disposições do Edital 05/2023 PSS – Publicado em 
05/03/2023. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, Estado do Paraná, em 07 de março de 2023. 

 
                 Talita Campos Mareti                                                                                             José Hélio Geminiano 

Presidente da Comissão                                                                                      Secretário de Saúde 
 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito do Município de Colorado /PR 

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito do Município de Colorado /PR

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

                Talita Campos Mareti                                                                

/2023 PSS – Publicado em 

, Estado do Paraná, em 07 de março de 202

José Hélio Geminiano
Secretário de Saúde

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 04/2023 

Edital nº 004-1/2023 – Prorrogação de Inscrições 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, Estado do Paraná, e o Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, TORNAM PÚBLICO: 

 Item 1º – A prorrogação das inscrições para o Processo Seletivo nº 004/2023, para os cargos Médico Clínico 
Geral 12 horas semanais, nos finais de Semana e Feriados, as quais poderão ser realizadas até o dia 
14/03/2023, conforme disposições deste edital. 

 Item 2º – Fica alterado o cronograma de realização do processo seletivo simplificado, do Edital de Processo 
Seletivo nº 04/2023, passando a ser observadas as datas e prazos conforme segue:  

 - O processo será executado pelo seguinte cronograma: 

DATA ATIVIDADE 
05/03/2023 Publicação de Edital 
06/03/2023 à 14/03/2023 Período de Inscrições 
15/03/2023 Publicação da Classificação Preliminar dos Inscritos 
16/03/2023 e 17/03/2023  Período de Recurso contra a Classificação dos Inscritos. 
19/03/2023 Publicação da Classificação Final e Homologação 

 
Item 3 - INSCRIÇÕES 

 As inscrições poderão ser realizadas entre os dias 06/03/2023 à 14/03/2023, na Secretaria 
Municipal de Saúde a Rua São Paulo nº 200, Centro, das 08h (oito horas) às 11h30min (onze horas e 
trinta minutos). 

Item 4 - PUBLICAÇÕES DOS RESULTADOS 

A classificação final será publicada no dia 19/03/2023 no Edital da Secretaria Municipal de 
Saúde, no Edital da Prefeitura Municipal de Colorado, nos Sites www.colorado.pr.gov.br ; 
http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php ;   www.oregionaljornal.com.br e Jornal impresso de 
circulação regional “O Regional”. 

Item 5 – Ficam inalterada as demais disposições do Edital 04/2023 PSS – Publicado em 
05/03/2023. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, Estado do Paraná, em 07 de março de 2023. 

 
                 Talita Campos Mareti                                                                                             José Hélio Geminiano 

Presidente da Comissão                                                                                      Secretário de Saúde 
 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito do Município de Colorado /PR 

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito do Município de Colorado /PR

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

                Talita Campos Mareti                                                                

do Edital 04/2023 PSS – Publicado em 

, Estado do Paraná, em 07 de março de 2023.

                            José Hélio Geminiano
                                               Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – fone (44) 3440-1221 – CEP 87.670-000 

 
EDITAL N.º 034/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA 

 
O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado – PSS aberto pelo Edital n.º 001/2022, a 
comparecer na Prefeitura Municipal de Inajá - Divisão de Recursos Humanos, 
dia 08 de março de 2023, das 08:30h às 11:30h e das 14:00h às 16:30h, a fim de 
submeter-se ao processo admissional, munido de cópia dos seguintes 
documentos: 
 

1) - Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;  
2) - Inscrição de PIS/PASEP;  
3) - Declaração de não acumulação remunerada de cargo público, excetuando-se 
os casos estabelecidos no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, bem como 
funções ou empregos, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público, na forma do disposto no art. 37, 
inciso XVII, da Constituição Federal;  
4) - Atestado Médico (A.S.O. – Atestado de Saúde Ocupacional), atestando-o apto 
física e mentalmente, para o exercício da função, expedido por Médico do 
Trabalho vinculado ao Departamento Municipal de Saúde de Inajá. 
5) - Comprovante do CPF em situação regular junto à Receita Federal; 
6) - Comprovante de Residência atualizado; 
7) - Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal; 
8) - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio ou Cópia da 
última Declaração de Imposto de Renda; 
9) - Certidão de Casamento ou Nascimento; e 
10) - Certidão de Nascimento dos Filhos (se houver). 

 

N O M E C A R G O CLASSIFICAÇÃO 

DÉBORA XAVIER DE SOUZA 
FERNANDES PROFESSOR 13.ª Classificada 

 
 

O não comparecimento no período estipulado 
implicará na desclassificação da candidata. 

 
Inajá, 07 de março de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 

 
 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIAL SOCIAL PARA MINISTRAR AULAS 
HIDROGINÁSTICA (INCLUSO PISCINA) E GINÁSTICA FUNCIONAL, conforme especificações constantes no termo de 
referência. 
 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 13/2023, com 
base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do PREGÃO 
PRESENCIAL 02/2023, conforme segue: 
 

PARTICIPANTES CREDENCIADOS 
 

LICITANTE  REPRESENTANTE 

JOSE APARECIDO DA SILVA 09303195833 -CNPJ Nº 17.788.237/0001-81 
JOSE APARECIDO DA SILVA 
12990359-7SESP/PR CPF. 093.031.958-33 

 
RESULTADO 

 
Itens FORNECEDOR PROVISORIAMENTE VENCEDOR V. Unit V. Total SITUAÇÃO 

1 JOSE APARECIDO DA SILVA 09303195833 -CNPJ Nº 17.788.237/0001-81 R$ 3.070,00 R$ 30.700,00 HABILITADA 
 
 
Paranapoema, 07 de março de 2023. 
 
Pregoeiro: MARCOS FERNANDES DA SILVA__________________________ 
 

 
                     

MARCOS 
FERNANDES DA 
SILVA:03639761910

Assinado de forma digital 
por MARCOS FERNANDES 
DA SILVA:03639761910 
Dados: 2023.03.07 
16:08:55 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
24/03/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
08/2023. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO ELÉTRICA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DOS 
BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO E DOS BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
de Paranapoema/PR, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 07 de março de 2023. 
  
 

   SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNANDES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL     PREGOEIRO 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
27/03/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
09/2023. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS PARA EVENTOS, TIPO TENDAS, PALCOS, 
ARQUIBANCADAS, CADEIRAS E MESAS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, em atendimento a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Paranapoema/PR, conforme 
especificações constantes no termo de referência. 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 07 de março de 2023. 
  
 

   SIDNEI FRAZATTO    MARCOS FERNANDES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL     PREGOEIRO 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2023 
 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizada 
ABERTURA DOS ENVELOPES recebidos até a presente data, em 10/03/2023 as 09:00 horas, 
referente ao CREDENCIAR PRODUTOR RURAL PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À COMPLEMENTAÇÃO DE CARDÁPIO PARA AS INSTITUIÇÕES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação do 
município de Paranapoema/PR, de acordo com as especificações constantes no Edital e termo 
de referência. 
 

Paranapoema/PR, 07 de março de 2023. 
 
 
 

 
Sidnei Frazatto  

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 

SIDNEI 
FRAZATTO:07
976593900

Assinado de forma 
digital por SIDNEI 
FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.03.07 
16:13:34 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2023 
 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizada 
ABERTURA DOS ENVELOPES recebidos até a presente data, em 10/03/2023 as 10h30min, 
referente ao CREDENCIAR COMUNIDADE TERAPÊUTICA PARA RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES 
QUÍMICOS (ÁLCOOL E DROGAS), PARA MAIORES DE 18 (DEZOITO) ANOS, CONTEMPLANDO O 
ATENDIMENTO DE 03 PACIENTES POR UM PERÍODO DE UM ANO EM REGIME DE INTERNAÇÃO, 
de acordo com as especificações constantes no Edital e termo de referência. 
 

Paranapoema/PR, 07 de março de 2023. 
 
 
 

 
Sidnei Frazatto  

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 

SIDNEI 
FRAZATTO:07
976593900

Assinado de forma 
digital por SIDNEI 
FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.03.07 
16:16:15 -03'00'

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

DECRETO N. 23/2023 
DATA: 07 de março de 2023 

 
 

O Prefeito municipal de Paranapoema/PR, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
 
CONSIDERANDO que se faz necessário garantir a ordem de numeração de procedimento licitatório para 
fins de transmissão de SIM – AM: 
 
 
CONSIDERANDO que o Pregão Eletrônico nº 01/2023 foi inicialmente numerado, porém no concluído:  
 
 
CONSIDERANDO Súmula 473 do STF e art. 49 da Lei 8.666/93;  
 
 
 
Art. 1º Revoga a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2023, cujo objeto é o Registro de Preços 
para futura e eventual contratação de serviços de manutenção mecânica e aquisição de peças de 
recomposição com as mesmas especificações e características de qualidade das peças originais, de acordo 
com a tabela AUDATEX, para veículos pertencentes à frota municipal, atendendo as diversas Secretarias 
Municipais.  
 
 
Art. 2º Cancelar a numeração indicada no Pregão Eletrônico nº 01/2023, sob o processo administrativo nº 
04/2023, seguindo a ordem numérica. 
 
 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 
 
 
Paranapoema/PR, 07 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

SIDNEI 
FRAZATTO:0
7976593900

Assinado de forma digital 
por SIDNEI 
FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.03.07 
15:17:41 -03'00'

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

DECRETO N. 23/2023 
DATA: 07 de março de 2023 

 
 

O Prefeito municipal de Paranapoema/PR, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
 
CONSIDERANDO que se faz necessário garantir a ordem de numeração de procedimento licitatório para 
fins de transmissão de SIM – AM: 
 
 
CONSIDERANDO que o Pregão Eletrônico nº 01/2023 foi inicialmente numerado, porém no concluído:  
 
 
CONSIDERANDO Súmula 473 do STF e art. 49 da Lei 8.666/93;  
 
 
 
Art. 1º Revoga a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2023, cujo objeto é o Registro de Preços 
para futura e eventual contratação de serviços de manutenção mecânica e aquisição de peças de 
recomposição com as mesmas especificações e características de qualidade das peças originais, de acordo 
com a tabela AUDATEX, para veículos pertencentes à frota municipal, atendendo as diversas Secretarias 
Municipais.  
 
 
Art. 2º Cancelar a numeração indicada no Pregão Eletrônico nº 01/2023, sob o processo administrativo nº 
04/2023, seguindo a ordem numérica. 
 
 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 
 
 
Paranapoema/PR, 07 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

SIDNEI 
FRAZATTO:0
7976593900

Assinado de forma digital 
por SIDNEI 
FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.03.07 
15:17:41 -03'00'

   SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

   SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

de março de 2023.

MARCOS FERNANDES DA SILVA
PREGOEIRO

de março de 2023.

MARCOS FERNANDES DA SILVA
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – Telefax (44) 3440-1224 – CEP 87.670-000 

 
EDITAL N.º 033/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 
 

DESCLASSIFICAÇÃO DE CANDIDATA 
 
 

O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, 

 
 
RESOLVE: 

 
 
DESCLASSIFICAR a candidata abaixo relacionada, 

aprovada no Processo Seletivo Simplificado – PSS, aberto pelo Edital n.º 
001/2022 e convocada pelo Edital n.º 031/2023, por não comparecer ao local, 
data e horário estipulado e com isso, a não apresentação dos documentos 
exigidos pelo edital de convocação acima citado. 
 

N O M E C A R G O CLASSIFICAÇÃO 

BRUNA FERRARI PROFESSOR 12.ª Classificada 
 
 

Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná,  
aos 07 dias do mês de março de 2023. 

 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

C.N.P.J.:
OURIZONA

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA

Município:
76.282.672/0001-07

ESTADO DO PARANÁ 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de OURIZONA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1110/2022, de 8 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 38/2023, de 7 de Março de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 7.200,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.001.8.244.9.2020-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$7.200,00
00934.00934.09.06.06.00PROTEÇÃO SOCIAL BASICA (PSB) - FONTE 934 7.200,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$7.200,00

00934.00934.09.06.06.00PROTEÇÃO SOCIAL BASICA (PSB) - FONTE 934 7.200,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 7 de Março de 2023.

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodrigo.contador. Emissão: 07/03/2023, às 13:36:52. Protocolo: 520cddb0-fe4e-43f3-8325-2143dce8eade

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

D e c r e t o  n º  0 1 9 / 2 0 2 2      P á g i n a  1 | 1 
 

Decreto nº032 /2023 
 
Data: 07 de Março  de 2023. 

 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, destinado ao 

reforço de dotação do orçamento vigente e, dá outras providências.  
 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e amparado pelo Artigo 5º da Lei Municipal nº 1.246/2022 (LOA/2023) de 11 de 
Novembro de 2022; 

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 100.000,00 
(Trinta e Cinco mil reais) destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.91 ficha 040 Sentenças judiciais R$ 100.000,00 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o 
Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o cancelamento parcial e/ou total (art. 43, § 1º, Inciso 
III, Lei 4320/64) da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.91 ficha 039 Auxílio alimentação R$ 100.000,00 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE MARÇO DE 
2023. 
 
 Cleber Geraldo da Silva 

             Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – Telefax (44) 3440-1224 – CEP 87.670-000 

 
EDITAL N.º 035/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 
 

DESCLASSIFICAÇÃO DE CANDIDATA 
 
 

O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, 

 
 
RESOLVE: 

 
 
DESCLASSIFICAR a candidata abaixo relacionada, 

aprovada no Processo Seletivo Simplificado – PSS, aberto pelo Edital n.º 
001/2022 e convocada pelo Edital n.º 032/2023, por não comparecer ao local, 
data e horário estipulado e com isso, a não apresentação dos documentos 
exigidos pelo edital de convocação acima citado. 
 

N O M E C A R G O CLASSIFICAÇÃO 
ANDRIELY APARECIDA ROSSI 

DE OLIVEIRA 
MONITOR 
DE ALUNO 12.ª Classificada 

 
Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná,  
aos 07 dias do mês de março de 2023. 

 
 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – fone (44) 3440-1221 – CEP 87.670-000 

 
EDITAL N.º 036/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA 

 
O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado – PSS aberto pelo Edital n.º 001/2022, a 
comparecer na Prefeitura Municipal de Inajá - Divisão de Recursos Humanos, 
dia 08 de março de 2023, das 08:30h às 11:30h e das 14:00h às 16:30h, a fim de 
submeter-se ao processo admissional, munido de cópia dos seguintes 
documentos: 
 

1) - Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;  
2) - Inscrição de PIS/PASEP;  
3) - Declaração de não acumulação remunerada de cargo público, excetuando-se 
os casos estabelecidos no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, bem como 
funções ou empregos, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público, na forma do disposto no art. 37, 
inciso XVII, da Constituição Federal;  
4) - Atestado Médico (A.S.O. – Atestado de Saúde Ocupacional), atestando-o apto 
física e mentalmente, para o exercício da função, expedido por Médico do 
Trabalho vinculado ao Departamento Municipal de Saúde de Inajá. 
5) - Comprovante do CPF em situação regular junto à Receita Federal; 
6) - Comprovante de Residência atualizado; 
7) - Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal; 
8) - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio ou Cópia da 
última Declaração de Imposto de Renda; 
9) - Certidão de Casamento ou Nascimento; e 
10) - Certidão de Nascimento dos Filhos (se houver). 

 

N O M E C A R G O CLASSIFICAÇÃO 

MICHELLY BATISTA RODRIGUES MONITOR 
DE ALUNO 13.ª Classificada 

 
 

O não comparecimento no período estipulado 
implicará na desclassificação da candidata. 

 
Inajá, 07 de março de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
PORTARIA N.º 039/2023 
 
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, no 

uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 

CONSIDERANDO lapso no número de CPF de servidora; 
 
CONSIDERANDO a necessidade em corrigir um erro em documento oficial. 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1.º - Retificar a Portaria n.º 001/2021, que nomeou a 

servidora MARIA DE FÁTIMA DA SILVA ALMEIDA para o cargo de DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, somente na parte que se refere ao 
número de seu CPF. 

Onde se lê: C.P.F. 
 541.362.969-31 
 
Leia-se: C.P.F. 
 541.362.969-91 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 
Em 06 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 7 de Março de 2023.

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado

 
 
 

 
 

 
Prefeitura   do   Município   de Inajá 

ESTADO   DO   PARANÁ 
CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br   
 

LEI Nº. 1.266, DE 07 DE MARÇO DE 2023 
 
SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº. 1.116, de 14 de abril de 2020, que trata do sistema 
administrativo da Prefeitura Municipal de Inajá e da outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, CLEBER GERALDO DA SILVA sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Fica inserido na Lei Municipal nº. 1.116, de 14 de abril de 

2020, que trata do sistema administrativo da Prefeitura Municipal de Inajá e da outras 
providências, o ANEXO I – TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM 
COMISSÃO. 

Art. 2º - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
  
Inajá, Estado do Paraná, 07 de março de 2023. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
-Prefeito Municipal- 

 

 
 
 
 

  

 
 
 

 
 

 
Prefeitura   do   Município   de Inajá 

ESTADO   DO   PARANÁ 
CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br   
 

ANEXO I 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 

 
 

CARGOS COMISSIONADOS VAGAS SÍMBOLO REMUNERAÇÃO 

Chefe de Gabinete 01 CC1 5.172,59 

Assessoria Jurídica 01 CC1 5.172,59 

Diretores de Departamentos 09 CC1 5.172,59 

Diretor do Controle Interno 01 CC1 5.172,59 

Chefe de Divisão de Recursos 
Humanos 01 CC2 3.437,34 

Chefe de Divisão de Tesouraria 01 CC2 3.437,34 

Chefe de Divisão de Cadastro e 
Tributação 01 CC2 3.437,34 

Chefe de Divisão de Licitação 01 CC2 3.437,34 

Chefe de Divisão de Contabilidade 01 CC2 3.437,34 

Chefe de Divisão de Direção 
Hospitalar 01 CC2 3.437,34 

Chefe de Divisão de Vigilância 
Sanitária e Epidemiologia 01 CC2 3.437,34 

Chefe de Divisão de Merenda Escolar 01 CC2 3.437,34 

Chefe de Divisão de Meio Ambiente 01 CC2 3.437,34 

Chefe da Junta de Serviço Militar 01 CC2 3.437,34 

Chefe de Divisão de Patrimônio 01 CC3 1.824,88 

Chefe de Divisão de Planejamento 01 CC3 1.824,88 

Chefe de Divisão de Compras e 
Almoxarifado 01 CC3 1.824,88 
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Chefe de Divisão de Assistência 
Farmacêutica 01 CC3 1.824,88 

Chefe de Divisão de Transporte da 
Saúde 01 CC3 1.824,88 

Chefe de Divisão de Odontologia 01 CC3 1.824,88 

Chefe de Divisão de Transporte 
Escolar 01 CC3 1.824,88 

Chefe de Divisão de Cultura 01 CC3 1.824,88 

Chefe de Divisão de Turismo 01 CC3 1.824,88 

 
 



Desde 1960

GIONALe QUARTA-FEIRA, 08 DE MARÇO DE 2023
Nova Esperança nº 3540 - Colorado nº2627 15www.oregionaljornal.com.br

Desde 1960

GIONALe06 Quarta-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nova Esperança nº 3534 - Colorado nº2621www.oregionaljornal.com.br

 

DECRETO Nº. 26/2023 

     Súmula: Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-2025 e LDO 
2023 para aquisição de um trator agrícola novo; objeto do Convênio nº. 921552/2021 celebrado entre a 
União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o Município de 
Paranacity/PR e dá outras providências. 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.523 de 07/03/2023, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, para aquisição de um trator 
agrícola novo; objeto do Convênio nº. 921552/2021 celebrado entre a União, por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o Município de Paranacity/PR no valor de R$ 307.333,33 
(trezentos e sete mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), mediante a inclusão de despesa 
com a seguinte classificação orçamentária: 
 
07 SECR. DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
07.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
07.003.20 AGRICULTURA 
07.003.20.608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 
07.003.20.608.0010 AGRICULTURA COM SUSTENTABILIDADE 
07.003.20.608.0010.2097 AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA NOVO – CONVÊNIO N. 921552-

2021 
449052   164 1006 603 Equipamentos e material permanente R$ 240.220,70 
449052          1000 603 Equipamentos e material permanente R$ 67.112,63 

 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo anterior, 
será utilizado o seguinte: 
 
I - Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 240.220,70 (duzentos e quarenta 
mil duzentos e vinte reais e setenta centavos). 
 
Aquisição de trator agrícola novo – convênio n. 921552-2021 – 1006 - 164 
– C.C. 71.020-5 C.E.F. 

R$ 240.220,70 

 
II - Anulação da dotação orçamentária (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descrita abaixo, no valor de R$ 
67.112,63 (sessenta e sete mil cento e doze reais e sessenta e três centavos). 
 
07.001.15.122.0014.2018 MANUT. DO GABINETE DO SECR. DE OBRAS E SERV. URBANOS 
449052 1000 171 Equipamentos e material permanente R$ 5.000,00 

 
 
07.001.18.541.0017.2102 OPERACION. O FUNDO MUNIC. DE MEIO AMBIENTE DE PRCITY 
337170 1000 172 Rateio pela participação em consórcio público R$ 5.000,00 

 
339030 1000 173 Material de consumo R$ 5.000,00 
339039 1000 174 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.000,00 

 
07.002.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
449052 1000 188 Equipamentos e material permanente R$ 8.000,00 

 
07.002.15.452.0014.2021 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
319011 1000 196 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 21.200,00 
319013 1000 197 Contribuições patronais R$ 1.060,00 
319113 1000 198 Contribuições patronais R$ 3.180,00 
449052 1000 203 Equipamentos e material permanente R$ 2.120,00 

 
07.002.15.452.0014.2023 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
339030 1000 216 Material de consumo R$ 4.000,00 
449052 1000 218 Equipamentos e material permanente R$ 2.552,63 

 
 
Artigo 3º. – Fica incluso meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03/08/2021, que ordena sobre o 
Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2023 - Valor 

 
10 / 07 / 003 

2.097 - Aquisição de Trator 
Agrícola Novo – convênio n. 
921552-2021 

 
R$ 307.333,33 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2023 - Valor 
 

2.097 
Aquisição de Trator Agrícola 
Novo – convênio n. 921552-
2021 

 
R$ 307.333,33 

 
     Artigo 4º. – Fica incluso Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.506-2022 de 27.09.2022 que ordena 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição:  
 

Ações Produto/Serviço Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
 
 
2.097 - Aquisição de 
Trator Agrícola Novo 
– convênio n. 
921552-2021 

 
 
 

Um  
Equipamento 

Agrícola 

 
 
 

Aquisição de 
equipamentos 

 
 

240.220,70 
 
 
 
 

67.112,63 

Aquisição de 
trator agrícola 

novo – convênio 
n. 921552-2021 

1006 - 164 – C.C. 
71020-5  

 

 
Recursos 

Ordinários Livres  
1000 

 
     Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 07 de março de 2023. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº. 27/2023 

     Súmula: Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-2025 e LDO 
2023 para aquisição de um caminhão novo com caçamba e três roçadeiras laterais novas; objetos do Convênio 
nº. 927201/2022 celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, e o Município de Paranacity/PR e dá outras providências. 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.524 de 07/03/2023, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, para aquisição de um caminhão 
novo com caçamba e três roçadeiras laterais novas para trator; objetos do Convênio nº. 927201/2022 
celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o 
Município de Paranacity/PR no valor de R$ 717.250,00 (setecentos e dezessete mil e duzentos e cinquenta 
reais), mediante a inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
 
07 SECR. DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
07.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
07.003.20 AGRICULTURA 
07.003.20.608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 
07.003.20.608.0010 AGRICULTURA COM SUSTENTABILIDADE 
07.003.20.608.0010.2108 EXECUÇÃO DO CONVÊNIO FEDERAL N. 927201-2022 - AQUISIÇÃO 

DE UM CAMINHÃO E TRÊS ROÇADEIRAS 
449052   167 1006 604 Equipamentos e material permanente R$ 716.250,00 
449052          1000 604 Equipamentos e material permanente R$ 1.000,00 

 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo anterior, 
será utilizado o seguinte: 
 
I - Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 716.250,00 (setecentos e dezesseis 
mil duzentos e cinquenta reais). 
 
Outras Transferências de Convênios da União - Convênio n. 927201/2022 - 
Aquis. caminhão e roçadeiras – 1006 - 167 – C.C. 60710299 

R$ 716.250,00 

 
II - Anulação da dotação orçamentária (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descrita abaixo, no valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais). 
 
07.001.15.122.0014.2018 MANUT. DO GABINETE DO SECRET. DE OBRAS E SERV. URBANOS 
449052 1000 171 Equipamentos e material permanente R$ 1.000,00 

 
Artigo 3º. – Fica incluso meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03/08/2021, que ordena sobre o 
Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 

Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2023 - Valor 
 

10 / 07 / 003 
2.108 – Execução do Convênio 
Federal nº. 927201-2022 – 
Aquisição de um Caminhão e 
Três Roçadeiras 

 
R$ 717.250,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2023 - Valor 
 

2.108 
Execução do Convênio Federal 
nº. 927201-2022 – Aquisição de 
um Caminhão e Três Roçadeiras 

 
R$ 717.250,00 

 
     Artigo 4º. – Fica incluso Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.506-2022 de 27.09.2022 que ordena 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição:  
 

Ações Produto/Serviço Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
 
2.108 – Execução do 
Convênio Federal nº. 
927201-2022 – 
Aquisição de um 
Caminhão e Três 
Roçadeiras 

 
 
 

Equipamentos -  
Caminhão e 
roçadeiras 

 
 
 

Aquisição de 
equipamentos 

 
 

716.250,00 
 
 
 
 
 

1.000,00 

Outras 
Transferências de 

Convênios da 
União - Convênio 
n. 927201/2022 - 

Aquis. caminhão e 
roçadeiras 

 
Recursos 

Ordinários Livres  
1000 

 
     Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 07 de março de 2023. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

LEI Nº. 2.523/2023 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-
2025 e LDO 2023 para aquisição de um trator agrícola novo; objeto do Convênio nº. 921552/2021 celebrado 
entre a União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o Município de 
Paranacity/PR e dá outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, 
para aquisição de um trator agrícola novo; objeto do Convênio nº. 921552/2021 celebrado entre a União, por 
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o Município de Paranacity/PR no valor 
de R$ 307.333,33 (trezentos e sete mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), mediante a 
inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
 
07 SECR. DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
07.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
07.003.20 AGRICULTURA 
07.003.20.608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 
07.003.20.608.0010 AGRICULTURA COM SUSTENTABILIDADE 
07.003.20.608.0010.2097 AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA NOVO – CONVÊNIO N. 921552-

2021 
449052   164 1006 603 Equipamentos e material permanente R$ 240.220,70 
449052          1000 603 Equipamentos e material permanente R$ 67.112,63 

 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo anterior, 
será utilizado o seguinte: 
 
I - Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 240.220,70 (duzentos e quarenta 
mil duzentos e vinte reais e setenta centavos). 
 
Aquisição de trator agrícola novo – convênio n. 921552-2021 – 1006 - 164 
– C.C. 71.020-5 C.E.F. 

R$ 240.220,70 

 
II - Anulação da dotação orçamentária (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descrita abaixo, no valor de R$ 
67.112,63 (sessenta e sete mil cento e doze reais e sessenta e três centavos). 
 
07.001.15.122.0014.2018 MANUT. DO GABINETE DO SECR. DE OBRAS E SERV. URBANOS 
449052 1000 171 Equipamentos e material permanente R$ 5.000,00 

 
 
07.001.18.541.0017.2102 OPERACION. O FUNDO MUNIC. DE MEIO AMBIENTE DE PRCITY 
337170 1000 172 Rateio pela participação em consórcio público R$ 5.000,00 
339030 1000 173 Material de consumo R$ 5.000,00 
339039 1000 174 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.000,00  

 
07.002.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
449052 1000 188 Equipamentos e material permanente R$ 8.000,00 

 
07.002.15.452.0014.2021 MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
319011 1000 196 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 21.200,00 
319013 1000 197 Contribuições patronais R$ 1.060,00 
319113 1000 198 Contribuições patronais R$ 3.180,00 
449052 1000 203 Equipamentos e material permanente R$ 2.120,00 

 
07.002.15.452.0014.2023 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
339030 1000 216 Material de consumo R$ 4.000,00 
449052 1000 218 Equipamentos e material permanente R$ 2.552,63 

 
Artigo 3º. – Fica autorizado a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03/08/2021, que ordena 
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2023 - Valor 

 
10 / 07 / 003 

2.097 - Aquisição de Trator 
Agrícola Novo – convênio n. 
921552-2021 

 
R$ 307.333,33 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2023 - Valor 
 

2.097 
Aquisição de Trator Agrícola 
Novo – convênio n. 921552-
2021 

 
R$ 307.333,33 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.506-2022 de 27.09.2022 
que ordena sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  
 
 

Ações Produto/Serviço Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
 
 
2.097 - Aquisição de 
Trator Agrícola Novo 
– convênio n. 
921552-2021 

 
 
 

Um  
Equipamento 

Agrícola 

 
 
 

Aquisição de 
equipamentos 

 
 

240.220,70 
 
 
 
 

67.112,63 

Aquisição de 
trator agrícola 

novo – convênio 
n. 921552-2021 

1006 - 164 – C.C. 
71020-5  

 
Recursos 

Ordinários Livres  
1000  

 
     Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 07 de março de 2023. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 26/2023 

Referência: Dispensa de licitação n º. 10/2023 

Data de Assinatura do Contrato: 07/03/2023 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: PLANNER PROJETOS E ENGENHARIA LTDA – ME

CNPJ Nº: 80.906.258/0001-90
  

ENDEREÇO: Rua Guarani, nº. 244, sobreloja, Sala 01, Zona 04, na Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CEP: 87014-040. 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 
MEMORIAL SIMPLIFICADO – PROJETO TÉCNICO COM SUA ART, ASSINADO 
POR PROFISSIONAL HABILITADO, DO CMEI - CENTRO MUNICIPAL DE 
ESDUCAÇÃO PEQUENO PRÍNCIPE E ESCOLA MENINO JESUS DO MUNICÍPIO 
DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, AMBOS DEVIDAMENTE APROVADOS PELO 
CORPO DE BOMBEIROS.

Valor Total do Contrato: R$ 7.000,00 (sete mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR (PR), 07 DE MARÇO DE 2023 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

 
PORTARIA N.º 037/2023 

 

DATA: 02 DE MARÇO DE 2023. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 30 (trinta) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Ana Caroline dos 
Santos Rocha 

Assistente 
Social  26/01/2015 2022/2023 01/03/2023 a 

30/03/2023 
Cidineia de Souza 
Sertão 

Chefe de 
Divisão 03/02/2021 2022/2023 01/03/2023 a 

30/03/2023 
Giselle F. Lucas de 
Lima de Souza 

Assistente 
Social 01/08/2012 2021/2022 30/01/2023 a 

28/02/2023 

Levi Bezerra de Oliveira Motorista 01/02/2008 2022/2023 01/03/2023 a 
30/03/2023 

Luciane Elias 
Fernandes Silva 

Agente de 
Serviços Gerais 03/06/2016 2022/2023 06/03/2023 a 

04/03/2023 
Manoel Antonio 
Eduardo Ferreira 

Professor de 
Musica 06/08/2012 2021/2022 01/03/2023 a 

30/03/2023 
Maria Luciene dos 
Santos Silva 

Agente Com. de 
Saúde 01/04/2008 2021/2022 01/03/2023 a 

30/03/2023 
Micheli Aparecida 
Benedetti Enfermeira 02/01/2012 2022/2023 04/03/2023 a 

02/04/2023 

Paulo Cesar Dutra Diretor de 
Depto. 01/04/1991 2022/2023 01/03/2023 a 

30/03/2023 

Pedro Geraldo Reguine Diretor de 
Depto. 01/01/2021 2022/2023 06/02/2023 a 

07/03/2023 
Rosangela Specot da 
Silva 

Agente Com. de 
Saúde 07/01/2008 2022/2023 01/03/2023 a 

30/03/2023 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 02 de março de 2023. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

 
PORTARIA N.º 038/2023 
 

DATA: 02 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 20 (vinte) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Alexandra da Silva de 
Almeida Enfermeira  02/01/2012 2022/2022 01/02/2023 a 

20/02/2023 

Eder Pereira da Silva Diretor de Depto. 16/11/2015 2021/2022 01/03/2023 a 
20/03/2023 

Francisco De Assis 
Ferreira Nascimento Motorista 01/08/1999 2021/2022 01/03/2023 a 

20/03/2023 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 02 de março de 2023. 

    
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

 
 

DECRETO N° 13/2023  
 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento em vigor, autorizado pela Lei 
Municipal nº 1330/2022 e dá outras 
providências. 
 

 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Lei nº 
1330/2022 – LOA/2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 135,05 
(Cento e Trinta e Cinco Reais e Cinco Centavos), conforme autoriza a Lei 
Municipal nº 1330/2022, para a suplementação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
04 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
04.001 DIVISAO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS  
28.846.0005.5018 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
384 00783-FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - 

Incentivo Benefício Eventual - COVID19 
135,05 

 SUBTOTAL 135,05 
 TOTAL 135,05 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional 
Suplementar, serão utilizados os seguintes recursos: 

 
      § 1º - Recursos provenientes do Superávit Financeiro do Exercício de 
2022, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, e Artigo 4º, inciso IV da Lei 
1330/2022 (Lei Orçamentária 2023), para a fonte de recurso especificada a seguir: 

 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00783 FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício 

Eventual - COVID19 
132,72 

 TOTAL 132,72 
 
 

 
 

§ 2º - Recursos provenientes de Excesso de Arrecadação real, na 
forma do artigo 43, inciso II da Lei 4320/64, e Art. 4º, inciso V, da Lei 1330/2022 (Lei 
Orçamentária 2023),  conforme conta de receita especificada a seguir: 
 
Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.3.2.1.01.0.1.31.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FEAS 

COVID-19 - FT 783 
2,33 

 TOTAL 2,33 
 

Art. 3º - Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma 
Mensal de Desembolso do Exercício Financeiro de 2023, na respectiva fontes de 
recurso e valor citado a seguir:  

 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00783 FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício 

Eventual - COVID19 
135,05 

 TOTAL 135,05 
 
 

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua publicação, 
com efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 02 de março de 2023. 
 

 
GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 LEI Nº. 2.524/2023 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-
2025 e LDO 2023 para aquisição de um caminhão novo com caçamba e três roçadeiras laterais novas; objetos 
do Convênio nº. 927201/2022 celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, e o Município de Paranacity/PR e dá outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, 
para aquisição de um caminhão novo com caçamba e três roçadeiras laterais novas para trator; objetos do 
Convênio nº. 927201/2022 celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, e o Município de Paranacity/PR no valor de R$ 717.250,00 (setecentos e dezessete mil e 
duzentos e cinquenta reais), mediante a inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
 
07 SECR. DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
07.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
07.003.20 AGRICULTURA 
07.003.20.608 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 
07.003.20.608.0010 AGRICULTURA COM SUSTENTABILIDADE 
07.003.20.608.0010.2108 EXECUÇÃO DO CONVÊNIO FEDERAL N. 927201-2022 - AQUISIÇÃO 

DE UM CAMINHÃO E TRÊS ROÇADEIRAS 
449052   167 1006 604 Equipamentos e material permanente R$ 716.250,00 
449052          1000 604 Equipamentos e material permanente R$ 1.000,00 

 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo anterior, 
será utilizado o seguinte: 
 
I - Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 716.250,00 (setecentos e dezesseis 
mil duzentos e cinquenta reais). 
 
Outras Transferências de Convênios da União - Convênio n. 927201/2022 - 
Aquis. caminhão e roçadeiras – 1006 - 167 – C.C. 60710299 

R$ 716.250,00 

 
II - Anulação da dotação orçamentária (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descrita abaixo, no valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais). 
 
07.001.15.122.0014.2018 MANUT. DO GABINETE DO SECRET. DE OBRAS E SERV. URBANOS 
449052 1000 171 Equipamentos e material permanente R$ 1.000,00 

 
Artigo 3º. – Fica autorizado a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03/08/2021, que ordena 
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2023 - Valor  

 
10 / 07 / 003 

2.108 – Execução do Convênio 
Federal nº. 927201-2022 – 
Aquisição de um Caminhão e 
Três Roçadeiras 

 
R$ 717.250,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2023 - Valor 
 

2.108 
Execução do Convênio Federal 
nº. 927201-2022 – Aquisição de 
um Caminhão e Três Roçadeiras 

 
R$ 717.250,00 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.506-2022 de 27.09.2022 
que ordena sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  
 

Ações Produto/Serviço Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
 
2.108 – Execução do 
Convênio Federal nº. 
927201-2022 – 
Aquisição de um 
Caminhão e Três 
Roçadeiras 

 
 
 

Equipamentos -  
Caminhão e 
roçadeiras 

 
 
 

Aquisição de 
equipamentos 

 
 

716.250,00 
 
 
 
 
 

1.000,00 

Outras 
Transferências de 

Convênios da 
União - Convênio 
n. 927201/2022 - 

Aquis. caminhão e 
roçadeiras 

 
Recursos 

Ordinários Livres  
1000 

 
     Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 07 de março de 2023. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

DECRETO N. 23/2023 
DATA: 07 de março de 2023 

 
 

O Prefeito municipal de Paranapoema/PR, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
 
CONSIDERANDO que se faz necessário garantir a ordem de numeração de procedimento licitatório para 
fins de transmissão de SIM – AM: 
 
 
CONSIDERANDO que o Pregão Eletrônico nº 01/2023 foi inicialmente numerado, porém no concluído:  
 
 
CONSIDERANDO Súmula 473 do STF e art. 49 da Lei 8.666/93;  
 
 
 
Art. 1º Revoga a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2023, cujo objeto é o Registro de Preços 
para futura e eventual contratação de serviços de manutenção mecânica e aquisição de peças de 
recomposição com as mesmas especificações e características de qualidade das peças originais, de acordo 
com a tabela AUDATEX, para veículos pertencentes à frota municipal, atendendo as diversas Secretarias 
Municipais.  
 
 
Art. 2º Cancelar a numeração indicada no Pregão Eletrônico nº 01/2023, sob o processo administrativo nº 
04/2023, seguindo a ordem numérica. 
 
 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 
 
 
Paranapoema/PR, 07 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

SIDNEI 
FRAZATTO:0
7976593900

Assinado de forma digital 
por SIDNEI 
FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.03.07 
15:17:41 -03'00'

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA  

ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 76.970.391/0001-39 
 
  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 7/2023 
b) Licitação Nrº             :            2/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Adjudicação e 
Homologação:  

07/03/2023 

e) Objeto Adjudicado e 
Homologado: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIAL SOCIAL PARA 
MINISTRAR AULAS HIDROGINÁSTICA (INCLUSO PISCINA) E 
GINÁSTICA FUNCIONAL. 

f) Processo Adm Nrº    : 7/2023 
 
08.244.0050.2.265. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: JOSE APARECIDO DA SILVA 09303195833 
CNPJ/CPF: 17.788.237/0001-81 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS P/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CENTRO DE REFERENCIA ASSISTENCIAL SOCIAL 
PARA MINISTRAR AULAS DE HIDROGINASTICA (INCLUSO PISCINA) E GINÁSTICA 
FUNCIONAL P/ 3 ° IDADE. 

10 R$ 3.070,00 R$ 30.700,00 

 
      VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 30.700,00 

 
 
Paranapoema, 07 de março de 2023.  
 
 
 
        ___________________________________ 

MARCOS FERNANDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

 
 

_______________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

SIDNEI 
FRAZATTO:07976593900

Assinado de forma digital por 
SIDNEI FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.03.07 16:06:49 
-03'00'

MARCOS 
FERNANDES DA 
SILVA:03639761910

Assinado de forma digital por 
MARCOS FERNANDES DA 
SILVA:03639761910 
Dados: 2023.03.07 16:08:06 
-03'00'

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

TERMO DE CANCELAMENTO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023-PMP 

 

Despacho de cancelamento de processo Licitatório em razão da revogação do 
procedimento licitatório. 

O Prefeito Municipal de Paranapoema - PR, Senhor Sidnei Frazatto, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei 8666/93 e alterações e 

CONSIDERANDO a revogação do procedimento licitatório n° 04/2023, em razão da 
necessidade de adequação do Termo de Referencial para confecção de um novo Edital.  

CANCELAR em todos os seus termos, o procedimento licitatório sob. nº 04/2023, e 
consequentemente a licitação por Pregão Eletrônico com o número 01/2023- PMP, cujo objeto é o 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de manutenção mecânica e 
aquisição de peças de recomposição com as mesmas especificações e características de qualidade 
das peças originais, de acordo com a tabela AUDATEX, para veículos pertencentes à frota 
municipal, atendendo as diversas Secretarias Municipais. 

 
 
 
Paranapoema-PR, 07 de março de 2023.  
 
 
 
 

 
SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 

SIDNEI 
FRAZATTO:0
7976593900

Assinado de forma 
digital por SIDNEI 
FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.03.07 
15:18:29 -03'00'

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
Portaria nº. 055/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor EDVALDO APARECIDO GALINDO, CPF. 039.985.369-30-PR, 
lotado como Lavador e Lubrificador de Veículos, compreendido no período 
de 03/03/2023 a 01/04/2023 referentes ao período aquisitivo de 19/08/2021 
a 19/08/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  02 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 056/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 60 (sessenta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora JAQUELINE MARQUESETTI, CPF. 
Nº 078.949.339-02, lotada como Auxiliar de Serviços Gerais, nesta cidade, 
contados no período de 03/03/2023 a 01/05/2023, conforme atestado médico 
do Dr. Arnaldo del Rosario Insfran do Carmo, CRM/PR. 20263 da cidade de 
Maringa-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE MARÇO DE 2023. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 057/2023 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 
ESPECIAL à servidora PATRICIA ALVES, CPF. Nº 006.896.729-26-PR, 
lotada nesta municipalidade como Atendente de Creche, contados no 
período de 07/03/2023 a 04/06/2023. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 06 DE MARÇO DE 2023. 
    
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 058/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora LEONICE PASCUAL CHURRIA, 
CPF. Nº 732.087.959-04, lotada como Gari, nesta cidade, contados no 
período de 06/03/2023 a 04/04/2023, conforme atestado médico do Dr. 
Raphael C. Mathias, CRM/PR. 48841 da cidade de Maringa-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07 DE MARÇO DE 2023. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

 
 

 

 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 017/2023-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/20223-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 
                               CNPJ 47.515.013/0001-67 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 
 
VALOR TOTAL R$-34.186,10 ( Trinta e Quatro Mil, Cento e Oitenta e Seis Reais e Dez Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 01/03/2024. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 AÇAFRÃO - em pó, coloração caracteristica 

do produto, pct 5g.   
D'mille PCT 180,00 0,69 124,20 

3 1 ACHOCOLATADO EM PÓ DIET 
Ingredientes: maltodextrína, cacau em pó, 
lecitina de soja, edulcorantes artificiais 
ciclamato de sódio e sacarina sódica, 
edulcorantes naturais glicosídeos de steviol, 
antiumectante dióxido de silício e aroma 
artificial de baunilha. Deverá ser isento de 
glúten e lactose. Na embalagem deverá 
conter as seguintes informações: Indicação 
do fabricante, tabela nutricional, 
ingredientes, data de validade e peso. 
Embalagem de 200g.   

Apti PCT 20,00 14,39 287,80 

5 1 AÇÚCAR MASCAVO  -  apresentar 
coloração uniforme e sabor doce. Ser isento 
de matérias terrosas e odores estranhos. 
Estar acondicionado em pacote de 01kg.  

D'mille PCT 100,00 7,99 799,00 

7 1 AMENDOIM DESCASCADO  -   tipo 1. 
Isento de substâncias nocivas, parasitas. 
Embalagem plástica, resistente, 
transparente com 500g.   

D'mille PCT 100,00 5,29 529,00 

8 1 AMIDO DE MILHO  -  produto amiláceo 
extraído do milho. Deve ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas e parasitas. Não 
deverá apresentar resíduos ou impurezas, 
bolor ou cheiro não característico. 
Embalagem: deve estar intacta, embalagem 
de 1 kg.  

D'mille KG 200,00 4,15 830,00 

10 1 AVEIA EM FLOCOS AVEIA EM FLOCOS -  
acondicionada em embalagens de 200g, 
atóxica, vedada.   

Naturale PCT 270,00 2,39 645,30 

18 1 CACAU EM PÓ  -  alcalino em pó 100%, 
sem adição de açúcar, embalagem de 500g.  

D'mille UNID 300,00 8,95 2.685,00 

19 1 CATCHUP - de boa qualidade, coloração 
vermelha caracteristica do produto, 
embalagem 400g.  

Suavit UNID 100,00 5,75 575,00 

21 1 CEREAL MATINAL - flocos de milho, tipo 
sucrilhos, embalagem de 1 kg.   

Alca Foods PCT 600,00 19,90 11.940,00 

22 1 CEREAL TIPO GRANOLA , de procedência 
nacional, Isento de mofo, substâncias 
nocivas, embalagem 1 kg.  

Naturale PCT 100,00 18,55 1.855,00 

23 1 CHÁ DE CAMOMILA - uso alimentício. 
Embalagem pact. 100g    

D'mille PCT 600,00 3,95 2.370,00 
 

 

 

32 1 ERVILHA EM CONSERVA  - em conserva 
1ª qualidade: lata pequena de 280g (peso 
drenado).  

Bonare UNID 300,00 2,65 795,00 

36 1 FARINHA DE MILHO  - amarela em flocos. 
Embalagem plástica contendo 1 kg, livre de 
parasitas, substâncias nocivas.   

D'mille KG 100,00 5,14 514,00 

37 1 FARINHA DE ROSCA  - Fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas, deverá 
apresentar aspecto, sabor e cheiro 
característico, livre de sujidades 
esubstâncias nocivas.pct 1 kg.  

D'mille PCT 100,00 7,95 795,00 

38 1 FARINHA DE TRIGO  - Doméstica, branca, 
tipo 1, enriquecida com Fe e Ac. Fólico, 
embalagem de papel, contendo de 1 kg  

Cocamar KG 100,00 3,75 375,00 

48 1 GOIABADA - em massa ou pasta 
homogênea e de consistência que 
possibilite o corte. Obtido das partes 
comestíveis desintegradas da goiaba, Isento 
de sujidades, larvas e parasitos, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
embalagem com 500g.  

Val UNID 100,00 3,98 398,00 

60 1 MACARRÃO TIPO ESPAGUETI  - com ovos 
pasteurizados, pacote de 1 kg. 
Embalagem:deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de papel 
multifoliado, bem vedado,a rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: 
nome e/ou marca, ingredientes, data de 
validade, lote e informações nutricionais 
(para alergicos a ovos).  

Jóia PCT 500,00 5,59 2.795,00 

63 1 MAIONESE  - industrializada, 0% de 
gorduras trans, com registro no órgão 
competente, contendo 40 kcal por colher, 
validade mínima de 3 (três)meses a partir da 
data da entrega. Pote 500g, sem traço de 
leite.  

Suavit UNID 200,00 3,95 790,00 

64 1 MANJERICÃO DESIDRATADO  -  
acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxico transparente, contendo 
aproximadamente 30g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho.   

D'mille PCT 50,00 1,15 57,50 

65 1 MARGARINA  VEGETAL com sal, 80% 
LIPÍDEOS, pote 500g.   

Coamo 
Premium 

UNID 200,00 5,69 1.138,00 

68 1 MILHO VERDE EM CONSERVA LATA   - 
imersos  em líquido cobertura apropriada 
submetida a processo tecnológico adequado 
antes ou depois de hermeticamente 
fechados, os recipientes 
 
utilizados a fim de evitar a sua alteração. – 
embalagem pequena 280g.  

Bonare UNID 400,00 3,14 1.256,00 

71 1 MOSTARDA - 1ª qualidade, embalagem de 
400g.   

Suavit UNID 50,00 5,64 282,00 

75 1 ORÉGANO  -  constituído por folhas de 
espécimes vegetais genuínos, sãs, limpas e 
secas, aspecto folha ovalada seca, cor 
verde pardacenta, cheiro e sabor próprio. - 
embalagem 100G.  

D'mille UNID 20,00 2,89 57,80 

79 1 PROTEINA DE SOJA TEXTURIZADA   - 
pode ser clara ou escura, obtida da farinha 
desengordurada de soja, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, pct de 500g  

D'mille KG 150,00 13,45 2.017,50 

80 1 QUEIJO RALADO - tipo parmesão, 
embalagem plástica, 50g   

Seleti PCT 50,00 5,50 275,00 

 
                           T O T A L  ......................................................................................................................................................34.186,10 
 
SANTO INACIO PR.,  02 DE MARÇO   DE 2.023. 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 028/2023-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: 049152000 IVANIR CALDEIRA DE LIMA VIDOTTO 
                               CNPJ 04.915.200/0001-25 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES BOVINAS, SUÍNAS, AVES E EMBUTIDOS PARA 
MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-169.304,50 ( Cento e Sessenta e Nove Mil, Trezentos e Quatro Reais e 
Cinqüenta Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 06/03/2024. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 1 CARNE BOVINA ACÉM  - in natura, 
sem osso, resfriada, cortada em cubos, 
cor, cheiro e sabor próprios. Isenta de 
sujidades e quaisquer materiais 
estranhos que comprometam a sua 
qualidade. Embalagem em filme pvc ou 
em saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as portarias do ministério da 
agricultura.  

RIBEIRO  KG 1.000,00 23,60 23.600,00 

1 2 CARNE BOVINA ALCATRA  - resfriada, 
embalagem em filme pvc ou em saco 
plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as 
portarias do ministério da agricultura.  

RIBEIRO  KG 400,00 35,00 14.000,00 

1 3 CARNE BOVINA CHARQUE  - 
embalagem em filme pvc transparente 
ou saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as 
portarias do ministério da agricultura.  

RIBEIRO  KG 800,00 35,38 28.304,00 

1 5 CARNE BOVINA MOÍDA  -  de 2ª, não 
congelada, de cor avermelhada, sem 
pontos esbranquiçados e odor, 
embalada em saco plástico 
transparente, atóxico e suas condições 
deverão estar de acordo com as 
portarias do ministério da agricultura.  

RIBEIRO  KG 1.500,00 21,50 32.250,00 

1 6 CARNE SUINA PERNIL  – resfriada, 
sem osso de primeira qualidade, 
acondicionada em embalagens à vácuo 
de aproximadamente 1kg. Deve  estar 
de acordo com os padrões 
estabelecidos pelo diagrama de corte, 

RIBEIRO  KG 1.100,00 14,00 15.400,00 

 

 

sem extensão atingindo parte não 
cotadas e apresentar consistência firme 
e compacta e gordura branca e firme. 
Deve apresentar na embalagem: 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as 
portarias do ministério da agricultura.  

1 7 CARNE SUÍNA SALGADA - tipo 
COSTELINHA  defumada, em pedaços 
com osso, conservado a em sal, 
acondicionado em saco plástico 
transparente atóxico. Deve apresentar 
na embalagem: identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as portarias do ministério 
da agricultura.  

RIBEIRO  KG 150,00 25,95 3.892,50 

1 8 CARNE SUINA SALGADA - tipo PÉ DE 
PORCO , em pedaços com osso, 
conservado em sal, acondicionado em 
saco plástico transparente atóxico.  

RIEBIRO  KG 200,00 8,54 1.708,00 

1 9 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO  - 
Cortes congelados e não temperados, 
acondicionados em embalagem 
plástica. Sendo tolerada a variação de 
até 8% no peso liquido do produto 
descongelado em relação ao peso 
congelado. Deve apresentar na 
embalagem: identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as portarias do ministério da 
agricultura.  

BIG 
FRANGO  

 KG 1.500,00 7,50 11.250,00 

1 12 LINGUIÇA CALABRESA  -  preparada 
com carne suína, não mista, toucinho e 
condimentos; ótimo sabor; com 
aspecto. normal, firme, sem umidade, 
não pegajosa; isenta de sujidades, 
parasitas e larvas; mantida em 
temperatura e refrigeração adequada; 
acondicionada em saco de polietileno. 
Deve apresentar na embalagem:  
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as 
portarias do ministério da agricultura.  

SULITA  KG 120,00 21,25 2.550,00 

1 13 LINGUIÇA TOSCANA SUÍNA  -  de 
primeira qualidade, resfriada. 
embalagem: saco de polietileno, de 5kg, 
com etiqueta de identificação, validade, 
procedência e número de registro no sif.  

RIBEIRO  KG 800,00 14,00 11.200,00 

1 14 PEITO DE FRANGO - SASSAMI  
(cortes congelados e não temperados, 
acondicionados em embalagem 
plástica). sendo tolerada a variação de 
até 8% no peso liquido do produto 
descongelado em relação ao peso 
congelado. inspecionado pelo ministério 
da agricultura (SIF ou SIE).Deve 
apresentar na embalagem:  
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as 
portarias do ministério da agricultura.  

BIG 
FRANGO  

 KG 1.500,00 14,00 21.000,00 

 

 

1 15 SALSICHA  - ótimo sabor; congelada, 
composta de carne bovina, suína e de 
frango; fresca com condimentos 
triturados e cozidos; acondicionado 
embalagem primária á vácuo em 
plástico transparente, contendo todas 
as informações do produto como corte, 
procedência (frigorífico fornecedor); 
embalagem secundária: de papelão 
ondulado tendo rotulagem de acordo 
coma legislação vigente número do lote, 
data de produção e a data de validade.  

MANÁ   KG 500,00 8,30 4.150,00 

 
TOTAL 

 
169.304,50 

 
SANTO INACIO PR.,  07    DE MARÇO   DE 2.023. 
 
 

Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 02 de março de 2023.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 020/2023-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: A.QUEIROZ LTDA 
                               CNPJ 32.270.276/0001-86 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA 
MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO. 
 
VALOR TOTAL R$-6.252,00 (Seis Mil, Duzentos e Cinqüenta e Dois Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 02/03/2024. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 6 CABO DE ENERGIA : CABO 

PARA LIGAR A FONTE DO 
COMPUTADOR À REDE 
ELÉTRICA, PADRÃO NOVO 
PADRÃO DE TOMADA 3 
PINOS NBR 14136, 
COMPRIMENTO MÍNIMO 
150CM, BITOLA DE 3 X 
0,75MM  

vinik  UNID 30,00 12,80 384,00 

1 7 CABO HDMI HDMI 2.0 OU 
SUPERIOR . SUPORTA AS 
RESOLUÇÕES DE VÍDEO 
480P, 720P, 1080P, 3D E 4K 
CONECTIVIDADE: TVS, 
MONITORES DIGITAIS, 
PROJETORES. TAMANHO DO 
CABO: 3,0M  

vinik  UNID 10,00 10,50 105,00 

1 8 CABO HDMI HDMI 2.0 OU 
SUPERIOR.  SUPORTA AS 
RESOLUÇÕES DE VÍDEO 
480P, 720P, 1080P, 3D E 4K 
CONECTIVIDADE: TVS, 
MONITORES DIGITAIS, 
PROJETORES. TAMANHO DO 
CABO: 1,5M  

vinik  UNID 15,00 7,90 118,50 

1 9 CABO HDMI HDMI 2.0 OU 
SUPERIOR.  SUPORTA AS 
RESOLUÇÕES DE VÍDEO 
480P, 720P, 1080P, 3D E 4K 
CONECTIVIDADE: TVS, 
MONITORES DIGITAIS, 
PROJETORES. TAMANHO DO 
CABO: 5,0M  

vinik  UNID 5,00 15,90 79,50 

1 12 CAIXA DE CABO DE 
TRANSMISSÃO DE DADOS  
CAT.5E 24AWGX4P, COM 
305MTS.  

megatron  CX 5,00 463,00 2.315,00 

1 13 CAIXA DE CABO DE 
TRANSMISSÃO DE DADOS  

megatron  CX 5,00 531,00 2.655,00 

 

 

CAT.6 24AWGX4P, COM 
305MTS.  

1 54 PLACA DE REDE:  PORTA 
RJ45, PCI-E, 
CONEXÃO/ATIVIDADE 
(10MBPS, 100MBPS, 
1000MBPS).  

gigabyte  UNID 10,00 59,50 595,00 

 
TOTAL 

 
6.252,00 

 
SANTO INACIO PR., 03 DE MARÇO DE 2.023. 
 
 
 
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 021/2023-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: CPC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LIMITADA 
                               CNPJ 40.316.596/0001-58 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA 
MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO. 
 
VALOR TOTAL R$-110.800,00 ( Cento e Dez Mil e Oitocentos Reais ) . 

 
DURAÇÃO: 02/03/2024. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 15 COMPUTADOR: 

COMPUTADOR: PLACA MÃE: 
MEMÓRIA: 2 X DIMM , COM 
FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 
2666 MHZ,COMPATIVEL COM 
10ª E 11ª GERAÇÃO DE 
PROCESSADORES, 
CONECTOR DE 
ALIMENTAÇÃO DO 
PROCESSADOR DE 8 
PINOS,SOQUETE M.2 NVME 
Gen3 x4 2280 COMPLETO 
COM PARAFUSOS E 
SUPORTE DE FIXAÇÃO, LGA 
1200, TPM 2.0, 
ARMAZENAMENTO: 4 X 
PORTA(S) SATA 6GB/S,REDE: 
GIGABIT LAN. PORTAS USB: 
6 PORTA(S) USB NO PAINEL 
TRASEIRO, 2 PORTA(S) USB 
NO PAINEL FRONTAL, 
SENDO MINIMO DE 1 PORTA 
USB 3.x CONTROLADORA DE 
ÁUDIO DE ALTA-DEFINIÇÃO 
INTEGRADA, POSSUIR 
SAÍDAS VGA E HDMI, 1 SLOT 
PCIE 4.0 / 3.0 X16; 2 SLOTS 
PCIE 3.0 X1 OU SUPERIOR; 
BIOS: - UEFI BIOS. 
PROCESSADOR X64 COM 06 
CORES DE 10ª OU 11ª 
GERAÇÃO, COM 
FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 
PROCESSAMENTO DE 
2.6GHZ, CACHE DE NO 
MÍNIMO 12MB, 
PROCESSADOR GRAFICO 
INTEGRADO, (COM 
DISSIPADOR E COOLER 
ADEQUADOS); LGA 1200, 

TALTECH/H
Q 

TL1i-T/21.5HQ-
LED+ 

UNID 30,00 3.180,00 95.400,00 

 

 

MEMÓRIA: DDR4 
FREQUÊNCIA MINIMA DE 
2666 MHZ, (1x8) GB DE 
MEMÓRIA RAM INSTALADA 
COM DISSIPADOR DE 
CALOR, ARMAZENAMENTO: 
UNIDADE DE SSD 
INSTALADA, DE NO MINIMO 
240 GB COM INTERFACE M.2 
NVME VELOCIDADES 
MINIMAS DE LEITURA 2.100 
MB/S E GRAVAÇÃO 1.200 
MB/S COM DISSIPADOR DE 
CALOR. "MONITOR: 
MONITOR LED DE 21.5 
POLEGADAS OU SUPERIOR, 
RESOLUÇÃO MÍNIMA: 1920 x 
1080, CONEXÃO VGA E HDMI, 
ALIMENTAÇÃO: AC 100~240V, 
NA COR PRETO, DEVE SER 
ENTREGUE/UTILIZADO NO 
EQUIPAMENTO CABO HDMI. 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
COM CHAVEAMENTO 
AUTOMÁTICO DE 110/220, 
CERTIFICADA 80 PLUS 
BRONZE, COM NO MÍNIMO 
400W DE POTENCIA. MOUSE 
USB COM 2400 DPI,COR 
PRETO. TECLADO 
MULTIMIDIA ABNT-2, 
CONECTOR TIPO USB, COR 
PRETO. CAIXA DE SOM: 
POSSUIR CONTROLE DE 
VOLUME, BOTÃO 
LIGA/DESLIGA, 
ALIMENTAÇÃO: USB, COR 
PRETO. PLACA WIFI PCI-E 
300MBPS." "GABINETE: TIPO 
TORRE, NA COR PRETO, 
POSSUIR USB 3.0 FRONTAL, 
NÃO POSSUIR ILUMINAÇÃO 
RGB, TAMPA LATERAL NÃO 
PODERÁ SER DE VIDRO, 
POSSUIR 1X COOLER FAN 
DE 120MM TRASEIRO 
INSTALADO, SUPORTE PARA 
INSTALAÇÃO DE SDD 2.5 E 
HD 3.5 SEM AJUDA DE 
SUPORTE, OU DEVERA 
ACOMPANHAR O SUPORTE, 
POSIÇÃO DA FONTE: 
INFERIOR DO GABINETE 
(PARTE DE BAIXO). TODOS 
OS DRIVERS PARA OS 
SISTEMAS OPERACIONAIS 
SUPORTADOS DEVEM 
ESTAR DISPONÍVEIS PARA 
DOWNLOAD NO WEB-SITE 
DO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO."  

1 28 FONTE ATX FONTE ATX: 
POTÊNCIA MÍNIMA 400W, 

BLUECASE BLU400R-80E UNID 30,00 225,00 6.750,00 

 

 

CERTIFICAÇÃO 80 PLUS 
BRONZE, PFC ATIVO, 
TAMANHO DO FÃ 120 
MILÍMETROS, ENTRADA AC 
100-240 AUTOMATICO, 
ACOMPANHA CABO DE 
ENERGIA PADRÃO NBR 
14136 E 04 PARAFUSOS;  

1 37 MONITOR; TAMANHO DA 
TELA (POLEGADAS): 24 " 
WIDESCREEN, RESOLUÇÃO 
MÍNIMA: 1920 x 1080, TIPO 
LED, CONECTOR DE 
ENTRADA: D-SUB (RGB), 
HDMI, ALIMENTAÇÃO: AC 
100~240V PADRÃO NBR 
14136, O PRODUTO DEVE 
ACOMPANHAR O CABO DE 
FORÇA, CABO D-SUB(VGA).  

HQ 24HQ-LED+ UNID 10,00 705,00 7.050,00 

1 73 TECLADO: MULTIMÍDIA, ABNT 
2 , ESTRUTURA 
RESISTENTE, CONEXÃO 
USB, PLUG & PLAY, COR 
PRETO.  

MULTILASE
R 

TC206 UNID 50,00 32,00 1.600,00 

 
TOTAL 

 
110.800,00 

 
SANTO INACIO PR., 03   DE MARÇO DE 2.023. 
 
 
 
 
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 022/2023-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: EXCLUSIVE COMERCIO LTDA 
                               CNPJ 47.034.949/0001-76 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA 
MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO. 
 
VALOR TOTAL R$-31.280,00 (Trinta e Um Mil, Duzentos e Oitenta Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 02/03/2024. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ADAPTADOR CONVERSOR 

HDMI  PARA VGA C/ P2: PLUG 
& PLAY, SUPORTA 
RESOLUÇÕES: 800X600 A 
1920X1080;  

IMPORTAD
O 

VGA HDMI UNID 5,00 31,00 155,00 

1 17 CONECTOR MACHO DO TIPO 
CONECTOR EZ  CRIMP 
CAT5E RJ45 EMBALAGEM 
COM 100 CONECTORES.  

MULTITOC EZ UNID 10,00 119,00 1.190,00 

1 31 HUB EXTENSOR USB 7 
PORTAS USB 3.0  
COMPATÍVEL COM USB 2.0 , 
COR: PRETO PRODUTO 
DEVE ACOMPANHAR UM 
CABO EXTENSOR USB DE 
NO MÍNIMO 1.8 MT. 
COMPATÍVEL COM 
SISTEMAS WINDOWS, MAC E 
LINUX, PADRÃO NBR 14136.  

IMPORTAD
O 

HUB UNID 5,00 125,00 625,00 

1 32 IMPRESSORA LASER:   
FUNÇÕES: IMPRIMIR, 
COPIAR, DIGITALIZAR, 
IMPRESSÃO: LASER 
VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO MÍNIMA: PRETO 
(A4): ATÉ 38 PPM, VOLUME 
MENSAL DE PÁGINAS 
MINIMO: 80.000 BANDEJA DE 
ENTRADA DE NO MÍNIMO 250 
FOLHAS CAPACIDADE DO 
ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO: 50 FOLHAS 
MEMÓRIA MÍNIMA: 256 MB, 
TELA DE TOQUE CGD 
DE NO MÍNIMO 3,0 POL. 
VELOCIDADE DO 
PROCESSADOR MÍNIMA 1200 
MHZ IDIOMAS DE 
IMPRESSÃO SUPORTADOS 
PCLM/PCLMS REDE SEM 

HP M4103 UNID 6,00 3.780,00 22.680,00 

 

 

FIOS: WIFI 802.11 B/G/N 
INTEGRADA AUTENTICAÇÃO 
VIA WEP WPA/WPA2 WPA 
ENTERPRISE CRIPTOGRAFIA 
VIA AES OU TKI WPS WI-FI 
PORTA USB 2.0 DE ALTA 
VELOCIDADE, PORTA DE 
REDE FAST ETHERNET 
10/100/1000BASE-TX 
INCORPORADA SCANNER: 
RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO 1200DPI 
VELOCIDADE MÍNIMA DE 
DIGITALIZAÇÃO: 26 PPM 
(PRETO E BRANCO) E ATÉ 21 
PPM (COLORIDO) 
COMPATÍVEIS COM OS 
SEGUINTES SISTEMAS 
OPERACIONAIS: WINDOWS 8 
(32/64 BITS) WINDOWS 7 
(32/64 BITS), WINDOWS 
VISTA (32/64 BITS) WINDOWS 
XP (32 BITS) (SP2 OU 
SUPERIOR) MAC OS X E 
LINUX, ALIMENTAÇÃO: 115 A 
127 V PADRÃO NBR 14136, 
ACOMPANHAR CABO DE 
ALIMENTAÇÃO NO PADRÃO 
NOVO BRASILEIRO, CABO 
USB E TONER'S PRÉ- 
INSTALADOS.  

1 39 MOUSE: 2400 DPI , CONEXÃO 
USB, PLUG & PLAY, CABO 
MINIMO DE 1,5 METROS, 
COR PRETO/PRATA.  

MULTILASE
R 

MO269 UNID 50,00 29,00 1.450,00 

1 41 NOBREAK POTENCIA DE 
3200 VA.  MODELO BIVOLT: 
ENTRADA BIVOLT 
AUTOMÁTICO SAÍDA 115V 
PADRÃO NBR 14136. 
INTERATIVO SENOIDAL, 
FORMA DE ONDA SENOIDAL 
PURA . 10 TOMADAS 
PADRÃO NBR 14136 MINIMO 
DE 4 TOMADAS 20 A. 
POSSUIR 
AUTODIAGNÓSTICO DE 
BATERIA: INFORMAR 
QUANDO A BATERIA 
PRECISA SER SUBSTITUÍDA. 
SAÍDA PARA COMUNICAÇÃO 
USB E POSSUIR SOFTWARE 
DE GERENCIAMENTO, 
POSSUIR AS TECNOLOGIAS 
DSP E TRUE RMS, LED NO 
PAINEL FRONTAL PARA 
INDICAR AS CONDIÇÕES DE 
FUNCIONAMENTO DO 
NOBREAK. POSSUIR 
ALARME AUDIOVISUAL: 
PRODUTO DEVE POSSUIR 
BATERIAS INTERNAS E 
CONECTOR PARA 
EXPANSÃO DE BATERIA.  

TS SHARA UPS 
PROFISSIONA
L 

UNID 1,00 3.480,00 3.480,00 

 

 

1 63 SSD M.2 FORMATO M.2 2280 
COM DISSIPADOR DE CALOR 
, INTERFACE PCIE NVME 
CAPACIDADE MINIMA DE 
1TB, LEITURA/GRAVAÇÃO 
MINIMA DE 2.100/1200MB/S;  

KEEPDATA KDNV1T UNID 4,00 425,00 1.700,00 

 
TOTAL 

 
31.280,00 

 
SANTO INACIO PR., 03  DE MARÇO DE 2.023. 
 
 
 
 
 
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 025/2023-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: PR TELECOM COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
                               CNPJ 11.784.531/0001-39 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA 
MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-42.233,00 ( Quarenta e Dois Mil, Duzentos e Trinta e Três Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 02/03/2024. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
SANTO INACIO PR., 03   DE MARÇO DE 2.023. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 5 BATERIA ESTACIONÁRIA 

PARA NOBREAK : 12V 7AH 
ESTACIONÁRIA VRLA 
SELADA. TENSÃO NOMINAL / 
VOLTAGEM: 12 VOLTS 
CAPACIDADE NOMINAL: 7 AH 
POSSIBILITA UTILIZAÇÃO EM 
QUALQUER POSIÇÃO. 
UTILIZADA EM NOBREAKS, 
UPS E SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ALARME.  

ELGIN 12V 7AH UNID 30,00 96,00 2.880,00 

1 22 DPS PORTATIL CLASSE 3, 2P 
DE 10A 127~220V, PADRÃO 
NBR 14136.   

CLAMPER 10A 2P UNID 20,00 51,00 1.020,00 

1 29 GABINETE: TIPO TORRE, NA 
COR PRETO,  POSSUIR USB 
3.0 FRONTAL, NÃO POSSUIR 
ILUMINAÇÃO RGB, TAMPA 
LATERAL NÃO PODERÁ SER 
DE VIDRO, POSSUIR 1X 
COOLER FAN DE 120MM 
TRASEIRO INSTALADO, 
SUPORTE PARA 
INSTALAÇÃO DE SDD 2.5 E 
HD 3.5 SEM AJUDA DE 
SUPORTE, OU DEVERA 
ACOMPANHAR O SUPORTE, 
POSIÇÃO DA FONTE: 
INFERIOR DO 
GABINETE(PARTE DE 
BAIXO).  

VINIK TORRE UNID 5,00 296,00 1.480,00 

1 42 NOTEBOOK: COR: PRETO / 
PRATA , LEITOR DE CARTÃO, 
WIRELESS AC, WEBCAM, 
BLUETOOTH, RJ-45, 
TECLADO PADRÃO ABNT-2 
COM TECLADO NUMERICO, 
TPM 2.0, SAIDA HDMI, 
MICROFONE E FONE DE 
OUVIDO, MINIMO DE DUAS 

VAIO VJFE55F11X UNID 6,00 3.690,00 22.140,00 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 024/2023-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: P. C. LOPES MARCELINO 
                               CNPJ 21.486.805/0001-67 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA 
MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-81.135,10 ( Oitenta e Um Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais e Dez Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 02/03/2024. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 14 CAIXA DE SOM DE 2W RMS 

OU SUPERIOR , POSSUIR 
CONTROLE DE VOLUME E 
ENTRADA PARA FONE DE 
OUVIDO P2 3.5MM, COR 
PRETA.  

SATELITE  UNID 25,00 31,80 795,00 

1 18 DISCO RÍGIDO (HD): 
ARMAZENAMENTO 1 TB 
INTERFACE SATA III (6GB/S), 
VELOCIDADE EM (RPM) 7200 
RPM.  

TOSHIBA  UNID 10,00 146,30 1.463,00 

1 19 DISCO RÍGIDO (HD): 
ARMAZENAMENTO 2 TB 
INTERFACE SATA III (6GB/S).   

SEAGATE  UNID 5,00 246,05 1.230,25 

1 20 DISCO RÍGIDO (HD): 
ARMAZENAMENTO 4 TB 
INTERFACE SATA III (6GB/S).   

SEAGATE  UNID 5,00 489,00 2.445,00 

1 30 HD EXTERNO: 1TB USB 3.0 , 
ANTI-CHOQUE NÃO UTILIZA 
ENERGIA ELÉTRICA PLUG & 
PLAY, ITEN INCLUSO (CABO 
USB)  

TOSHIBA  UNID 10,00 305,00 3.050,00 

1 36 MONITOR; TAMANHO DA 
TELA (POLEGADAS): 21.5  OU 
SUPERIOR" TIPO LED, 
RESOLUÇÃO FULL HD, 
CONECTOR DE ENTRADA: D-
SUB VGA (RGB), HDMI, 
ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA: 
AC 100~240V PADRÃO NBR 
14136, O PRODUTO DEVE 
ACOMPANHAR O CABO DE 
FORÇA E CABO D-SUB(VGA), 
NA COR PRETA.  

HQ  UNID 10,00 560,00 5.600,00 

1 38 MOUSE PAD COM 
SUPERFÍCIE EM TECIDO  DE 
QUALIDADE, O QUE FACILITA 
O DESLIZAMENTO DO 
MOUSE, PRETO, 22 X 18 CM 
COM ALTURA DE 0.5 

KOLKE  UNID 50,00 9,84 492,00 

 

 

CENTÍMETROS.  
1 40 NOBREAK POTENCIA DE 

1800 VA.  MODELO BIVOLT: 
ENTRADA AUTOMÁTICA 
[FULL RANGE], SAÍDA 115V 
PADRÃO NBR 14136. 
SENOIDAL, FORMA DE ONDA 
SENOIDAL PURA . TOMADAS 
DE SAÍDA NBR 14136 COM 
NO MINIMO 5 TOMADAS. 
COMUNICAÇÃO USB, 
POSSUIR SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO, LED NO 
PAINEL FRONTAL PARA 
INDICAR AS CONDIÇÕES DE 
FUNCIONAMENTO DO 
NOBREAK. POSSUIR 
ALARME AUDIOVISUAL: 
SINALIZAÇÃO DE EVENTOS 
COMO QUEDA DE REDE, 
SUBTENSÃO E 
SOBRETENSÃO, FIM DO 
TEMPO DE AUTONOMIA E 
FINAL DE VIDA ÚTIL DA 
BATERIA. PRODUTO DEVE 
POSSUIR BATERIAS 
INTERNAS E CONECTOR 
PARA EXPANSÃO DE 
BATERIA.  

TS SHARA  UNID 15,00 1.780,00 26.700,00 

1 43 NOTEBOOK: COR: PRETO / 
PRATA,  LEITOR DE CARTÃO, 
WIRELESS AC, WEBCAM, 
BLUETOOTH, RJ-45 , 
TECLADO PADRÃO ABNT-2 
COM TECLADO NUMERICO, 
TPM 2.0, SAIDA HDMI, 
MICROFONE E FONE DE 
OUVIDO, MINIMO DE DUAS 
PORTAS USB SENDO NO 
MINIMO UMA PORTA 3.x , 
PROCESSADOR X64 DE 
NÚCLEO QUÁDRUPLO (04 
CORES), COM FREQUÊNCIA 
MÍNIMA DE 
PROCESSAMENTO DE 
1.6GHZ, CACHE DE NO 
MÍNIMO 6MB, MEMÓRIA 
DDR4 COM 16 GB DE 
MEMÓRIA RAM INSTALADA, 
UNIDADE DE SSD DE 500 GB 
COM INTERFACE M.2 NVME 
VELOCIDADES MINIMAS DE 
LEITURA 1.500 MB/S E 
GRAVAÇÃO 800 MB/S, 
MONITOR LED DE NO 
MÍNIMO 15,6 POLEGADAS, 
PLACA DE VIDEO DEDICADA 
DE NO MINIMO 2GB, 
PRODUTO DEVE 
ACOMPANHAR MOUSE USB 
DE 2400DPI E MALETA FEITA 
COM MATERIAL REFORÇADO 
COMPATÍVEL COM 
NOTEBOOK, CONTA COM 

ACER  UNID 2,00 4.610,00 9.220,00 

 

 

BOLSOS PARA 
ACESSÓRIOS, POSSUIR 
ALÇAS DE OMBRO E MÃO.  

1 49 PEN DRIVE: CAPACIDADE 
256 GB, CONEXÃO USB 3.X 
COMPATÍVEL COM USB 2.0   

SANDISK  UNID 10,00 148,50 1.485,00 

1 50 PEN DRIVE: CAPACIDADE 32 
GB, CONEXÃO USB 3.X 
COMPATÍVEL COM USB 2.0   

SANDISK  UNID 35,00 19,95 698,25 

1 51 PEN DRIVE: CAPACIDADE 64 
GB, CONEXÃO USB 3.X 
COMPATÍVEL COM USB 2.0   

SANDISK  UNID 20,00 25,40 508,00 

1 53 PLACA DE REDE : PORTA 
RJ45, PCI, 
CONEXÃO/ATIVIDADE 
(10MBPS, 100MBPS, 
1000MBPS).  

GIGABYTE  UNID 10,00 69,16 691,60 

1 56 PLACA MÃE: MEMÓRIA: 2 X 
DIMM  , COM FREQUÊNCIA 
MÍNIMA DE 2666 MHZ; LGA 
1200, COMPATIVEL COM 10ª 
E 11ª GERAÇÃO DE 
PROCESSADORES, 
CONECTOR DE 
ALIMENTAÇÃO DO 
PROCESSADOR DE 8 PINOS, 
TPM 2.0; ARMAZENAMENTO: 
4 X PORTA(S) SATA 6GB/S; 
SOQUETE M.2 NVME Gen3 x4 
2280 COMPLETO COM 
SUPORTE/PARAFUSOS DE 
FIXAÇÃO; REDE GIGABIT 
LAN;PORTAS USB: 6 
PORTA(S) USB 3.x/2.0 NO 
PAINEL TRASEIRO, COM NO 
MINIMO 2 PORTA(S) USB 3.x; 
2 PORTA(S) USB 3.x/2.0 NO 
PAINEL FRONTAL, COM NO 
MINIMO 1 PORTA(S) USB 3.x; 
CONTROLADORA DE ÁUDIO 
DE ALTA- DEFINIÇÃO 
INTEGRADA; POSSUIR 
SAÍDAS VGA E HDMI; 1 SLOT 
PCIE 4.0 / 3.0 X16; 2 SLOTS 
PCIE 3.0 X1 OU SUPERIOR; 
BIOS: - UEFI BIOS.  

BIOSTAR  UNID 10,00 560,00 5.600,00 

1 58 ROTEADOR ROUTERBOARD . 
FREQUÊNCIA DA CPU 880 
MHZ OU SUPERIOR. 
QUANTIDADE DE NÚCLEOS 2 
E 4 THREADS. TAMANHO DA 
RAM 256 MB OU SUPERIOR. 
NÍVEL DE LICENÇA 4. 5 
PORTAS ETHERNET 
10/100/1000. 1 PORTA USB. 1 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
INCLUSA. MONITOR DE 
TEMPERATURA DA PCB. 
SISTEMA OPERACIONAL 
ROUTEROS. TAMANHO DE 
ARMAZENAMENTO 16 MB OU 
SUPERIOR.  

MIKROTIK  UNID 15,00 427,00 6.405,00 

1 59 ROTEADOR WIFI AC 1900 OU TP-LINK  UNID 20,00 340,00 6.800,00 

 

 

SUPERIOR 
ESPECIFICAÇÕES:  - 
PORTAS: MINIMO DE 3 
PORTAS LAN 
10/100/1000MBPS, 1 PORTA 
WAN 10/100/1000MBPS. - 
BOTÕES: BOTÃO DE RESET. 
- FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
127~220V PADRÃO NBR 
14136. - ANTENA: 4 
ANTENAS. - POSUIR 
CONTROLE QOS (CONTROLE 
DE LARGURA DE BANDA) 
WIRELESS:- PADRÕES 
WIRELESS: IEEE 802.11AC, 
IEEE 802.11B / G / N - 
FREQUÊNCIA: 2.4GHZ E 
5GHZ - TIPO DE WAN: IP 
DINÂMICO, IP ESTÁTICO, 
PPPOE. - GERENCIAMENTO: 
CONTROLE DE ACESSO, 
GERENCIAMENTO LOCAL, 
GERENCIAMENTO REMOTO - 
DHCP: SERVIDOR, LISTA DE 
CLIENTES DHCP, RESERVA 
DE ENDEREÇO. - 
REDIRECIONAMENTO DE 
PORTAS: SERVIDOR 
VIRTUAL, PORT 
TRIGGERING, UPNP, DMZ, 
DNS DINÂMICO DYNDNS, NO-
IP. - CONTROLE DE ACESSO: 
CONTROLE DOS PAIS, 
CONTROLE DE 
GERENCIAMENTO LOCAL, 
LISTA DE HOST, WHITE LIST, 
BLACK LIST. - FIREWALL: 
DOS, SPI FIREWALL, IP E 
VINCULAÇÃO DE ENDEREÇO 
MAC - PROTOCOLOS: IPV4, 
IPV6 - REDE DE VISITANTES: 
REDE PARA CONVIDADOS 
DE 2,4 GHZ, REDE PARA 
CONVIDADOS DE 5 GHZ.- 
AINDA EM PRODUÇÃO, 
MODELOS ANTIGOS (END OF 
LIFE) NÃO SERÃO ACEITOS.  

1 70 SWITCH GIGABIT 
GERENCIÁVEL : 24 PORTAS 
LAN 10/100/1000 MBPS; 
POSUIR CONTROLE QOS 
(CONTROLE DE LARGURA 
DE BANDA); INDICADORES 
LED; ALIMENTAÇÃO: 100 A 
240 V PRODUTO DEVE 
ACOMPANHAR CABO DE 
ENERGIA NO PADRÃO 
BRASILEIRO PADRÃO NBR 
14136;  

TP-LINK  UNID 3,00 1.560,00 4.680,00 

1 72 SWITCH GIGABIT:  24 
PORTAS LAN 10/100/1000 
MBPS; CAPACIDADE MINIMA 
DE COMUTAÇÃO: 48 
GBPS;INDICADORES LED; 

TP-LINK  UNID 4,00 740,00 2.960,00 

 

 

ALIMENTAÇÃO: 100 A 240 V 
PRODUTO DEVE 
ACOMPANHAR CABO DE 
ENERGIA NO PADRÃO 
BRASILEIRO PADRÃO NBR 
14136;  

1 74 WEBCAM: RESOLUÇÃO HD 
1080P, USB PLUG AND PLAY, 
MICROFONE INTEGRADO.   

XIAOMI  UNID 5,00 62,40 312,00 

 
TOTAL 

 
81.135,10 

SANTO INACIO PR., 03   DE MARÇO DE 2.023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PORTAS USB SENDO NO 
MINIMO UMA PORTA 3.x, 
PROCESSADOR X64 DE 
NÚCLEO QUÁDRUPLO (04 
CORES), COM FREQUÊNCIA 
MÍNIMA DE 
PROCESSAMENTO DE 
1.6GHZ, CACHE DE NO 
MÍNIMO 6MB, MEMÓRIA 
DDR4 COM 8 GB DE 
MEMÓRIA RAM INSTALADA, 
UNIDADE DE SSD 240 GB 
COM INTERFACE M.2 NVME 
VELOCIDADES MINIMAS DE 
LEITURA 1.500 MB/S E 
GRAVAÇÃO 800 MB/S, 
MONITOR LED DE NO 
MÍNIMO 15,6 POLEGADAS, 
PRODUTO DEVE 
ACOMPANHAR MOUSE USB 
DE 2400DPI E MALETA FEITA 
COM MATERIAL REFORÇADO 
COMPATÍVEL COM 
NOTEBOOK, CONTA COM 
BOLSOS PARA 
ACESSÓRIOS, POSSUIR 
ALÇAS DE OMBRO E MÃO.  

1 48 PEN DRIVE: CAPACIDADE 16 
GB, CONEXÃO USB 3.X 
COMPATÍVEL COM USB 2.0   

MULTILASE
R 

TWIST UNID 30,00 31,50 945,00 

1 52 PILHA BOTÃO: PARA USO EM 
PLACAS MÃE, MODELO 
CR2032, CARTELA COM 5 
UND.   

ELGIN CR2032 CART 10,00 9,30 93,00 

1 65 SSD M.2 FORMATO M.2 2280 
COM DISSIPADOR DE CALOR 
, INTERFACE PCIE NVME 
CAPACIDADES: 240GB, 
LEITURA/GRAVAÇÃO MINIMA 
DE 2.100/1200MB/S;  

KEEPDATA KDNV256G UNID 15,00 159,00 2.385,00 

1 69 SWITCH GIGABIT : 
INTERFACE RJ45, 
10/100/1000MBPS, 
ALIMENTAÇÃO 100-240V 
PADRÃO NBR 14136, 08 
PORTAS RJ 45  

MERCUSYS MS108G UNID 10,00 121,00 1.210,00 

1 71 SWITCH GIGABIT 
GERENCIÁVEL : 48 PORTAS 
LAN 10/100/1000 MBPS; 
POSUIR CONTROLE QOS 
(CONTROLE DE LARGURA 
DE BANDA); INDICADORES 
LED; ALIMENTAÇÃO: 100 A 
240 V PRODUTO DEVE 
ACOMPANHAR CABO DE 
ENERGIA NO PADRÃO 
BRASILEIRO PADRÃO NBR 
14136;  

TP LINK SG1048 UNID 4,00 2.520,00 10.080,00 

 
TOTAL 

 
42.233,00 

SANTO INACIOPR.,  03   DE MARÇO DE 2.023. 
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 023/2023-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA-ME 
                               CNPJ 07.703.592/0001-57 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA 
MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-4.980,90 ( Quatro Mil, Novecentos e Oitenta Reais e Noventa Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 02/03/2024. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
O DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 ADAPTADOR WIRELESS PCIE 

INTERFACE:  PCI EXPRESS 
TIPO DE ANTENA: 
OMNIDIRECIONAL DE NO 
MINIMO DE 2DBI PADRÃO: 
IEEE 802.11N/G/B 2.4GHZ 
TAXA DE SINAL DE 300MBPS 
COMPATIVEL COM 
WINDOWS E LINUX  

TP LINK  UNID 15,00 46,70 700,50 

1 3 ADAPTADOR WIRELESS USB 
INTERFACE:  USB BOTÃO: 
QSS (QUICK SECURE SETUP) 
TIPO DE ANTENA: 
ONIDIRECIONALDE NO 
MINIMO 4DBI PADRÃO: IEEE 
802.11N/G/B 2.4GHZ TAXA DE 
SINAL DE NO MINIMO 
150MBPS COMPATIVEL COM 
WINDOWS E LINUX  

TP LINK  UNID 10,00 47,60 476,00 

1 4 ALICATE DE CRIMPAR E 
CORTAR FIO  PARA 
CONECTORES DE 
PASSAGEM EZ CRIMP RJ45 
RJ12 RJ11.  

HIKARI  UNID 2,00 34,30 68,60 

1 10 CABO USB : CABO USB, 
PARA LIGAÇÃO DE 
PERIFÉRICO COMO 
IMPRESSORAS, SCANNERS 
E OUTROS, COMPRIMENTOS 
3,00 METROS  

PC YES  UNID 15,00 16,00 240,00 

1 11 CABO VGA:  COM FILTRO 
PARA MELHORAR O 
DESEMPENHO DE SINAL 
EVITANDO 
INTERFERÊNCIAS, CONECTA 
DESKTOPS E NOTEBOOKS A 
PROJETORES, MONITORES 

NWT  UNID 15,00 14,70 220,50 
 

 

LCD E OUTROS APARELHOS 
COM CONEXÃO VGA  

1 16 CONECTOR MACHO CAT5E 
RJ45 EMBALAGEM COM 100 
CONECTORES.   

SECCON  UNID 10,00 29,50 295,00 

1 23 DPS PORTATIL CLASSE 3, 2P 
DE 20A 127~220V, PADRÃO 
NBR 14136.   

ICLAMPER  UNID 10,00 43,40 434,00 

1 24 DPS PORTATIL CLASSE 3, 3P 
DE 10A 127~220V, PADRÃO 
NBR 14136   

ICLAMPER  UNID 10,00 51,05 510,50 

1 25 DPS PORTATIL CLASSE 3, 3P 
DE 20A 127~220V, PADRÃO 
NBR 14136   

ICLAMPER  UNID 10,00 52,35 523,50 

1 26 FILTRO DE LINHA DPS 
CLASSE III:  POSSUIR CHAVE 
MICRODISJUNTOR, TENSÃO 
DE OPERAÇÃO 127/220 V, 
CORRENTE 10A, POSSUIR 
MÍNIMO DE 5 TOMADAS, DPS 
CLASSE III, COR PRETO.  

NTC  UNID 20,00 34,30 686,00 

1 44 PASTA TÉRMICA: POTE DE 
100G. CONSISTÊNCIA NLGI: 2 
OU 3.   

IMPLASTEC  UNID 2,00 20,35 40,70 

1 47 PEN DRIVE: CAPACIDADE 
128 GB, CONEXÃO USB 3.X 
COMPATÍVEL COM USB 2.0   

SANDISK  UNID 10,00 53,60 536,00 

1 61 ROTULADOR 
ETIQUETADORA PORTÁTIL  
PERMITIR IMPRIMIR 
ETIQUETAS DE 9 E 12MM. 
IMPRESSÃO DE ATÉ DUAS 
LINHAS. COMPRIMENTO DA 
FITA: 8 METROS FUNÇÃO DE 
DATA E HORA. VISOR EM 
PORTUGUÊS E TECLADO 
QWERTY. DISPLAY DE NO 
MINIMO 12 CARACTERES. 
FITA DO TIPO "M". 
PILHAS/BATERIA DEVEM 
ESTAR INCLUSAS. DEVE 
ACOMPANHAR 1X FITA 8 
METROS. CONEXÃO COM 
ADAPTADOR AC, FONTE 
PRECISAR ESTAR INCLUSA 
PADRÃO NBR 14136.  

BROTHER  UNID 1,00 249,60 249,60 

 
TOTAL 

 
4.980,90 

 
SANTO INACIO PR., 03   DE MARÇO DE 2.023. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 026/2023-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: WAGTON INFORMATICA LTDA 
                               CNPJ 37.465.799/0001-00 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA 
MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-15.700,00 ( Quinze Mil e Setecentos Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 02/03/2024. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 27 FILTRO DE LINHA: 06 

TOMADAS , CHAVE LIGA-
DESLIGA, FUSÍVEL DE 
SEGURANÇA, BI-VOLT 10A 
POTÊNCIA MÁXIMA DE 
OPERAÇÃO: 1270W EM 127V/ 
2200W EM 220V, CABO DE 
NO MINIMO 1,00M 3X0,75MM, 
PADRÃO NBR 14136.  

Fiolux  6 tomadas UNID 20,00 25,00 500,00 

1 34 MEMÓRIA RAM: 
CAPACIDADE 8GB  (1 X 8GB), 
FREQUÊNCIA 2666MHZ, TIPO 
DDR4, COM DISSIPADOR DE 
CALOR.  

JUHOR  8GB DDR4 
2400 

UNID 10,00 150,00 1.500,00 

1 35 MEMÓRIA RAM: 
CAPACIDADE 8GB  (1 X 8GB), 
FREQUÊNCIA 2400MHZ, TIPO 
DDR4, COM DISSIPADOR DE 
CALOR.  

JUHOR  8GB DDR4 
2666 

UNID 10,00 151,00 1.510,00 

1 62 SCANNER DE PRODUÇÃO 
COLORIDO A4 – 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
OBRIGATÓRIAS . 
1.1.CAPTADOR DE IMAGENS; 
1.1.1. ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE FOLHAS 
ACULSAS, PARA 50 FOLHAS 
GRAMATURA ENTRE 70 E 80 
G/M², SUPORTAR PEPAL 
CARTA (216X279MM), A4 
(210X297MM) E OFÍCIO 
(216X356MM), SEM 
NECESSITAR DOBRAR O 
PAPEL. ESCANEAMENTO 
DUPLEX DE VARREDURA/ 
PASSAGEM ÚNICA. 
VELOCIDADE DE 
ESCANEAMENTO DE FOLHA 
TAMANHO A4 OU CARTA A 
300DPI EM TONS DE CINZA 

FUJITSU  SP-1130 UNID 2,00 2.400,00 4.800,00 

 

 

DE 30PPM (SIMPLEX) OU 
60IPM (DUPLEX). 
CAPACIDADE DE RECEBER 
PAPÉIS COM GRAMATURA 
ENTRE 65 E 105 G/M². 1.1.2. 
CONECTIVIDADE USB 2.0. 
1.1.3. RESOLUÇÃO DE 
DIGITAÇIZAÇÃO 600X600DPI 
NÃO INTERPOLADA (ÓTICA). 
1.1.4. PROFUNDIDADE DE 
COR DE 24 BITS, NA SAÍA 
PARA ESTAÇÃO. 1.1.5. 
SENSOR DE DUPLA 
ALIMENTAÇÃO DE FOLHAS. 
1.1.6. DETECÇÃO 
AUTOMÁTICA DE COR, 
POSSIBILITANDO SALVAR 
DOCUMENTOS COLORIDOS 
E P&B, ALIMENTADOS AO 
MEMSO TEMPO NO ADF, DE 
FORMA DISTINTA A FIM DE 
SE TER ARQUIVOS MAIS 
LEVES. 1.1.7. DETECÇÃO 
AUTOMÁTICA DE FOLHAS 
ALIMENTADAS. 1.1.8. 
DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS ATÉ 3.000MM 
DE COMPRIMENTO. 
1.1.9.DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS COM 
RELEVO. 1.1.10. SUPORTAR 
CICLO DE ESCANEAMENTO 
DIÁRIO DE 3.000 
PÁGINAS/DIA. 1.1.11. 
SUPORTAR A DRIVERS 
TWAIN E ISIS. 1.2 SOFTWARE 
DE DGITAÇIZAÇÃO COM AS 
FUNCIONALIDADES; 1.2.3. 
RECONHECIMENTO DE 
CARÁCTERES DO IDIOMA 
PORTUGUÊS (OCR). 1.2.2. 
GERAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE ARQUIVOS ILIMITADOS 
NOS FORMATOS DE SAÍDA: 
PDF, PDF/A, (PDF 
PESQUISÁVEL COM TEXTO 
SOB A IMAGEM DA PÁGINA), 
TIFF E JPEG. 1.2.3. 
CORREÇÃO DE ÂNGULO/ 
INCLINAÇÃO. 1.2.4. 
ROTAÇÃO AUTOMÁTICA DE 
IMAGEM BASEADA NO 
CONTEÚDO DO 
DOCUMENTO. 1.2.5. 
CONERSÃO DE 
IMAGENS/TETO EM TONS DE 
CINZA PARA TEXTO PRETO E 
BRANCO. 1.2.6. REMOÇÃO 
DE CORES RGB. 1.2.7. 1.2.7. 
REORIENTAÇÃO DE TEXTO. 
1.2.8. DETECÇÃO E 
ELIMINAÇÃO DE PÁGINAS 
EM BRANCO. 1.2.9. 
IMPORTAÇÃO DE IMAGENS 

 

 

TIFF, JPEG E PDF PARA 
DOCUMENTO. 1.2.10. 1.2.10. 
POSSIBILIDADE DE 
SELEÇÃO DE PÁGINAS NO 
DOCUMENTO PARA 
EXPORTAÇÃO. 1.2.11. 1.2.11. 
ROTAÇÃO ORTOGONAL DE 
90, 180 E 270 GRAUS. 1.3. 
COMPATIBILIDADE; 
1.3.1 COM OS SISTEMAS 
OPERACIONAIS MICROSOFT 
WINDOWS 7, 8, 10 E 11 DE 64 
BITS. 1.4. MANUAIS, DRIVERS 
E ACESSÓRIOS; 1.4.1. 
FORNECER MANUAIS PARA 
INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO, MÍDIAS E 
ACESSÓRIOS QU 
ACOMPANHAM O 
EQUIPAMENTO ADQUIRIDO. 
1.4.2. FORNECER CABOS, 
SOFTWARES, EM COMO 
SUPORTE TÉCNICO PARAOS 
MESMOS. 1.4.3. OS 
EQUIPAMENTOS DEVEM SER 
FORNECIDOS COM CABOS 
DE ALIMENTAÇÃO E O 
PLUGUE BRASILEIRO DE 
TOMADAS, NOS TERMOS DA 
NBR 14.136, SEM 
ADAPTAÇÕES OU TROCA DE 
PLUGUE. 1.4.4. A 
DOCUMENTAÇÃO PODERÁ 
SER EM MÍDIA ELETRÔNICA. 
1.5. GARANTIA E 
CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO 
ESPECÍFICAS; 1.5.1 
GARANTIA ON- SITE, 36 
MESES. 1.5.2. FORNECER 
PLACAS, DISPOSITIVOS, 
CABOS, SOFTWARE, 
INSTALADOS, 
CONFIGURADOS E 
ATIVADOS, BEM COMO 
SUPORTE TÉCNICO PARA 
OS MESMOS. 1.6. PESO E 
DIMENSÕES; 1.6.1. 
COMPRIMENTO X LARGURA 
X ALTURA (C X L X A) MINÍMO 
DE 295X130X130 E MÁXIMO 
DE 320X195X170 (MEDIDAS 
EM MILÍMETROS). 1.6.2. 
PESO COMPREENDIDO 
ENTRE 2,5 E 4,0 
QUILOGRAMAS. 1.7. 
MODELOS DE REFERÊNCIA 
A) FUJITSU SP-1120, B) 
AVISION AD230U  

1 64 SSD M.2 FORMATO M.2 2280 
COM DISSIPADOR DE CALOR 
, INTERFACE PCIE NVME 
CAPACIDADE MINIMA DE 
500GB, LEITURA/GRAVAÇÃO 

Kingfast  512mb ssd m2 
nvme + 
dissipador 

UNID 6,00 300,00 1.800,00 

 

 

MINIMA DE 2.100/1200MB/S;  
1 66 SSD SOLID STATE DRIVE 

FORMATO  DE: 2,5 POL, 
CAPACIDADE MINIMA DE 1 
TB, INTERFA CE: SATA 3.0 
(6GB/S), VELOCIDADES DE 
LEITURA SUPERIOR A 
500MB/S, E 450MB/S PARA 
GRAVAÇÃO.  

Kingfast  1Tb Sata UNID 5,00 358,00 1.790,00 

1 67 SSD SOLID STATE DRIVE 
FORMATO  DE: 2,5 POL, 
CAPACIDADE MINIMA DE 500 
GB, INTERFACE: SATA 3.0 
(6GB/S), VELOCIDADES DE 
LEITURA SUPERIOR A 
500MB/S, E 450MB/S PARA 
GRAVAÇÃO  

Kingfast  512Gb Sata UNID 10,00 190,00 1.900,00 

1 68 SSD SOLID STATE DRIVE 
FORMATO  DE: 2,5 POL, 
CAPACIDADE: 240 GB, 
INTERFACE: SATA 3.0 
(6GB/S), VELOCIDADES DE 
LEITURA SUPERIOR A 
500MB/S, E 450MB/S PARA 
GRAVAÇÃO.  

Kingfast  240Gb Sata UNID 20,00 95,00 1.900,00 

 
TOTAL 

 
15.700,00 

SANTO INACIOPR.,  03   DE MARÇO DE 2.023. 
 
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 027/2023-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 
                               CNPJ 47.515.013/0001-67 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES BOVINAS, SUÍNAS, AVES E EMBUTIDOS PARA 
MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-40.200,00 ( Quarenta Mil e Duzentos Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 06/03/2024. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 4 CARNE BOVINA MIOLO DE PALETA  -
in natura, sem osso, resfriada, cortada 
em cubos, cor, cheiro e sabor próprios. 
Isenta de sujidades e quaisquer 
materiais estranhos que comprometam 
a sua qualidade. Embalagem em filme 
pvc ou em saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as portarias do ministério da 
agricultura.  

D MILLE   KG 1.200,00 30,00 36.000,00 

1 10 FÍGADO  -  em bife de boa qualidade, 
resfriado, inspecionado pelo ministério 
da agricultura (SIF ou SIE).Deve 
apresentar na embalagem:  
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as 
portarias do ministério da agricultura.  

  KG 300,00 14,00 4.200,00 

 
TOTAL 

 
40.200,00 

 
SANTO INACIO PR.,  07    DE MARÇO   DE 2.023. 
 

 
  

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 018/2023-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: GALERA DA CESTA BASICA LTDA 
                            CNPJ 45.693.344/0001-61 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 
 
VALOR TOTAL R$-125.796,90 Cento e Vinte e Cinco Mil, Setecentos e Noventa e Seis Reais e Noventa 
Centavos. 
 
DURAÇÃO: 01/03/2024 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 ACHOCOLATADO EM PÓ - mistura em pó 

para o preparo de achocolatado, 
enriquecido com vitaminas e 
minerais.Embalagem: deve estar 
acondicionado em pacotes atóxico, 
hermeticamente selados, com peso líquido 
de 400gramas cada.   

LA REND PCT 300,00 2,94 882,00 

4 1 AÇÚCAR BRANCO  - cristal, de 1ª contendo 
no mínimo 99,3% de carboidrato por porção, 
deverá ser fabricado de cana de açúcar livre 
de fermentação, isento de matéria terrosa 
de parasitos e de detritos animais ou 
vegetais - embalagem 5Kg.   

DOURO PCT 600,00 16,61 9.966,00 

9 1 ARROZ AGULHINHA T1 - Polido, 
proveniente de grãos sadios e sem a 
presença de insetos, carunchos ou 
sujidades.  Pacote de 05 kg; e 
posteriormente em fardo de 30 kg.  

TUQUINHA PCT 1.600,00 17,55 28.080,00 

11 1 AZEITONA SEM CAROÇO - consistencia 
firme, embalagem de 300g.   

VALE 
FERTIL 

PCT 80,00 3,10 248,00 

13 1 BATATA PALHA  -  sabor, odor e textura 
caracteristicos do produto, de boa 
qualidade, embalagem transparente de 
500g.  

MAIS 
SABOR 

PCT 100,00 10,88 1.088,00 

14 1 BISCOITO DOCE CHOCOLATE  BISCOITO 
DOCE CHOCOLATE - sem lactose, 
embalagem plástica dupla proteção, embal. 
com 400g.  

PICCININI PCT 200,00 4,22 844,00 

15 1 BISCOITO DOCE MAISENA  - sem lactose, 
embalagem plástica dupla proteção, 
embalagem com 400g.  

PICCININI PCT 1.500,00 3,65 5.475,00 

16 1 BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER 
BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER - 
sem lactose, embalagem dupla proteção, 
com 400g  

PICCININI PCT 1.500,00 3,65 5.475,00 

17 1 BISCOITO SALGADO INTEGRAL  – sem 
lactose, embalagem plástica com dupla 
proteção, com 400g.   

TODESCHINI PCT 300,00 4,89 1.467,00 

20 1 CEBOLINHA - desidratada, embalagem 5g.   CATEMAR UNID 200,00 1,66 332,00 
24 1 CHÁ MATE - para infusão, tostado. 

Embalagem de 250g, livre de parasitas, 
mofo e qualquer substância nociva.  

UNIAO UNID 100,00 2,77 277,00 

25 1 CHOCOLATE GRANULADO  - Deverá estar CATEMAR PCT 50,00 6,45 322,50 

 
  

 
 

 

em embalagem de 500g.  O rótulo deverá 
trazer a denominação "chocolate 
granulado". Rotulagem Nutricional 
Obrigatória.  

26 1 COCO RALADO - sem açúcar, pct 1 kg.   INGACOCO PCT 30,00 23,04 691,20 
27 1 COCO RALADO - sem açúcar, pct 100 

gramas.   
INGACOCO PCT 100,00 3,22 322,00 

28 1 COLORAU -  - Pó fino de coloração 
avermelhada e sem presença de sujidade 
ou materiais estranhos, a sementes não 
deverá ser moída para não dar coloração 
escura ao molho. Acondicionado em 
embalagem plástica de 500 g.  

CATEMAR PCT 50,00 3,39 169,50 

29 1 CRAVO DA ÍNDIA  - aspecto físico 
granulado,aplicação culinária em geral, 
embalagem pact.10g   

CATEMAR PCT 30,00 1,66 49,80 

30 1 CREME DE LEITE - UHT, embalagem 
tetrapak, 200g.   

LIDER UNID 400,00 2,88 1.152,00 

34 1 EXTRATO DE TOMATE  - Embalagem 
integra de 850g, na embalagem deverá 
constar data da fabricação data de validade 
e número do lote do produto. O extrato de 
tomate deve ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos, sem pele e 
sementes.  O produto deve estar isento de 
fermentações e não indicar processamento 
defeituoso.   

CIA FRIOS UNID 600,00 5,55 3.330,00 

35 1 FARINHA DE MANDIOCA - branca, fina, pct 
1 kg   

JOPPLAM PCT 300,00 5,47 1.641,00 

39 1 FARINHA DE TRIGO 5KG FARINHA DE 
TRIGO - Doméstica, branca, tipo 1, 
enriquecida com Fe e Ac. Fólico,embalagem 
de papel, contendo 5 kg 

COCAMAR PCT 600,00 16,77 10.062,00 

41 1 FEIJÃO CARIOCA  -  tipo 1, novo, 
constituído de grãos inteiros e sãos, sem a 
presença de grãos mofados e/ou 
carunchados. Embalagem: plástica, 
resistente, transparente, contendo 1 kg.  

SAFRA 
NOVA 

KG 2.200,00 7,44 16.368,00 

42 1 FEIJÃO PRETO  - tipo 1, novo, constituído 
de grãos inteiros e sãos, sem a presença de 
grãos mofados e/ou carunchados. 
Embalagem: plástica, resistente, 
transparente, contendo 1 kg.  

GRAO DE 
OURO 

KG 200,00 6,11 1.222,00 

43 1 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ  - 
características técnicas: fermento químico 
em pó, para confecção de bolos. Isento de 
mofo e qualquer substância nociva. 
Embalagem: pote plástico em polietileno de 
alta densidade, com tampa de rosca em 
polietileno de alta densidade, contendo 250g 
do produto.   

APTI UNID 150,00 5,88 882,00 

45 1 FUBÁ MIMOSO DE MILHO  -  produto 
obtido pela moagem do grão de milho, 
desgerminado ou não, deverão ser 
fabricadas a partir de matérias primas sãs e 
limpas isentas de matérias terrosas e 
parasitos. Não poderão estar úmidos ou 
rançosos, Com o rendimento mínimo após o 
cozimento de 2,5 vezes a mais do peso 
antes da cocção, embalagem 1kg  

SINHA KG 300,00 2,88 864,00 

46 1 GELATINA  - Preparado em pó para 
gelatina. Embalagem de 20g, Sabores: 
Morango, uva, framboesa, limão, abacaxi. 
Na embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, modo de preparo, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de fabricação, data de 
validade e condições de armazenagem.   

celli UNID 200,00 0,88 176,00 

49 1 LEITE CONDENSADO  – embalagem longa 
vida de 395g, com valor nutricional 
completo, data de validade, lote e SIF.  

TRIANGULO UNID 100,00 5,44 544,00 

 
  

 
 

 

51 1 LEITE DE COCO  - natural com teor normal 
de gordura, com identificação e 
devidamente rotulado, embalagem contendo 
500 ml.  

INGACOCO UNID 300,00 3,44 1.032,00 

52 1 LEITE DE SOJA - líquido, embalagem longa 
vida tetra pak,  de 1 litro.    

PURITY LTS 50,00 5,49 274,50 

53 1 LEITE EM PO INTEGRAL  -  características 
técnicas: leite em pó integral, instantâneo. 
Embalagem: aluminizada,intacta, bem 
vedada, contendo 400 g do produto, livre de 
parasitas e substâncias nocivas.   

DANKY PCT 1.000,00 12,22 12.220,00 

54 1 LEITE LONGA VIDA  – leite UHT, suas 
condições deverão estar de acordo com a 
Portaria 370 de 04/09/97, livre de parasitas 
e de qualquer substância nociva. 
Embalagem tetrapak esterilizada e 
hermeticamente fechada, contendo 1 litro.  

LIDER UNID 500,00 4,55 2.275,00 

55 1 LEITE LONGA VIDA SEM LACTOSE  - sem 
lactose, Leite UHT livre de lactose. 
Embalagem longa vida contendo 1 litro, 
recipiente tipo tetra pack, impermeável a 
germes e ao ar, com identificação do 
produto, marca do fabricante.   

LIDER UNID 100,00 6,44 644,00 

56 1 LENTILHA  - pacote de 500g, isento de 
processos de fermentação, mofo, odor 
estranho e substâncias nocivas à saúde. 
Deve possuir registro no Ministério da 
Agricultura. O produto deverá ser da safra 
corrente. Características sensoriais 
(organolépticas): aspecto de grãos; cor, 
odor e sabor próprios. Embalagem deve ser 
limpa, resistente e estar intacta, em bom 
estado de conservação e higiene.   

CATEMAR PCT 100,00 7,29 729,00 

57 1 LOURO - desidratado, livre de sujidades, 
mofos e bolores, embalagem 5 g.  

CATEMAR UNID 30,00 1,66 49,80 

58 1 MACARRÃO ESPAGUETI  - SEM OVOS, 
farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico. Pct 1 kg.   

JOIA PCT 500,00 5,22 2.610,00 

59 1 MACARRÃO TIPO AVE MARIA  - com ovos 
pasteurizados, pacote de 1 kg. 
Embalagem:deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de papel 
multifoliado, bem vedado, a rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: 
nomee/ou marca, ingredientes, data de 
validade, lote e informações nutricionais.   

FLORIANI PCT 400,00 5,49 2.196,00 

61 1 MACARRÃO TIPO PARAFUSO  - com ovos 
pasteurizados, pacote de 1 kg. 
Embalagem:deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de papel 
multifoliado, bem vedado,  a rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: 
nome e/ou marca, ingredientes, data de 
validade, lote e informações nutricionais.   

JOIA KG 300,00 5,14 1.542,00 

62 1 MACARRÃO TIPO PARAFUSO - SEM 
OVOS  pacote de 1 kg. Embalagem:deve 
estar intacta, acondicionada em pacotes de 
papel multifoliado, bem vedado, a rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais.   

JOIA PCT 300,00 5,14 1.542,00 

66 1 MILHO DE CANJICA BRANCO  -  tipo 1, 
contendo 80% de grãos inteiros, preparados 
com matérias primas sãs, limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitos e de detritos 
animais ou vegetais com no máximo de 15% 
de umidade - emb. 500g  

DELICIA PCT 100,00 4,55 455,00 

67 1 MILHO DE PIPOCA  -  tipo 1, livre de 
pragas e sujidades, embalagens de 
polietileno de 500g cada.  

CATEMAR PCT 50,00 3,05 152,50 

70 1 MOLHO SHOYO  - Molho para salada, DEL NONO UNID 30,00 9,97 299,10 

 
  

 
 

 

composição básica, soja, amido, açúcar,sal, 
vinagre, conservador, acidulante, 
seqüestraste, óleo, acondicionado em 
garrafa plástica acondicionado em frasco de 
polietileno ou vidro, íntegro, atóxico, 
resistente,vedado hermeticamente e limpo. 
Deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade do 
produto. Registro do M/S. Embalagem 1 
litro.  

74 1 ÓLEO DE SOJA  - 100% natural. Isento de 
odores estranhos ou qualquer substância 
nociva.  Embalagem Pet 900ml.  

COCAMAR UNID 800,00 6,77 5.416,00 

77 1 POLVILHO AZEDO  - tipo azedo, coloração 
branca, isento de sujidades, embalagem 
500g.  

CATEMAR PCT 50,00 4,66 233,00 

78 1 POLVILHO DOCE  - tipo doce, coloração 
branca, isento de sujidades, embalagem 
500g.  

CATEMAR PCT 50,00 4,66 233,00 

81 1 SAL  - refinado, iodado, 1ª qualidade, não 
deve apresentar sujidades, misturas 
inadequada ao produto. Embalagem: deve 
estar intacta, acondicionado em pacotes de 
polietileno transparente, termossoldada, 
atóxica, com capacidade de 1 kg.   

5 ESTRELAS KG 400,00 1,66 664,00 

83 1 SALSA  - desidratada, embalagem 
5g.acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxico transparente, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho.   

CATEMAR UNID 100,00 2,10 210,00 

84 1 SARDINHAS  – sardinhas ao próprio suco c/ 
óleo comestível, preparada com pescado 
fresco, limpo, eviscerado, cozido, imersa em 
óleo comestível. Ingredientes: sardinhas, 
água de constituição (ao próprio suco), óleo 
comestível e sal. Embalagem: em lata com 
revestimento interno apropriado, vedada, 
isento de ferrugens e substâncias nocivas, 
com peso líquido de 125g. Na embalagem 
deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, data de 
validade, carimbo de inspeção estadual ou 
federal.   

PALMEIRA UNID 200,00 3,96 792,00 

88 1 VINAGRE - de alcool, frasco 750 ml.   NEVAL UNID 200,00 1,49 298,00 
 
                          T O T A L ........................................................................................................................................................125.796,90 
 
SANTO INACIO PR.,  02 DE MARÇO   DE 2.023. 
 
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 019/2023-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: A.G.S. COMERCIAL EIRELI-ME 
                               CNPJ 24.435.379/0001-20 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA 
MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO. 
 
VALOR TOTAL R$-16.605,00 (Dezesseis Mil, Seiscentos e Cinco Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 02/03/2024. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 21 DISCO RÍGIDO (HD): 

ARMAZENAMENTO 6 TB 
INTERFACE SATA III (6GB/S).   

SEAGATE  BARRACUDA 
6TB 

UNID 5,00 799,00 3.995,00 

1 33 MEMÓRIA RAM: 
CAPACIDADE 4GB (1 X 4GB), 
FREQUÊNCIA 1333MHZ, TIPO 
DDR3.   

KEEPDATA KD13N9/4G UNID 10,00 76,00 760,00 

1 55 PLACA DE VIDEO: PERMITIR 
2 MONITORES  
SIMULTÂNEOS MEMÓRIA 
2GB 128-BIT POSSUIR 
COOLER PARA 
REFRIGERAÇÃO COM PWM, 
INTERFACE PCI EXPRESS 
POSSUIR SAÍDAS HDMI E 
VGA, NA FALTA DA 
CONEXÃO VGA O 
ADAPTADOR PARA VGA 
DEVE SER INCLUIDO. 
PLACA DEVE SUPORTAR OS 
DRIVERS MAIS 
ATUALIZADOS DO SITE DO 
FABRICANTE, NÂO 
PERMITIDO PLACAS END OF 
LIFE  

GoLine  GeForce 
GT740 2GB 
GDDR5 

UNID 5,00 430,00 2.150,00 

1 57 PROCESSADOR X64 COM 06 
CORES DE 10ª OU 11ª 
GERAÇÃO , COM 
FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 
PROCESSAMENTO DE 
2.6GHZ, CACHE DE NO 
MÍNIMO 12MB, 
PROCESSADOR GRAFICO 
INTEGRADO, (COM 
DISSIPADOR E COOLER 
ADEQUADOS); LGA 1200.  

INTEL CORE I5 
10400 

UNID 10,00 890,00 8.900,00 

1 60 ROTEADOR WIRELESS;  
COMPATÍVEL COM IPV4, 
IPV6, POSSUIR MINIMO DE 2 
ANTENAS, FREQUÊNCIA DE 
OPERAÇÃO 2.4GHZ, 

MULTILASE
R  

RE170  UNID 10,00 80,00 800,00 

 

 

PORTAS: 1 X RJ45 10/100 
PARA WAN, 4 X RJ45 10/100 
PARA LAN, FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: 110V~240V 
PADRÃO NBR 14136, 
POSSUIR AS SEGUINTES 
FUNÇÕES: REDE PARA 
CONVIDADOS, 
DIRECIONAMENTO DE 
PORTA, QOS CONTROLE DE 
BANDA, RESERVA DE 
ENDEREÇO, FIREWALL. 
MODELO AINDA EM 
PRODUÇÃO, MODELOS 
ANTIGOS (END OF LIFE) NÃO 
SERÃO ACEITOS.  

 
TOTAL 

 
16.605,00 

 
SANTO INACIO PR., 03  DE MARÇO DE 2.023. 
 
 
 


